
SUISOLODENOMINAÇÃO SIMAOLODENOMINAÇÃO
tuRcos

OU
PUNÇÕES

CARGOS
OU

PUNÇÕES

REPUBLICÃ FEDERATIVA EDC, <ERAM
u-

r"'

SEÇÃO l • - PARTE 1

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE Affil+40 DE 1959

ANO CVIII — N9 177 CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 1970

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 67.214 — DE 17 DE SETEIVIERO DE 1070

Transforma cargos em comissão no Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, e da outras providéncias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 181, itens e
III, do Decreto-lei n9 200, de 26 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica alterado, na forma do anexo, o Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do Ministério da Saúde, para os efeitos de reclassificar car-
gos em comissão e transformar função gratificada em cargo em comissão,
em decorrendo, da estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nu-
meio 66.623, de 22 de maio de 1970.

Art. 29 Fica suprimido o cargo leaNlado de provimento em comissão 40
Diretor do Serviço de Documentação, símbolo 5-C, criado pela Lei númer0
458l, de 11 de dezembro de 1964.

Art. 39 O custeio das medidas de que trata 0,ste Decreto continuará G
ser atendido pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da SaúdeN,

Art. 49 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, se-
voadas as dispoSições em contrario.

Brasília, 17 de setembro - de 1970;, 1499 da , Independência e 829 d3
República.

EMÍLIO G. MÉrna
F. Rocha Lagóa

MINISTÉRIO DA SAÚDE
MINISTÉRIO OU ORG.k0

QUADRO DO PESSOAL — PARTE
Cargos de Provimento em Comissão

SITUAÇÃO ANTERIOR	 smar,ao NOVA

Superintendente da Campanha
de Erradicação da Malária 	 1.4
Diretor Geral dó Departamento

pacionol de Saádo	 1.0
;Diretor do Serviço Nacional
,de Educação Sanitária, do De.
Ipartamento Nacional do Saúda
Chefe da Seção de Engenharia
Sanitária do Dipartamento Na-
cional de Endemia, Rurais 	 2-F

•	 ii.SECRETARIA DE SAIME POBLICA
Secretário

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PROFILAXIA E
CONTROLE DE DOENÇAS

Diretor do Diviago Nacional do EdocaoDe
Sanitirio

Diretor do Divilao Nacional de Engenha=
ria SanitEria

Diretor do Serviço Nacional
da Estattetice de Soádo,do DA
partemento Nacional dó Sadde	 $.4
Diretor dó Serviço Nacional
de,Tulzerculose, do Departaman 	 3.4
to Nacional de Saúde

Diretor do Serviço Nacional
,de Lepra,. do Departamento Na-
cional d. Sedde

Diretor Geral do Departamen-
to Nacional do Endemias Ru-
rOle

Diretor do Serviço Nacional
da Fiscalização dl Madicina,

, do Departamento Nacional - de
Sadde •

Diretor da Divido de Organi
'ação Sanitária, do Depertame
to Nacional de 5:MO

Diretor Geral do Departamento
Nacional da Criança

Diretor da Divisão de Organi-
zação Hospitalar, do Doparta.
cento Nacional do Sado

Diretor da Divido Nacional dO 8Pid,Pk2
'agia e Estatletica de SaIldo

Diretor de Divisão Nacional de Tuberou.
loa.

Diretor da Divisão Nacional de lepra

11- • SUPERINTENDENCIA DE CAMPANHAS DE
SADDE PI:MI.1CA"

Superintendente

III . DIVISÃO NACI8NAt DE FISCALIZA.
ÇÃO

Diretor

IV . Dl-VISÃO NACIONAL DE ORGANIZAÇÃO
SANITÁRIA
Diretor

8 SECRETARIA DE ASSISTENC1A MEDICA
Secretário

1	 COORDENAÇÃO DE A55JS1'ENC1A 15101-
CA HOSPITALAR
Coore-mador

•,
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1) O expediente das repareffies
)úblicas, destinado à publicação,
erd recebido na Seção da Comu-
ticaçães até às 17 horas. O at-

. t,imento do público pela Seção co
iedação. será de 12 às 18 horas.
E) 03 originais para publiccfflo,

.;vidamente autenticados, dever
r datilografados diretamente, cm
spaço dois, em papel acetinado

c is apergaminhado, medindo 22x33
3ntimetros, sem emendas cu
iras que dificultem a sua com-

!, reensão, em especial, quando can-
t. verem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinto
p .eta o indelével, a critdrio do
t .1 .N.

3) As reclamações pertinentea
A matéria retribuída, nos casos de

ro ou omissão, serão =amalha-
por escrito, à Seção de .--dct-

çc o até o quinto dia CE salmo-
g-, ente à publicação.

1) As assinaturas serão toma-
& s no O transporte por
vi t aérea será contratado separa-
dc mente com a Delegacia da Em-

12ra Brasileira de Correios e Te-
raios em Brasília. Erta

co encarregar também de cncami-
523 	 o pedido de ctstintri-a ao
D i.N. Neste caso, o asstuczto
rf.4 irá ao D .1. N. o pedido ea
na ura e o pagamento do valer
carespondente, na forma do itcfn
cet uinte .

i) A remessa de valoro para
asenatura, que será acompanhada — O preço do exemplar atreado será aereeficlo `cle Cr$ 0,04
de esclarecimentos quanto ti cua se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se a anos anteriores.

— O preço do ndszero avulso Pura na enna papf,:sa Co oaCz

Uotembro do 1970 

.:lieq= o vab posta!, c= fon:e'
do Vexerero do .Departamento
Imprensa Nacional. Quanto at.
contrato do porte aéreo, em favor
da Delegacia nogiond da Emprécré
Brarilcira Co Correios o Telégrafog

C) No vazo Co per.̀4 aereo para
localidade neto servida por eszà
maio de transporte, a Delegue
Regional da Empréea Brasileira dei
Correios c Telégrafos em Brasílte
te obriga a completar o cnoarrio,
nhamcnto ao destinatário por
outras vias, tneependentomonto
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Empréea Brasileira do Correios O
Telégrafos em Brasília reserva-O
o direito de realustar os Vaus prow
os, no cate 4:30 elevação de tarifa.,
comerciais aérea:, mediante aviso.
prévio aas assinantes.

8) Oc ptut..:os da assinatura o
do porto aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre

aipo no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prato das assinaturas
para o Exterior tí tomento anual O

• não haverá transporto por PM
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com anteeed!neia da 20
dias do vencimento da +=imatura
e do porto aéreo. Treno:dos, serão
suspensos inCepentlentomente do
aviso-pn:vio.

10) Para receberem os suple-
mentos as cações doo drgãoa
ciais, Os assinantes deverão coifai-.
tá-los no ato da assinatura,

	

Do omw-vo ors isuramano0nra	 eterrri	 nrnArr.c•

	

J. D. D1 Al-tv72DA CARNE0	 f-LORIANO

83,50

,e	 Cr, 65,00 L.3 	 90,00
PORTE AÉREO

Cr$ 102,0014no ....y-r 	 07'3 304,00

AVULSO

arrues° ANTERIOR ErTUAEEO NOVA

. CUCOS
OU

RINDO=

surBOLOMe=
ou

PUNÇÕES
DENOMINAÇÃO
	 EMBOLO DENOMNAÇA0

e

e

9

e

-é

ti .COORDENA00 DE PR0TE00 rATERNO.
. 4NFANTIL

Coordenador

Diretor do Serviço Nacional
de f1cOolime0o de Odontole.
ola

Diretor do Serviço Nacional
de Doenças fientolop do Depor..
tamonto Nacional de 8086

Diretor do Serviço Nacional
do Goneer, , do Depertemeato Ma
cional de Sedde

Diretor do Serviço de
trio M8dice, de Departamento
Nacional de Soado

Diretor Geral de Departamento
do AdminiatraçZo

Diretor do Serviço do Deoucem
t eças

e

e

e.

111 • DIVISNO NWICIAL DE SARDE MENTAL

Diretor

IV *DIVISO NACIONAL DO CANCER

Diretor

3.0

3-0

V	 NACICNAL DE PERICIA8
DICAS
Diretor 3-0

C DEPARTAMENTO DE AMIINISTRAÇn0
Diretor 2.8

=RETO N9 87.218 — as 18 ea	 Art.. 29 Fica nomeado Interventor
n'TELIEE0 DE 1970	 tio município do Guarujà o Senhor

Decreta intervenção federal no ?Juni; Brenno de Toledo Leite, que tomará'
cipio do Guarii¡d, no Estado de São posse perante o Ministro de Estado da
Paulo, e clit outras providências.	 'Justiça.

DEC tETO N9 67.218 — ra 13 In
SETEMBRO DE 1970

Declart de utilidade pública a Con-
gregt ção dos Padres do Sagrado Co-
raçdc de Jesus, com sede em São
Paul, , Estado de São Paulo, e as
cong:egadas que enumera.
O Pi sidente da República, usando

da atrbuição que lhe confere o ar-
tigo 81 item In da Constituição, e
atender do ao que consta do Processo
M.J. r 26.934, de 1969, decreta:

Art. 9 São declaradas de atilidade
pública nos têrmos do artigo 19 da Lei
91. de 23 de agõsto de 1935, combinado
com o t rtigo 9 do Regulamento apro-
vado PC lo Decreto n9 50 517, de 2 de
inalo d( 1961, a Congregação dos Pa-

dres do Sa , rado Coração de Jesus, o
Instituto Meninos de São Judas Ta-
.eu, amuos com st00 cio Sao Paulo,
Estado de São Paulo, e Colégio Nossa
Senhora Aparecida, com sede em La-
vras, Estado de Minas Gerais, e a Es-
' , !.1 A touca swrado coração de

Jesus, com sede em Corupá, Estado de
Santa Catarina.

Art. 29 Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Eisittro G. MEDIEI
Manoel Gonçalves Ferreira Filho

(N9 3.466-8 — 16-9-70 — Cru , 24,00).

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo
39 do Ato Institucional n9 5, de 13
de dezembro de 1968, tendo em vista
o artigo n9 182 da Constituição, re-
solve:

Art. 19 Fica decretada a interven-
ção federal no município do Guarujã,
no Estado de Sio Paulo..

Art. 39 Este Decreto entra em vigor
as data de sua publicação,, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1970:
149 9 da Independência e 829 da
República.

EM1L10 G. Mina
Manoel Gonçalves Ferreira FU730
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lei n9 '328, de 4 de agósto de 19f9; e
artigo 81, letras b, cede §§ 29 e
39, do Decreto-lei n9 1.029, de 21 de
outubro de 1969.

Brasília, 18 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EidfLio G. Metam
Orlando Geisel

DECRETO DE 30 DE JUNI10
DE 1970

(Publicado no Diário Oficial de
19. de julho de 1970)

Retificação
Na página 4.832, 19 coluna,
No Decreto do Coronel da Arma de

Anilharia (10-81.586) - António Sá.
Batreto Lemos Filho

Onde se /é:
-.

h
 tudo do Decreto-lei n9 728, dp

4 de agósto de 1969, modificado pelo
Decreto-lei no 957, de 13 de outubro
te 1969; e artigo 80, 1 19 e 81, letras
a e e 1 29 do Decreto-lei n9 1.029, de
21 de outubro de 1969.

Leia-se:
-., tudo do Decreto-lei n9 728, de

4 de agósto de 1969, modificado pelo
Decreto-lei n9 957, de 13 de outubro
tio 1969; e artigo 80, 1 19 e 81, letras d
o e 1 29 do Decreto-lei n9 1.029, de 21
do outubro de 1969.

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
ESTADO-MAIOR DAS FUÇAS

ARMADAS
DECRETO DE 18 DE SETEMBRO

DE 1970

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

O Professor Jorge Boaventura de
Couza e Silva do Corpo Permanente
da Escola Superior de Guerra, por ter
eido indicado para nova comissão.

Brasília, 18 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. /Uma

MINISTÉRIO
DA

• JUSTIÇA
DECRETOS DE 18 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

NOMEAR:
De acôrdo com o artigo 12, item III,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Bacharel Laudelino Coêlho, Ins-

petor de Polícia Federal, nível 22-B,
para exercer o cargo, em comissão,
símbolo 3-C, de Delegado Regional do
Departamento de Polícia Federal do
Ministério da Justiça no Estado do
Ceará.

Brasília, . 18 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eivrfuo G. Mera
Manoel Gonçalves Ferreira Fi/ho

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituição
e o constante do Processo n9 55.300
de 1970, do Ministério da Justiça, re-
solve

ApOSENTAR:

Na forma do disposto nos $$ 19 e 29
do artigo 69 do Ato Institucional
n9 5, de 13 de dezembro de 1968
Osman da Silva Buarque, no cargo

de Juiz de Direito do Estado de Ser-
gipe, com proventos proporcionais ao

dona/ n9 10, de 16 de Mele do 1969,
proibi-lo do exercício de atividade,
cargo ou função em qualquer das en-
tidades de que tratem a alínea a e o
1 le do artigo 19 do mencionado Ato
Institucional n9 10.

Brasília, 18 de eetembro do 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Emita° G. ltbinun
Manoel Gonçalves FersCre

MINISTÉRIO
DO

_EXÉRCITO
DECRETOS DE 18 D92 13::=R0

.	 DE 1970
O Presidente da República rosoke

Coxo= reseerzebrats:
De acôrdo com os artigos 12, Iara 9„

13, letra a, e 59 da Lei so, 4.402, de
14 de dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe co Co-

ronel QTA (10-163.580) - ()envaido
da Rocha Maecarenliss, com os pio-
ventos do peotio do General-do-Divi-
são, por estar beneficiado pelo artigo
19 da Lei n9 1.156, de 19 do julho de
1950, e contar mais de 35 anos de ser-
viço, observados os artigos 125, itens
1 e 3; 127, itens 1. e 2; 129, item 1;
135; 138, itens 1, 2 e 3, combinado com
os artigos 22, item 1, 81, 1 19, o 69,
i 19 ; 142, item 2, 144, 183 o 187, tudo
do Decreto-lei ne 728, de 4 de sfetsba
de 1969; e artigo e, letra # e I 2.9,
do Decreto-lei n9 1.029, do Da do ou-
tubro de 1969.

Brasília, 18 de setembro do 1970;
1499 da Independénoin o ilee da
República.

Embais O. Mitoun
Orlando Geisel

O Presidente da República =0190

Comisera lassermt-tas:
De acôrdo com os artigos 19, kers a,

59 e 60 da Lei n9 4.902, ao 18 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 1+ Classe ao Co-

ronel Médico (10-223.4C) - &lento
Barbosa Soares, com 03 proventos do
pósto de General-de-Divisão, por estar
beneficiado pelo artigo 19 da Lei n9
1.156, de 12 de julho de 1050, e contar
mais de 35 anos do serviço, observados
os artigos 126, itens 1 o 3; 177, itens

e 2; 129, item 1; 1C3; 138, itens 1

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

• EXTERIORES
DECRETOS DE 18 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

insprNsAR:
O Dr. Sebastião Aguiar Ayres das

funções de Representante do Brasil na
Comissão de Estatística do Conselho
Económico e Social das %Nações Uni-
das, e designar, para exercer as mes-
mas funções, o Dr. Isaac Kerstenetrjr,
autorizando-o a comparecer, nessa
qualidade, às reuniões daquele órgão
até 31 de dezembro de 1972:

Brasília, 18 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
teepública.

/Cetim G. Mkeici
Jorge de Carvalho e Silva

O Presidente da República resolve
=MINAR;

A seguinte delegação para represen-
br o Brasil na XVIII Conferência
Panamericana da Saúde, a realizas-
se ein Washington, de 28 de setem-
bro a 9 de outubro de 1970:

Chefe:
Doutor Alfredo Norberto Bica, Se-

cretário de Saúde Pública do Minis-
tedo da Saúde;

Delegados:
Doutor Mathias Joaquim da Gama

o Silva, Diretor Executivo da Comia-
cão de Assuntos Internacionais do Mi-
nistério da Saúde;

Doutor Nilo Chaves de Brito Bas-
tos, Diretor do Departamento Nacio-
nal de Profilaida e Contróle de Do-
enças.

Brattlia, 18 do setembro do 1070;
199 da independência o In° da
República.

aduo 0. Mifancr
Jorge de Carvalho e Xlea

O Presidente da República resolve

A seguinte Delegação do Brasil ti
Reunião do Comité Diretor Perma-
nente dos Congressos Panamerica-
nos de Estradas de Rodagem, a rea-
lizar-se em Montreal, de 4 a 10 de
outubro próximo.

Delegado:
Engenheiro Maroflio 17oldinff

Delegado Suplente:
Engenheiro Daltro Barbosa Leite.
Brasília, 18 de setembro de 19701

1499 da Independência e 829 da
República.

Mutuo G. Mereci
Jorge de Carvalho e Silva

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DECRETOS DE 18 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

EXONERAR, A rzoloo:
De dardo com o artigo 3.5 do -Decre-

to-lei n9 155, de 10 cle fevereiro ao
1967
Edmar Burlamaqui Freire do cargo

de Diretor-Presidente da Emprêsa de
Navegação da Amazónia S. A
(ENASA).

Brasília, 18 de setembro de 19701
1499 da Independência, e 829 da
República.

Emílio G. MEDici
Mário David Andreazza

O Presidente da República resolve
NomEAR:

De aceire/o com o artigo 15 do Decre-
to-lei ne 155, de 10 de fevereiro de
1967
O Capitão-de-Fragata R. Rm. An-

tonio Martins para exercer o cargo de
Diretor-Presidente da Empresa cie
Navegação da Amazônia S. A..
(BNASA).

Brasília, 18 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 629 daRepública.

EmíLIO G. Mexa
•Mário David Andreazza

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 18 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
ti9 MTPS - 151.740 de 1969, resolve

Draine, • Erra DO amaço Pún
mico:

De acárdo com 03 artigos 195, item IV,
207, item X, e 209 da Lei n9 1.714
de 28 de outubro de 1952
José Carlos Barcelos, do cargo de

Escriturário, código AF-202.8.A, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial -
do Ministério do Trabalho e Previ-
dê.ncia Social, em virtude de !layer o
referido servidor extorquido importân-
cia a empresa comercial, desviando
processos de autos de infração entre-
gues aos infratores, mediante paga,
bem como ter tentado fazer-se passar
por Inspetor de Trabalho, utilizando-
se dolosamente do documento de iden-
tidade. oficial, já sem vigência, para
fins de extorsão.

Brasília, 18 de setembro de 197011
1499 da Independência o 829 dá

MINISTÉRIO
DA	 -

'AERONÁUTICA
DZ:CRETO Dr. 18 DE SETEMBRO

TC 1970
O Presidente da República resolvo

Nommte:
Por necessidade do serviço, o Too

nente-Brigadeiro - Carlos Alberto

DECRETO 1439 67.220 -- se 18 ma arrumo De 1970
Abre em favor do Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar do ...

Cr$ 10.000.O0000 para refôrço de dotaçffo consignada no vigente Or.
çamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.,
sigo 81, item III, da . Constituição, e da autorização contida no artigo 69
do Decreto-lei n9 7Z7, de 1 de agósto de 1969, decreta: 	 -

Art. 19 Fica aberto, em favor do Ministério 'de Aeronáutica, o crédito
suplementar de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) para refilrçe
de dotação orçamentária consignada ao subanexo 12.00.00, a saber:

Cr$
12.00.00 - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

08.071.007 - Suprimentos e Equipamentos de Aeronaves
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	 	 10.000.000,00
Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão

de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orça
ineni,o ao subanexo 28.00.00, a saber:-

23.00.00 - Encargos Gerais da União
28.02.00 - Recursos sob Supervisão do Ministério do

Planejamento e Coordenação Geral
18.00.1.013 - Financiamento de Atividades e Projetos Pd-

critérios ‘.
4.1.2.0 - Serviço em Regime de Programação Especial 10.000.000,00
Art. 39 Este Decreto entrará, em vigor na data de sua publicação, se..

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 18 de setembro de 1970; 148 9 da Independência o 829 da

República.
Eudr.ro G. látorcr
José Flavio Pécora
Márcio de Souza e Mello
João Paulo dos Reis Venoso

tempo de serviço, e de acôrdo com o 2, combinado com o artigo 22, item
disposto no artigo 39 do Ato Institu-3; 149, item 4 . o IN tido do Decreto-

República.
EMÍLIO G. Men=
Júlio Barata
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PRESIDENCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDEPITE DA REI:13311CA
MENSAGENS

P. 7.216-70 — N9 307, de 18 de seteaebro de 1970. Subr.wei ao um.
greeso Nacional, nos teemos do artigo 51 da Conetituição,
acompanhado da Exposição de Motivos 108 de 1970, do
Ministério da Indústria e do Coméecio, projeto de lei que
cria o "Instituto Nacional da Propriedade industrial e dá
outras providencias". (Enc. à C.D., p/interm. da SAP.,
em 18.9.70).

7.074-70 — N9 308. de 18 de setembro de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do Senhor Embaixe dor MANUEL
.A.NICINIO MARIA DE PIMENTEL B"RAN.DAO, Mires.
tro cie Primeira Cleese, da Carreei a de Diplomata, do
Quadro de Pessoal do Ieinieterio das Relações Exteriores,
para exercer a funeão de Embaixador junto ao Governo
da República do Peru. (Enc. ao S.F., peinterm. da
SAP., em 18.9.70).

E' 1 7.075 -70 — NQ 309, de 18 de setembro de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do Ministro CARLOS FERNANDO
LECKIE LOBO, Ministeo de Segunda Classe, da Carreira
de Diplomata, do Quadro de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores, para o exercício da função de Envia-
de Extraordinário e Ministro Plenipotenciário do Brasil
junto ao Governo da República Popular Búlgara. (Ene.
ao S.F.; p/interm. da SAP., em 18.9.70).

'ia

ffe

tivos n9 218, de 1970, do Ministério das Relações Este.,
riores, texto do Convênio de Intercâmbio Cultural entra
a República Federativa do Brasil e a República da Gua..
teinala, firmado na cidade de Guatemala, em 26 de mar,
ço de 1969. (Enc. à C.D., p/interm. da SAP., em 18 do
setembro de 1970).

PR, 17 681-50 — N 9 315, de 18 de setembro de 1970. Solicita do Congresso
Nacional a retirada da Mensagem n9 294-50, relativa a
projeto de lei que "inclui, para, fins do 1 2 9, do artigo 28,
da Constituição Federal, o Município de Fortaleza, no
Estado do Ceará, entre os municípios relacionados na Lei
n9 121, de 22 de outubro de I947." (Enc. à C.D.,
intuir'. da SAP., em 18.9.70).

PR, 5,181.69 — NQ 316, de 18 de setembro de 1970. Encaminha ao Se.
piemo Tribunal Federal informações para instruir o jul.
gamento do Mandado de Segurança n9 19.876, impetrado
por FRANCISCO VIEIRA. ',Enc. ao S.T.F., em 18.9,
de le70).

MINISTERIO DA FAZENDA

Aviso

4.805 -68 — No 385_B, de 15 de setembro de 1970. "Excluam se. Em
18.9.70". (Rest. ao M. Fazenda, em 21.9.70).

AVISO Nç' GB-385 — DE 15 DE SETEMBRO DE 1970
Senhor Ministro:

Tendo em vista o que consta dos processos números
102.520 69, 1.583-70, 32.170-70, 36.783-70, 41.273-70, 41.274.
de 1970 e 41.275-70, solicito providências de 'Vossa Exce-
lencia no sentido de ser publicada lista de nomes a seguis
relacionados, com os respectivos números de ordem do
publicaçao, pelo lato de terem cumprido, embora depoia
da publicação do Diário Oficial que os considera inide.
nees, tecias as exigências constantes da Portaria desta
Minietério de n9 GB-306, de 2 de julho de 1968, o que os
exclui das sanções impostas aos investidores da I.O.S.
pela Circular do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
beca de no 3, de 13 de novembro de 1968, publicada no
Diário Oficial de 14 seguinte, e que tiveram seus nomes
publicados como iniclemeos no Diário Oficial dos dias

.7.11.C8 e 31.12.68.

N9 de Ordem 1	 NOME	 Processo

1 Gerard Marcel Bredel 	 102.526 69
I Refile Cl:lel:0er	 	 1.583-70

Henrique Cal en 	 32.170-70
Alexandre	 C.	 Soi.oe	 	 35.783-70
Dino	 Prienazei	 . ei 	 41. 273-70
Mário Prema eel	 	 41. 274-70
Erminio Premaezi	 	 41.275 70

I	 I 

I

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex.
eelencia meies protestos de apreço e distinta consideração,
— Antônio Delfim Netto, Ministro da Fazenda.

— MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Exposição de Motivos

Pn 7.215-70 — N9 158, de 17 de setembro de 1970. Afastamento do Pala,
na condições que menciona, no período de 26 de setem.
bro a 11 de outubro do corrente ano, do Comandante
CARLOS CORDEIRO DE MELLO e Comandante GElt.
MANO PEREIRA LIMA, respectivamente, Superinten-
dente e Diretor-Executivo da Superintendência Nacional
de Marinha Mercante (SUNAMAM), a fim de represen-
tarem o Governo Brasileiro na cerimônia de recebimento
do Navio "Botafogo", cai construção no Estaleiro
Gdansk, na Polônia, e procederem a uma inspeção na

Delegacia da referida Autarquia, sediada em Hamburgo.
"Autorizo. Em 18.9.70". (Rest. ao M. Transportes, em

21 de setembro de 1970)

— MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

— Exposição de Motivos

2.208-70 — N9 113, de 15 de setembro de 1970. Prorrogação por
quinze dias da permanência no exterior do Diretor-Gerai
dr, Departamento Nacional da Propriedade Industrial
daquele Ministério, THOMAZ TEIEDIM LOBO e do Dou-
tor JOAQUIM DE CARVALHO, do Ministério do Plane-
jamento e Coordenação Geral, técnicos designados para
Integrar a Delegação do Brasil às Reuniões dos õrgãod

da União de Paris e da Organização Mundial de Proprie-
dade Industrial (OMPI), a realizarem-se em Genebra, no
período de 21 a 29 de setembro do corrente ano, a fim do
que possam participar em Munique e Haia dos estudos

sôbre os mecanismos de difusão de informações de tecno
logia patenteada. "Autorwri R= l7. 7n" mese aa

AUX., em 21.9.70).

Fuet de Oliveira Sampaio para exer-
c u- o cargo de Presidente da Comissão
t Estudos Relativos á Navegação Ae-
c. !a. Internacional (CERNAI).

Brasilia, 18 de setembro de 1970;
1 19 9 da Independência e 829 da
j ,epública.

EMÍLIO G. Memer
Márcio de Sousa e Mello

MINISTÉRIO
DA INDúSTRIA E 1)0

COMÉRCIO
DECRETO DE 18 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

acôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 cia outubro
de 1952
O Assistente de Administração, chie-

is( 13, nível 16, Franc:sco Costa Ger-
ct z, do Quadro de Pessoal do Mi-
n stério da Indústria e do Comercio,
p: ra exercer o cargo, em comissão,

nbolo 5-C, de Delegado Regional da
^

Indústria e do Comércio no Estado de
Sergipe.

Brasília, le de setembro de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

Enleio G. leieexer
Marcus VilliCiUS Pratini de Moraes

MINISTÉRIO

DAS

MINAS E ENERGIA

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO
DE 1970

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

A partir de 1 de se lembro de 1970
De acórdo com o artigo 75, item I, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Aioysie Faria de Carvalho do car-

go de Eneenheiro, uivei 22-13, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente

- do Ministério das Minas e Energia.
Brasília, 18 de setembro de 1970;

149 9 da Independencia e 829 cia
República.

Emílio O. Ideeice
Antônio Dias Leite Júnior

308 (GB)
1.020 (SP)

376 (GB)
56 (SP)

192 (GB)
609 (GB)
231 (GB)

r: 7.076-70 — N9 310, de 18 de setembro de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do Senhor Embaixador LUIZ DE
ALMEIDA NOGUEIRA PORTO, Ministro de Primeira
Classe, da Carreira de Diplomata, do Quadro de Pessoal
de Ministério das Relações Exteriores, para o exercício
da função de Embaixador junto ao Govêrno do Estado do
Israel. (Enc. ao S.F., p/interm. da SAP., em 18.9.70).

P 7.073.70 -- N9 311, de 18 de setembro de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do Senhor VASCO MUNIZ, Minis.
tro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores,
para exercer a função, em comissão, de Embaixador Ex.
traordinárie e Plenipotenciário do Brasil junto ao Go.
vêrno da República do Equador. (Enc. ao S.F., p/
interm. da SAP., em 18.9.70).

1.079,40 NO 312, de 18 de setembro de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do Senhor Embaixador HENRIQUE
nODRIGUES VALLE, Ministro de Primeira Classe, da
Carreira de Diplomata, do Quadro de Pessoal do eMinia.
tério das Relações Exteriores, para exercer a função de P11
Embaixador junto ao Reino da Dinamarca. (Enc. ao
S.P., p/interm. da SAP., em 18.9.70).

9.078-70 — N9 313, de 18 de setembro de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do Embalicador GEORGE ALVA-
RES MACIEL, Ministro de Primeira Classe, do Quadro
de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer a função de Chefe da Missgo do Brasil junto à
Organização dos Estados Americanos. (Enc. ao S.F.,
p/ interm. da SAP., em 18.9.70).

PT, 7.059-70 — N9 314, de 18 de setembro de 1970. Submete ao Coa.
gresso Nacional, de conformidade com o artigo 44, inciso
1 da Constituição, acompanhado da Exposição de Mo-.



atribuições, nos têrnaos do dispgsto no
artigo 3.9 29 do Decren n•9 64.238,
de 20 de mane de 1969, e de acôrdo
com a Tabela aprovada por sua Ex-
celência o Senhor Presidente da Re-
pública e publicada no Diário Oficial
de 11 de setembro de 1970, resolve:

Designar Siclônio Roclagues Ferrei-
ra, para a função de Assessor, .coma
gratificação mensal do Cr$ 720,00, nos
têrmos do Decreto n 4 66.597, de 20
de maio de 1970. - felino de Souza.

Tomada de Preços n9 06-70 para exe.R
cuçao do serviço de Impermeabiliza-.
çá,o do Espêlho D'água, Modificaçoes
das Instalações Pluviais e Impermea--
bilização das Cortinas e Cobertura do
Túnel de Acesso à Garage, nas ()Jun
do Edifício-Sede do Ministério da
Justiça, em Brasília, Distrito Federal,
aprovo para Adjudicar os serviços
no valor de Cr$ 197.050,00 (cento e
noventa e sete mil e cinqüenta cruzei-
ros), à firma "Impeco Bras. - Imper.
meabilizantes e Coberturas Ltda.",,
por ter apresentado menores preços,
de acôrdo com o que estabelece o pa-
rágrafo 19 do artigo 51 do Código de
Contabilidade da União.

Brasília, 16 de setembro de 19704
- Luiz Uehara, Diretor.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Obras

INSPETORIA .
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N9 49, DE 18 DL
SETEMBRO DE 1970

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Justiça, no uso de auat

Brasília, 16 de setembro de 1970.
- Luiz Uehara, Diretor.

Proc. n9 60.595-70.
Nos Têrmos da alínea VI do artigo

60 do Regimento baixado pelo Decreto
número 1.500, de 9 de novembro de
196,I, tendo em vista o resultado da
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GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO

Block Editores S. A. - Solicita
dispensa de verificação prévia de pu-
blicações - Estando em elaboração o
Decreto que regUlamenta a censura,
aguarde-se a publicação do mesmo. -
Em 8-9-70 - Alfredo Buzaid - Pro.
cesso 57.005-70).

Despacho em 15-9-70

MJ-24.420-63 -- Joaquim de Oliveira
0,'Iniara1, transferido ao Estado da
Guanabara soilcita retorno ao Servi-
ço da União. Despacho: "IlliziefLTO,
nos termos do parecer. Transmita-se,
o teor do pronunciamento aos órgãos
Indicados." - (as.) Manoel Gonçalves
Ferreira Filko, Ministro da Justiça
Znterino.

nivel 20, sem prejuizo de vencimentos
e vantagens.

MJ-61.240-70 - Aviso n9 3.378-70
do MinIstério do Trabalho e previcienk,
cia Social, requisitando a servidora
Adalgisa Freitas Borges, Escriturária.,
nível 10, sem prejuízo de vencimento

	

e vantagens.	 -
Despacho: "Autorizo, no uso da

competencia delegada pelo Deereto
60.740-67 . " as) Manoei Gonçaives
Ferreira Filho, Ministro da Justiça
Interino.

Januário Alves Feitosa - Solicita
certidão se existe em tramitação no
Ministério inquérito, sindicância ou
processo administrativo em que esteja
envolvido. - Indeferido - Em 4 de
setembro de 1970. - Alfredo Buzaid.
- Proc. MJ-12.250-70.

IDITIST£RIO DO INTERIOR
- Exposição de Motivos

PR	 1.788-70 - N9 05, de 16 de setembro de 1970. Solicita seja aprovada
a moratória que menciona, sôbre recolhimento de depó.

• sitos devidos ao Fundo de Garantia de Tempo de Ser,
• viço, com relação às emprêsas contratantes de trabalha,

dores avulsos, nas condições que especifica. "Autorizo.
Em 18.9.70". (Rest. ao M. Interior, em 21.9.70)

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES

PORTARIA N9 32, DE 16 DE
• 'SETEMBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Seguran-
ça e Informações, usando das atribui-
ções que lhe conferem o item V do
artigo 22 do Regimento In eine) bai-
xado com a Portaria n9 210-GB, de
3 de outubro de 1969. e o 29 do ar-
tigo 39 do Decreto n9 54.238, de 20 de
março de 1969, e tendo em vista,
ainda, a Tabela aprovada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública e publicada no Diário Oficial
de 17 de junho de 1970 resolve:

Incluir na Tabela de Gratificação
de Representação de Gaainete desta,
Divisão, Ana Rita Guimarães sterie,
no encargo de Assistente Adjunto, no
valor de Cr$ 430,00, a partir de 1 de
setembro corrente, data em que as-
sumiu a referida função. - Carlos
Guimarães de Mattos.

Proc. n9 60.491-70.
Nos Terznos da alínea VI do artigo

60 do Regimento baixado pelo Decreto
número 1.500, de 9 de novembro de
1962, tendo em vista o resultado da
Tomada de Preços número 05-70, para
execução dos serviços de Regulariza-
ção e Nivelamento dos Pisos, nas
Obras do Edificio-Sede do Ministério
da Justiça, em B-aália, Distrito Fe-
deral, aprovo para Adjudicar os Ser-
viços no valor de Cr$ 235.640,00 (du-
zentos e trinta e cinco mil, seiscentos
e quarenta cruzeiros), á firma 	
"CIVISA - Engenharia Civil e Sanitá-
ria Ltda.", por ter apresentado menor
preço, de acôrdo com o que estabelece
o parágrafo 19 do artigo 51 do Código
de Contabilidade da União.

Despachos em 16-9-70
MJ-29.339-70 - Aviso n9 248-70 do

senhor ministro da Indústria e Co.
recreio requisitando o servidor Renato
;talo- Rodrigues Cantiello, Redator,

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.033-GB, DE 4 DE SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército, de acôrdo com o que propõe o Esta-	 Aprovar o Cronograma de Desembôlso Financeiro para os Gastos nu. raisIilo-Maior do Exército em oficio n9 240 R/6.3, de 18 de agosto de 1970, durante o 89 trimestre de 1970, relativo ao Projeto Especial de Reaparelha-solve;	 mento do Exército. - Orlando Gessei.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

POR'] ARIA N.e 313-DF, DE 15
D C SETEMBRO Rã 1970

O 1Ii istro de EaLado do Exercite,
na conf nnidade do artigo 1.9 do De-
ereto n. 61.4d4, de 4 de outubro de
1,967, e de acera° com o artigo 87,
4 3•9, ce Decieto-lei n. 9 1.023, de 21
de outul ro de 1909, reaolve:

Mand, r teve-. ter ao serviço ativo
do Exer ao, a coatar de 25 ee
to de 1 '70, o Capto Farmaceatico
— Otavi ) Lúcio de França Amara:.

PORT .R1A N.9 314-0F, DE 15
Dl SETEMBRO DE 1970

O Mil. ,etro cie Estado co Exercito,'
na cor formiaacle do artigo 1.9 do
Decreto. 1.9 61.464, de 4 de outubro
de 1967, em cumprimento de senten-
ça judia II, resolve:

Reforn ar o 2.9 Sargento Reservista,
ex-combi tente da FEB (1G-306.9e9)
— Pedro Franciaco Barré na gradua-
ção de aspirante-a-Oficial, nos ter-
mos dos artigos 1.9 e 2.9 do Decreto-
lei 11•9 8 795, de 23 de janeiro de
1946, cor ,eteado com os artigos 1.9,
2.9 e 4.9 da. Lei ri.9 288, de 8 de ju-
nho de 1943, com os proventos do
peato de 2.9 Tenente, a contar de 1.9
de junho de 1960, observados os arti-
gos 289 300 da Lei n.9 1.316, de
20 de jar Diro de 1951.

PORT RIA N,9 315-DF, DE 15
DE SE'TEMBRO DE le7t)

O Mini tro de Estado do Exército,
tendo em vista o que consta no pro-
Cesso pro ocolizado neste Ministério
sob o n.9 304-70-DF, resolve:

Tornar nsub.sistente a Portaria Mi-
nisterial r .9 1.406, de 24 de dezembro
de 1955, publicada no Diário Ofictra
de 29 doi mesmos mês e ano, que
promoveu, a graauaçáo de 2Y Sar-
gento, o 1.9 Sargento Reformado —
Mauro da Cunha Canto, ficando as-
segurada os seus herdeiros a peneao
correspone ante à graduação de 2.9
Sargento, cujos proventos o "de
cujus" pe ceia, e para qual contr..
buíra por liais de 24 meses, nos ter-
mos do ar igo 16 da Lei ne 3.7b5, de
6 de maio ,de 1960.,

PORTA 1,1A .N9 316-DF, DE 15
DE SETEMBRO DE 1970

O Munis co ae Estado do Exercito,
na contou: iaatie do 'artigo 1. 9 do De-
ereto n.9 t1.464, de 4 de outubro de
1967, e em cumprimento de sentença
judicial, ia lolve:

Reforma: o Ex-cadete (1G-810.421)
Sergio s 'Perene Ferraz, na graaua-

ção de As irante-a-Oficial, a contar
de 23 de a osto cie 1955, data em que
foi desligae ) ela Academia Militar cias
Agulha.s Nterra, nos termos dos arti-
gos 25, letr te 27, letra c, e 34, letra
a, da Lei 2.370, de 9 de dezem-
bro de 195 ,, com os proventos cia
graduação mi que é reformado, ob-
eervado o a aigo 300, da Lei ne 1.316,
de 20 de ja seiro de 1951.

PORTAR", E DE 15 DE SETMVIBRO
DE 1970

Escalão Avançado
AVISO N9 26 — DF

Brasaia, DF, 15 de setembro de 1970
1. Considerando que a atual legis-

la-Ao em vigor regula o caso de mili-
tares em licença especial punidos

, disc,plinarmente, sendo °masa quanto
ars danai,: tipos de licença;

2. Considerando que há necessida-
de imperiosa de esclarecer como pro-
ceder com militares punidos discipli-
' 	 em licença bemnarmente, quando
como qual a autoridade com compe-
sencia para apacar a punição;

3. Determino, de acera° com o
parecer do Departamento Geral do
Pesseal, que, no caso de militares,
quando passíveis de punições discipli-
acres, com penas restritivas de sua
liberdade, sejam observadas as se-
guintes normas:

a) A competência para a aplica-
ção da punição obedecerá às prescri-
ções do Reealamento DiscipPnar do
Exército.

h) A punição interromperá o gozo
da licença, excetuando-se o caso de
licença para Tratamento de Saúde.

O) A interrupção implicará em o
militar, após concluir a pena, con-
tinuar, normalmente, no gõzo da li-
cença, inclusive do tempo interrompi-
do pela punição.

d) A autoridade que aplicar a pena
participará o fato àquela que con-
cedeu a licença, podendo propor-lhe
outras medidas que julgar con-
venientes.

e) A autoridade concedente da li-
cença decidirá, quando fôr o caso,
sebre a oonveniência da cassação da
mesma, determinando as providências
necessárias.

f) O militar, em licença para tra-
tamento de saúde própria ou de pes-
soa de sua família, cumprirá a puni-
ção eómente quando, após a licença
e mediante parecer da Junta de
Inspeção de Saúde, fôr julgado apto
mi não mais se tornar necessária sua
presença junto de seu familiar en-
fermo.

4. Revogue-se, em conseqüência, o
Aviso n9 374-D/5-E, de 20 de setem-
bro de 1963. — Gen Ex Orlando
Gazeei, Ministro do Exército.

burges Alves Ferreira,
(Goiânia — GO.)

PORTARIA N9 405 D1S2-C, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, no uso de suas atribuições e
de adirei° com a Lei n9 4.019, regula-
mentada pelo Decreto n9 807, de 30 de
março de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília — Die
no QGR-11-CODI-CMP (Braeilia -
DF), por necessidade do serviço, na
situação de adido como se efetivo Ra-
se, o 29 Sargento QM 07-001 	
(40-236.705) — Milburges Alves Fer-
reira, do DGP (Rio-GB).

PORTARIA NO 406 D1S2-C, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, no uso de suas atribuiçõea e

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da. Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo
ena vista o disposto na parágrafo 19,
do artigo 19, da Lei n9 4.357, de /O
de julho de 1964, e as decisões do
ConSelho Monetário Nacional, resol-
ve

N9 GB. 251 — Declarar que, para
o mês do outubro de 1970, o valor
nominal de cada Obrigação do Te-
souro Nacional — Tipo Reajustável
de prazo de resgate de 1 (uml e 2
(dois) anos, de correção monetária
mensal, será de Cr$ 47,61 (quarenta
e sete cruzeiros e sessenta e um cen-
tavos).

N9 GB 252 — Declarar que, para
o trimestre outubro a dezembro de
1970, o valor nominal de cada Obri-
gação do Tesouro Nacional — Tipo
Reajustável de prazo de resgate su-
perior a 2 (does) anos, de correção
monetária tr mestral, será de Cr$ ..
47,61 (quarenta e ate cruzeiros e CS-
senta e um centavos). — Antonio
Delfim Netto.
PROCESSOS EESPACHADOS PELO

MINISTRO
Em 15 de setembro de 1970

do 109 BC de acôrdo com a Portaria n9 378-GB1
de 3 de setembro de 1969, resolvei

Mandar servir no DGP (Rio-GB),
por necessidade do serviço, o Mai En3
(20-186.167) — Henrique Ulisses alar-
greaves Ribeiro, do 29 B FV (Araguaa
ri - MG).
PORTARIA. aro 407-D1S2-C, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Departamento-Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n9 4.019, resaiLe-
alentada pelo Decreto n9 807, de 30 de
março de 1962 resolve:

Mandar servir em Brasília—DF, na
ESCAV/EME (Brasília - DF), por ne-
cessidade do serviço, de ordem do Ex-
celentlsamo Senhor Ministro do Exere

;cito, o Mai Eng (2G-186.167) — Hen-
[rique Ulisses Hargreaves Ribeiro, do
DGP (Rio-GB), sendo era conSeqüên-
eia transferido no QO para o QSP.

1Gen Ex Isaac Naliolí.

Aprovo o parecer da Procuradoria.
Geral da Fazenda Nacional e as mi-
nutas de contrato. Com base no que
dispõem as Leis na. 1.518, da 24 de
dezembro de 1951, 4.457, de 6 de no-
vembro de 1984 e artigo 1.9, alínea
"d"

'
 da Lei n.9 5.000, de 24 de maio

de 1986 combinadas com o Decretos
lei n.9 1.095, de to de março de 1970
e o Decreto n.9 62.700, de 15 de maio
de 1968, autorizo as operações e con-
cedo a garantia da República Fede-
rativa do Brasil. Delego competên-
cia ao Procurador-Geral da Fazenda
Nacional para firmar, em nome da
República Federativa do Brasil, os
ihstrumentos de- garantia e demale
efeitos. Para firmar êste contrato e
outros, autorizo o seu afastamento do
País, sem emes para o Ministério da
Fazenda, pelo prazo de 20 (vinte)
eares a contar desta data, com base no
art. 19

'
 alínea "b" do Decreto núe

mero 60.740, de 23 de meie de 1967e.
Restitua-se o processo a Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional, para
ce devidos fins.

MF-SC 47.262-70 — Varig S. A.
— Viaçâo Aérea Rio Granclense —
Aprovo o parecer da Procuradoria.
Geral da Fazenda Nacional. Com base
nas Leis ris. 1.518, de 24 de dezembro
de 1951, 4.457, de 6 de novembro de
19e4 e 5.000, de 24 de maio de 1966,
combinadas com o Decareto-lei nu-
mero 1.095, de 20 de março de 1970,
auterizo a °pereça) e concedo a ga-
rantia da Repúblsca Federativa do
Berieil a ser forte elizada através do
mandaterio lr eal da União — o Bane
co Necional do EkSenvOINIMent0 Eco-
neenica. Deverão ser obeervaeas ao
cautelas de praxe e as condições pre-
vias gerais e especiais sugeridas pele
Banco em sua dedal?) de 11 de setem-
bro de 1970. Encaminhe-se o processo
ao Banco Nacional do Desenvolvi-
mento la,onômico, para os devide
fins

MF-SC 73.383-69 — Estado de Mi-
nas Gerais — Aprovo o parecer da
Procuradoria-Geral da Fase:nua Na-
cional. Restitua-se o processo ao ór-
gão Jurídico para que forneça certie
d5es do parecer o deste despacho aos
interessados.O Minist o de Estado do Exército,

de aeórdo nem a letra a do artigo
93 do Regi lamento para o Corpo
de Oficiais da Reserva do Exército,
aprovado pe o Decreto n.9 41.475, de 8
de maio de 1957, resolve:

N.9 317-D Reformar, sem dl-
eito a qual uer remuneração, o As-
pirante a ficial R-2, da Arma de
Cavalaria (23-474.244-A) — Fernan-
da Bins Luc!.

N.9 318-D1 — Reformar, sem delei-
to a qualqu r remuneração, o Aspi-
rante a Ofic ai R-2, dá Arma de Ar-
tilharia (10-712.913-A) — Antonio
Çarlos de C liveira. — General-de-
Exército Ork ndo

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIA N9 402 D1S2-C, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, no uso de sues atribuições e
de acordo com a Portaria n9 378-0B,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

Mendar servir no DGP (Rio-GB),
por necessidade do serviço, o 29 Sar-
gento QM 07-201 (40-215.252) — José
Martini daa Silva, da AMAN (Resen-
de — RJ).
PORTARIA N9 403 D1S2-C, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Departamento-Geral do

Pe.3soal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n9 4.019, regula-
mentada pelo Decreto n9 807, de 30 de
março de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília — DF,
no QRG-11-CODI-CMP (Brasília —
DF), por necessidade do serviço, na
situação de adido como se efetivo fda
se, o 29 Sargento QM 07-201 (40.
215.252) — José Martnni da Silva
do DGP (Rio — Guanabara).
PORTARIA Ne 404 D1S2-C, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Departamento-Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de aceado com a Portaria n9 378-GB,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

Manda servir no DGP (Rio - GB),
por neceasidade do serviço, o 29 Sar-
gento QM 07-001 (40-236.705) — Mil-

MF-SC 25.051-70 — República Fe-
derativa do Brasil — Aprovo o pana-
cer da Piocaradoria-Gcral da Fa-
zeda Nacional. Restitua-se o processo
ao &elo jurídico para que forneea

eincereseadoe, cerlidõee deste des-
pacho e do parecer ora aprovado.

MF-SC 18.714-70 — Poliolefinas
S.A. Indústria e Ccsnércio — Aprovo
o parecer da Proculadoria-Geial da
Fazenda Nacional. Com baLe no que
dispõem a Lei n.9 5.000, de 24 de
maio de 1966 e Decreto-l ei n.9 1 095,
de 20 de março de 1970, concedo a
garantia de República Federativa do
Brasil à presente operação. A germ.
tia será outorgada através do man-
datário legal da União — Banco do
Brasil S. A., obedecida as cautelas
de praxe e as condições esetipuladca
por aquele banco. inclusive no que se
refere a obtenção das necessárias con-
tragarantias. Encaminhe-se o pra-
cesso ao Banca do Brasil S. A., pra
os devidos fins.

MF-SC '79.419-69 — Comissão de
Marinha Mercante — Aprovo o pe._
recer da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional ratifico a deasão do
Conselho de Política Aduaneira. En-
caminhe-se o processo a Secretaria
Geral para comunicações as Reparti..
ções interessadas.

MF-SC 139.876-68 — Usina Siderúr-
gica da Batia 8. A. — USA —

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

19 REGIÃO FISCAL
DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal
em Bracilia

ATO DECLAR4TõE10 N.9 211 —
10 DE SETEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Brasília-DF., usando de suas atribui-
Me, o tendo em vista que o oentri.
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buinte Manoel Amaral de Paula e
repesa, com endereço i QD. '707, Bl.
•J C-16, neta Capital, ceiveu o teu
débito para com a Fazenda Nacednal,
resolve:

Excluir da relação de adevedores
remisses", constante do AtO Dereara-
tório n9 148-70, o eibdo contribuinte.
ATOS DECLARATÓRIOS DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
O Delegado da Receita Federal em

Brasília-DF. usando da suas atri-
buições, e talado em vista Geie o con-
tribuinte Antonio Costa de Moraes,
com endereço à, &Q. 305, I31. D Apar-
tamento 608, nesta Capital, solveu o
seu débito para com a Fazenda Na-
cional, resolve:

N.9 213 - Excluir da relação de
devedores remissos" conetante do Ato
Declaratório n.9 12f;-70, o citado con-
tribuinte.

O Delegado da Receita Federal em
Brasiiia-D.F., no uso de suas atribui-
ções, e

Considerando o que dispee' o artigo
7.9 da Lei n.9 5.421, de 25 de abril
de 1968, e tendo em vista o que come-
ta do (s) processo (a) n.9 infra re-
ferido, resolve:

N. 214 - Declarar devedor (es)
remisso (a) o (s) contribuinte (s)
abaixo relacionados(s), ficando o(s)
mesmo(s) em Conseqüência incur-
go(s) nas sanções no art. 429 e seus
.parágrafos, do Decreto n.9 58.400-66;

Marcelo Bellino - 400.253-70.
O Delegado da Receita Federal em

Brasília - Distrito Federal, usando
de suas atribuições, e tendo em vista
que o contribuinte Elite Mochl Mat-
tos com endereço à SQS. 109, Bl. 4
Apart. 602 nesta Capital, solveu o seu
débito para com a Fazenda Nacional,
resolve:

N.9 215 - Excluir da relação de
odevedores remissos", constante do
Ato Declaratório n.0 128-70, o citado
contribuinte. - Hélio Loyolla de
el/encastro - Delegado.
ATO DECLARATÓRIO N.9 216, DE 14

DE SeeraMBRO DE 1970
O Delegado da Receita Eederal em-

Brasília - D.E., usando de suas atri-
buições e tendo em vista o que consta
do Processo n.9 401.757-70, resolve:

Excluir da relação de "Devedores
Remissos" constante do Ato Decla.
rateai° n9 19-70, o contribuinte Olivet_
ta Alves da Silva, com endereço à
Q. 2 lote 14, conj. A-S Comerciai
Gama, nesta Capital. - Hélio Loyola
Alencastro - Delegado.

PORTARIA N.9 147 DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em 1
Brasília, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 68, combinado

O Delegado da Receita Federal no
Recife, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal apro-
vado pela Portaria Ministerial núme-
ro 03-18, de 23 de janeiro de 1969,
reselve:

Designar Lauro Rodrigues dos San-
tos, Auxiliar de Exatoria, nível 11
matrícula ne 1.566.300, para exercer
a função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Tarefas Auxiliares
do Serviço de Arrecadação desta De-
egacia, vago em virtude da dispensa
de Dulce Bastos Soares. - Alvaro
Pereira Barbalho, Delegado Subst.

Delegacia da Receita Federal
em Pernambuco

PORTARIA No '753-A, DE 10 DE
AGOSTO DE 1970

Agropecuárias, IPEAs, estabAficerão programação nacional conjunta para
produção dos referidos proc.' rttu, util:zando recursos arrecadados pela venda
dos mesmos, mediante projeto especificõ, com recolhimento e adjuclicacão
previstos e na forma da Resolução n9 9, de 1 de julho de 1970, do Conselho
Federal Agropecuário;

f) revelar, no que se relaciona com os produtos constantes da tabela
que com esta baixa, a Porterta n 9 336, de 23 de dezembro de 1969, do Senhor
Secretário-Geral do Ministério da Agricultura. - Ezelino Arteche.

TABELA

Número
de

ordem
PRODUTO eenidedo

Preço

Cr$

Vacina	 contra	 a	 Febre
Afiam 	 Date - 0,20

Vacina contra a Raiva

a) Flury

Canino	 	 Dose - 8 ml 1,00
Bovino	 	

b) Glicero - Fenicada

Dose	 5 rtil 0,30

Canino	 	 Dose - 5 ml 0,20
Bovino	 	 Dose -7 20 ml 0,50

c) Formiclogel	 	 Dose -2- 10 ml 0,25
O Vacina contra Peste Suí-

na	 	 Dose - 5 ml 025
4 Vacina contra Brucelose . Dose - 5m1 0;25
5 Vacina contra E'ncefalo-

mielite Equina 	 Dose - 1 ml 0,25
0 Vacina contra a doença

de Newcastle 	 Dose - 0,2 ml 0,02

Vacina contra v a ri ol a
Aviária

a) liquida	 	 Frasco - /O ml 3,00
b) liofilizada	 	 Fraco - 10 ml 3,00

Vacina contra Tifo aviá-
rio	 	 D080 - 1 ml 0,02

9 Antígenos

a) Brucelose	 	 Frasco - 10 ml 0.50
b) Pulorose	 	 FraSco - 10 inl 0,30

10 Alérgenos

a) Tuberculina	 	 Frasco - 10 ml 050
b) Maleina	 	 Frasco - 10 ml 0,50

&iro contra Peste Suína . Frasco - 100 ml .	 5,00
Vacina contra o Boteis-

mo 	 Doses	 2 ml
1 ml 0,10

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

geena de Educação c Cultura, ceei
Mogi das Cruzes, no Estado de Co
Paulo.

Processo 119 10.636-65
Parecer 119 553-70 -/Nos termos e

para os efeitos do artigo 14, do De-
creto-lei n9 464, de 11 de fevereiro
de 1969, homologo o Parecer número
553-70, do Conselho Federei de Edu-
cação, favorável ao Reconhecimento
da Licenciatura de 19 CICIO, em Le-
tras da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Botucatu,
cidade de Botucatu, Estado de Sem
Paulo.

Em 11 de eetembro de 1970
Processo n9 428-70 - M.N.B.A.

De Wird() com o disposto no 3 9 do
art. 10 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 36.778, de 14 de janeiro
de 1955, homologo a deliberação do
Conselho Técnico do M.N.B.A. de
adquirir, por Cr$ 8.000,00, o quadro
a óleo "Paisagem", de Emerio M.
dee. ..... jarbaa G. passarinho.,

com o item 5 do art. 01 do Regi-
mento Materno da Secretaria da Re-
eeita Federal, resolve:

Dispensar Manoel Linhares Arruda,
EscreventaDatilegrafo, nível 7, ma.
leecula .n.9 2.035.199, da função de
substituto do Chefe da Seção de In-
formações Judiciais desta Delegacia,
símbolo 4.F, em rae2o de seu eme
ciclo na Seção de Administração. -
Hél:o Loyona de Alencaztro - De
legado.

14 REGIÃO FISCAL
PE-RN-PB-AL

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 2 I)E SETEMBRO
DE 1970

O Superintendente Regional -da
Receita Federal na 4e Região, no Re-
cife - Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais e de acôrdo com o
artigo 67, combinado com o artigo 61,
item 5, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, baixado
com a Portaria Jea nieterial n9 GB-18,
de 23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 339 - Dispensar, a pedido, o
AFTF-B - António Dias Neto, ma-
trícula n9 1.272.130, da função grati-
ficada, símbolo 2-F, de Chefe da Di-
visão de Fiscalização, desta Superin-
tendência, Quadro II de que trata
o Decreto n9 64.041, de 31. de janeiro
de 1969.

N 9 341 - Designar o AFTF-A -
Miguel Pires de Souza, matrícula
n9 2.368.921, para exercer a função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Divisão de Fiscalização, desta Su-
perintendência, Quadro II de que tra-
ta o Decreto 119 64.041, de 31 de ja-
neiro de 1969. --- José Vicente G. de
Oliveira Martins, Superintendente
Substituto.

• MINISTÉFRIO DA
AGRICULTURA

SECRETARIA GERAL
() PORTARIA N9 269, DE 9 DE SETEMBRO DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério da Agricultura, no uso de suas atribui-
ções lcgais, e lana° em vista o que consta do processo, resolve:

a) aprovar, para que vigore a partir da data da publicação, a tabela
de pa-ços que com esta baixa, para os produtos de uso veterinário elabora-
dos pe,os -laboratórios deete almieterio, em caráter supletivo;

b) o rerealtae.o da venda cio s aludidoz produtos será recolhido ao Fun-
do Federal Agropecuário, ccane "Rendas Adjudicáveis" para utilização, pre-
ferencialmente

'
 em faval' das respectivas unidades produtoras;

c) o Escritório de Produção Animal, EPA, e o Escritório de Pesquisas e
Experimentação Agropecuária, EPE, através da Equipe Técnica de Defesa
Sanitária Animal, ETEDA e dos Institutos de Pesquisas e Experimentação

(*) Nota do SPb.: Republicada por ter salde com incorreção no Diçirio
Oficial de 15 de setembro de 1970.

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

Em 8 de setembro de 1910
Processo n9 104.518-70

Parecer n9 298-70 - CJ - Aprovo
o Parecer n9 298-70 da Censultorla
Jurídica, e determino o arquivamento
do pedido de reconsideração de des-
pacho, manifestado pelo Professar
Jauary Marinho.

Em 9 de setembro de 1970
Processo no CIPE-939-a.:70

Perecer n9 483-73. - Nes termos o
para os efeitos do art. 14, do De-
rreto-lei n9 464, de 11 de fevereiro
de 1969, homologo o Parecer número
483-70, do Conselho Federal de Edu-
cação, favorável ao reconhecimento
dos Cursos de Qtrimica e Matemática
em Licenciatura Completa e de.
Ciências Físicas e Biológicas em Li-
cenciatura do 1 9 ciclo, da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de
Mogi das Cruzes, da Organização MO-
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Discrimino er$

1 (um) duplicador	 tinta marca

Rotary" ou similar 	 7.781880

2 (dois) ventiladores de mesa 	 	 25.000,00

: 6:000

III. MATERIAL DE CONSUMO 	 1

a)'Aquisiçío de impressos, artigos de e

pediente e material de ensino 	

Aquisiçío de produtos qurmicos e de

laboratórios 	

IV. SERVIÇOS DE TERCEIROS

a) Complementaô'o dos recursos necessá-

rios às despesas com i luminaç;o e fO,c,

ça motriz do "compus", salas de au-

las, laboratórios e oficinas 	

b) ComplementaçZto dos recursos necessá-

rios às despesos com os serviços de

limpeza, asseio e bigi;ne 	

C) Complementa4o dos recursos à conta

do serviço de divulgaçío, de impren-

sa e encadernaçío de livros da biblj

nteca

V. OBRAS E 1NSTALACÓES 

o) Dt,pesas com e reforme e adaptaçío de

um antigo pródio do "campus" para a

transfer'ància da Faculdade de Filos2

fia, Ciíncias e Letras "Santa Maria"

b) Despesas. com 4 reforma e adaptaçío

de um auditórib para 300 alunos, no

kdif(cio dó restaurunte do "campus"

TáTAL

10.000,00

	

5.000,00	 15.000,00

á0.000,00

25.0U,00

	

t5.000,00	 70.000,00

g

45.000,00

	

20.000,00	 65.000,00

500.000,00

Belo Horizonte, .27 de julho de/A970.

1444	 tÁ4 (/‘
OCM SERAF1 FERRARDES DE ARAGJO

Reitor da UCMG

m ,~0 DA rIDUCADA0

SFCRUrARIA DERAU-DIVISA0 DE ORÇ4MENTO 
PLANO DF APLICAÇÃO . EXERCICE0 DE 1970.

ORGÃO: 15.22.00

CONFERE COM O ORIGINAI,.

Setor FinancOrothat.

As. Clarita tones de Campos.

DIRETORIA DO ENSINO supERTon 14rc

PRuCRAMA: ENTRA-02ÇAMENTÁRIO - ORIUNDO DO FUNDO NACIONAL DQ DESENVOLVI..

MENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), conf. cópia . do Aviso na SG 287,dó

7/5/70, do flanco do Brasil. S/A.
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SECRETARIA GERAL

PLANO DE APLICACX0

Exercício de lua

orta0: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS

11	 CLASSIFICAÇAR:

28.00.00 . ENCARGOS GERAIS DA UNI0k

28.02.00 . RECURSOS SOB A SUPERVISO DO MINISTÉRIO DO PLA*

NEJAMENTO E COORDENA* GERAL.

09.06.1. 0U . CONTRIBUI* FINANCEIRA A UNIVERSIDADES.

4.1.2.0 SERVIÇOS EM REGIME DE PROGRAMA* ESPECIAL

PROCESSO: N2236.410/20

Data da Aprovaç0:0./.?../71-.?.	
Áldlt

•

•	

****

SEORETIRI t .

Oiscriminaç.4	
1 
	 Ort

1

)) Atendimento de parte das despesas I
. PESSOAL DOCENTE,,

com a remuneraça do pessoal docen-

te das unidades integrantes da UNI-1

VERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, I

0 saber:
I. faculdade do Filosofia, Canais° I

e Letras "Santa Marie*:

E. Faculdade Mineira de Direito;

3. Escola de Serviço Social;

4. Instituto Politácnico;

5. Instituto de Psicologia;

6., Esdole Superior de Cinema;

II. EQUIPAMENTOS E INSTALACUS

0) Complementaçío dos recursos pare a-

tendimento das despesas som e aqui-1

si4o de I (um) conjunto áudio-vi..

(mal para o ensino de Unguae, com-1

posto de:

o G (seis) gravadores do fita nagn4ti-
.	 7.200,00mo, marca "Natioral°, ou similar

e. 6 (seis) projetores de "slides" mar-

2.310,00ca "Elmo", ou similar 	
• 6(seis) objetivas conversores marca

408,00°Elmo" ou similar 	 . •
o 6(seis) "strips-filmes", marca 6E1.

180,00mo" ou similar 	

4.200,00e 3 (tres) 'retroprojetores completos a

n 1 (uma) maquina de escrever anuído/

1,856,67pertences 	

• 1 (um) arquivo do ofícios com 4 gani
I9, 371111Q 	

Proc. rn Q 8.24/04589/70
Data dl aprovaç go: 14/9/70,

ass.) Jarbas rassarinho

Ol,er-vasão: O total d, transferáncla de num.rário á de cil$1 .598.400,00

M Q1NLL\k.L E NOVLNTA E OITO MIL E WATROCENTOS CRUZEIROS)

Ee,,e total já foi p,o o conv gnio constante do Proc. 815/70 da Direto

ria do En,ino Superior, ref.:rente a Auxilio Hospitalar para a Univerni

dado Federal do Pará, no valor de CR81.000.000,00 AnexamoS ao presen

te cápia do Eo'n.veni0 e respectivo empenho e OP.

O Plano de Aplicação e do Saldo de cn5598.400,00.-----.-.-.-.

1. A?.. essoria Tecnica Permanente e Volante'

a) Remuneração por Serviços Pessoas 	  cáfp	 -180:00,

b) Outros SerViços de Terceiros  ' 	 	  CRÇ	 60.000;

c) Encargos Diversos 	  CR $ 	 6o.o0g;' 

SUE-TOTAL. 	 t CR$	 $00404

a

7. Instituto Central de Filosofia e
Teologia;

e. Faculdade de Enfermagem "HugolVe21
neek"

em regime unificado, como determina a
lei e o Estatuto da Universidade, járz

estruturadó (Parecer n ia 106/70 do Con-
solho Federal de Eduoag .4), totalisan-
do 25,000 horas-aulas, è ra4o de .8.11

013,00 e aula 	
 

325400,00	 225.01:0,00
••n•~01.1.1~111~



Confere com. o Original
Ass, Clarita Gomes" de Ca

Setor Finance o

Raymundo da Silva, ocupante do
!cargo de Bibliotecária, nivel 19.A, do
'Quadro de Pessoal - Parte Perma-
Inente dêste Ministério, para substi-
• tuir Alfida Silva de Andrade - Che-
fe da Seção de Contribuição Legal, da
mesma Divisão, em seus impedimentos

1 legais, eventuais ou temporário, até
;trinta (30) dias. - Manoel Wander-
lsy da Silva Ferreira.

- DIRETORIA DO ENSINO

SUPERIOR

PORTARIA N9 92, DE 2 DE
ABRIL DE 1969

O Diretor do Ensino Superior, usan-
do da atribuição que lhe confere-1)
artigo 10, item X do Regimento apro-
vado' pelo Decreto n9 20.302 de 2 de
janeiro de 1946, resolve:

Designar Hélio Lopes de Oliveira -
Bacharel em. Direito, para, sem pre-
juízo de suas atuais funções, respon-
der pelo expediente da Inspetoria
junto à Faculdade de Direito de Aná-

polis, sediada em Anápolis, Estado de
Goiás. -, Elsa Nogueira Gomide -
Respondende pela DESu.

DIRETORIA
DO ENSINO SECUNDÁRIO
PORTARIA N9 47, DE 19 DE

FEVEREIRO DE 1970
A Dire-kora do Ensino Secundário

do MiniStério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 14, item VIII, alínea "c"
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 40.050, de 29 de setembro de 1956,
resolve:

Designar a Inspetora de Ensino
Marilda Costa Alves - EC.401, nível
20 . A - matrícula n9 1.833.052, para
prestar assistência técnica e orienta
ção administrativa ao Curso de Au.
xiliar de Enfermagem da Escola de
Enfermagem São Francisco de Assis,
situada na cidade de São Luis, E,-
tado do Maranhão.
PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1970
A Diretora do Ensino Secundário

do Ministério da Educação e Cultura,1

BIBLIOTECA NACIONAL

Divisão de Aquisição
PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO

DE 1969
O Diretor da Divisão de Aquisição

Biblioteca Nacional resolve:
N9 4 - Dispensar, de acôrdo com

o artigo 22, item II, alínea "c" do
Ftegimento desta Biblioteca, aprovado
pelo Decreto n9 20.478, de 24 de ja-
neiro de 1946, combinado com os ar-
tigos 72 e 73 da Lei n9 1.711 de 28 de
outubro de 1952 - Maria Célia da
Matta, ocupante do cargo de Bibliote-
cária, nível 19, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente dêste Ministério,
da função de Chefe Substituto da Se-
ção de Contribuição Legal da mesma
Divisão. •

N9 5 - Designar, de acôrdo com o
artigo 22, item II, alínea ' d c" do Re-
gimento desta Biblioteca, aprovado
pelo Decreto n.9 20.478, de 24 de ja-
neiro de 1946, combinado com os ar-
tigos 72 e 73 da Lei n9 1.711 de 28
de outubro de 1952 - Idália Carmen

usando das atribuições que lhe confe-
re artigo 14, item VIII, alínea "a"
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 40.050, de 29 de setembro de 1956,
resolve:

N9 99 - Designar Zoy Georgina
Naylor Schwenn, ocupante do cargo
de Inspetor de Ensino nível 21-B
(Código EC 401.21 . B) matricula
n9 1.239.803, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente dêste -Ministe•
rio, para exercer a função gratificada
símbolo 1.F, de Inspetor Secciona' da
Inspetoria Seccional do Ensino Secun-
dário de Niterói, a partir de 6 de fe-
vereiro do corrente ano, durante o
Impedimento do seu titular, Nelson
França da Silva.

Ne 100 - Designar Lenira Alve.,_ de
Souza Leão, ocupante do cargo de
Inspetor de Ensino, nível 20.A (Códi-
go EC 401.20 . A - matrícula numero
1.051.099, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente dêste Ministério,
para substituir o Inspetor Assistente
slin/3010 3.F da Inspetoria Seccional
do Ensino Secundário de Niterói, RJ,
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2. Instalações do Departamento de Assuntos Universítárie4

a) EcÁpamentos e Instalações 	  CR$.
h) Material permanente 	  CR$.	 70.000,
c) Material de . Consumo 	  CR$ 	 30,000, 

1SUB-T0TAL 	  CR$	 200.000,

3. Publicações 	 - CR$
70TAL . 	   CR$	 598.400,

loo :oo6;

CGC/e.gc.

liqu

Mi
Assistente

Tabela de recondução, para 1 970, Pessoal Temporário, orçanizada na forma dos artigos 24 'e
25 da Lei no 3 780, de 12 de julho de 1 960 regulamentados pelos Decretos nos 50 314 de 4 de março de 1 961. Salário
fixado na forma do artigo 10, do Decreto-Lei n 2 81, de 21 de dezembro de 1 966 confirmados pelas Leis nQs 5 368, de 1
de dezembro de 1 967 e 5 552 de 4 de dezembro de 1 968, Decreto-Lei ng 1 073 de 9.1.70. Despesas atendidas à conta da
Dotação classificada a rubrica 3.1.1.1 - Pessoal Civil	 02.00 Despesas Variáveis com Pessoal Civil.

IST	 EMPREGOS DESIGNAÇÃO UNITÁRIO
Janeiro

JANEIRO UNITÁRIO
fevereiro

MENSAL ANUA/, 1.3s2 SALÁRIÇ

• ,

3 Assistente Administrativo 360,00 1.080,00 432,00 1.296,00 14.256,00 1.296,00
1 Auxiliar de Contabilidade 333,36 333,36 400,03 400,03 4.400,33 400,03
7 Oficial Administrativo 509,60 2.167,20 371,52 2.600,64 28.607,04 2.600,64
1 Auxiliar de Portaria :239,70 '	 2 39,70 287,00 287,00 3.157,00 287,00
1 MecanOgrafo 198,00 198;00 237,60 2.613,60 2.613,60 .	 237,60

. ,.....,	 _....
.197, 27	 53.033,97
	

4.821,27

'anis

Salário 	  66.694,77
F.G.T.S. 8.% 	  5.335,58'
I.N.P.S. 8% 	  5.335,58
Salário Familia 4,3% 	  2.867,87
Salário Educação 1,4% 	 	 933,72
Seguro de Acid.de Trabalho 0,62 	 	 413,50
13o Salário 1,2% 	 	 800L___--33-....-___
TOTAL GERAL 	  82.381,35	 .

Data da aprovação: 14/9170.
As.) Jarbas Passarinho



SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

PORTARIA N.9 2, DE 3 DE JANEIRO
DE 1970

O Diretor do Serviço de Radiodifu-
são Educativa, no uso de suas atri-

buições e com fundamento na dorta-
ria n.9 95, de 5 de fevereiro de 1968,
resolve:

Designar Rasemos Damasceno Mas-
zali Seixas para responder interina-
mente pela Coordenação da Rádio
Educadora cio Brasília. - Avelino
Henrique dos Santos.

SERVIDO NACIONAL
DE TEATRO

PORTARIA N9 35, DE 25 DE
JULHO DE 1969

O Diretor do Serviço Nacional de
Teatro do Ministério da Educação e
Cultura, usando das atribuições que
lhe confere o item IV, do art. 15, do
Regimento do mesmo Serviço, apro-
vado pelo Decreto n9 44.318, de
21.8.58, resolve:

Designar Alvaro de Assumpção, para
exercer as funções de Encarregado do
Setor Artístico e Cultural da Campa-
nha Nacional de Teatro, na vaga ocor-
rida com a dispensa de Beatriz Ge-
túlio Veiga (Portaria SNT 32, de 9 de
julho de 1969). - Felinto Rodrigues
Neto.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conselho Diretor
SESSAO REALIZADA EM 9 DE

AGOSTO DE 1970
MTPS - 100.520-70 - Assunto: Re-

curso da decisão deste Conselho de
n9 213-70, sôbre aposentadoria defi-
nitiva. Resolução n9 3E3-70. Recor-
rente: Maria DaIlla Carneiro. Recor-
rido: Ministro do Trabalho e Previ-
dência Social. Relator Conselheiro
Fábio Egypto. Presidente Substituto:
Godofredo Henrique Carneiro Leão.
O Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando que, in-
conformada COM a Resolução DNPS

Designar a servidora Laura Selim
Saker, Prefeasôra de Ensino Eepecia-
Usado, nível 19, matrícula rrearrero
1.398.724, para exercer a função de
Diretora do Genasio Oeientado para o
Trabaeho, vago em virtude da des-
pensa do Prcfreor Lodio Introcreo
rendeira de lerollo, pela Pertoria nú-
mero 59, de 4-9-69. - Irar:no Gomes
Ferreira.

PORTARIA N9 28, DE V DE
JUNHO DE 1970

O Diretor de Instituto Nacional de
Educação de Surdos, no uso das atra.

ft31'8 Segunda-feira 25' -

o partir de 6 de fevereiro do ano
urso, i o impedimento de seu titula

Zoy Ge ergina Naylor Schwenn.

VOLTARIA N9 236, DE 24 Dr9
MARÇO DE 1970	 -

A D retora do Ensine Secundário
do Mil istério da Educação e Cultura,
usandc das atribuições que lhe confe-
re O rtigo 14, item VIII, alínea "c"
do Re ;emento aprovado pelo Decreto
n9 40.150, de 29 de setembro de 1956,
resolve:

Desi gnar a Inspetora de Ensine
nível 21.B (Código EC.401.21-B)

s José Alves Penne - matri-
cula 19 1.212.376 - Vinicius Chagas
de e rvalho - matricula n9 1.239.155
e Vil ;ílio Medeiros de Carvalho, do
Quad ao de Pessoal - Parte Perma-
nente deste Ministério, para os tra-
balh( s de Aseassoria .Técnica-Peda gó

-gica junto à Representação da Dire-
toria do Ensino Secundário no Eeta-
do e a Guanabara especialmente vi-
sanei à formulação de Planos de
Ade: tação do Praz:ama da Diretoria
do 1 nsino Secundáiio em face da no-
va eitrutura básica do MEC a que faz
refe ência o Decreto número 66.290,
do de março de 1970. - Sorteies
Bri,3 da Silva.

DIRETORIA DO ENSINO
COMERCIAL

6 DE MAIO

MUSEU NACIONAL DE BELAS
ARTES

POItlARIA N9 1, DE 2 DE
JANEIRO DE 1970

O Diretor do Museu Nacional de
Belas Artes, usando das atribuições
que lhe confere o art. 11, item XI do
Decoto n9 36.778 de 14-1-55, que
arreliou o Regulamento deste Museu,
rrsolv 3:

Designar a. servidola Célia Ewald,
Tesoureirt-Auxiikr, da Pasta r.,seeia4l
do Quadro de Pessoal, deste atinia é-
rio, matricula n9 1.610, para substi-
tuir, nos impedementos eventuais, Jaeei
da Silva Rebello Netto, Chefe da
nana da Adminletração F-16 em
exerceeo, em vietwee, do afastamento
do titular, Geraldo da Magella Pires
Lima, em goza da Lícença-Foracial.
- Alfredo Geavão, Diretor.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N 9 3.548, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previdência Social, no uso de sua:.
atribuições legais, resolve:

Conceder dispensa a Wagner An.
tônio Pimenta, matricula n9 1.948.161
Técnico de Administração, nível 20
do Quadro de Pessoal - Parte Su.
plementar dêste Ministério, do cargo
de Substituto da Delegada Regional
do Trabalho no Distrito Federal, para
o qual foi designado pela Portaria
Ministerial n9 3.271, de 2 de julho
de 1968, publicada no Diário Oficiai
de 10 do mesmo mês e ano.

PORTARIA N9 3.549, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, de acôrdo com
o art. 25, do Regimento das De',e.
gacias Regionais do Trabalho, apro
vedo pelo Decreto n9 41.478, de 8 de
maio de 1957, publicado no Diário
Oficia/ do dia 9 seguinte, resolve:

Designar o Assistente Jurídico
Adelmar Noiva de Sousa, do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, come
Substituto da Delegada Regional de
Trabalho no Distrito Federal, ene
virtude da dispensa, a pedido, do ser-
vidor Wagner Antônio Pimenta. -
Júlio Barata.

n9 213-70, denegatória de atendimen-
to ao pedido de ser revista decisão do
INPS em matéria de beneficio, a in-
teressada recorre para a instância Mi-
nisterial; Considerando o parecer da
Assessoria Jurídica, no sentido de na-
da haver, no recurso, que altere os
fundamentos da decisão recorrida, re-
solve: manter a decisão conreante da
Resolução ne 213-e0, dêete Conselho,
e encaminhar o recurso ao Exmo. Se-
nhor Ministro.

MTPS - 125.355-70 - Resolução
ne 337-70 --. Assunto: homolcoaçáo de
deelocamento de dotação orearnenta-
ria no Plano de Obras para 1970. Re-
metente: Instituto Nacional de Pre-
vidêncf a, Social. Destinatário: Depar-
tamento Nacional da PrevicUncia. So-
cial. Relator: Conselheiro Roberto Ei-
ras Furovira We:neck. Pres' !ente -
Substituto: Ckalofredo Henri que Car

-neiro Leão. O Conselho Diretor do
Departamento Nacional da Previdên-
cia Social, por unanimidade, Conside-
rando as nr,Cos do Parecer n9 20.175
da Divisão de Contrôle Patrimonial,
resolve: homologar o deslocamento de
dotação no Plano de Obras para 1970,
da seguinte forma: DE 41 - Inves-
timentos - Programa Saúde 411 -
Obras Públicas 07 - Terrenos Ambu-
latório da, Rua Brieadeiro Luiz An-
tônio, em São Paulo - 101.000,00 -
Para 41 - Investimentos - Proera-
ma Saúde 411 - Obras Públicas 07 -
Terrenos PA-PB - Bairro Encruzi-
lhada, no Recife, em Pernambuco -
101.000,00.

MTPS - 160.700-70 Resolucão
n9 338-70 - A:minto: Pedido do Sin-
dicato da Indústria da Construção Ci-
vil do Estado da Guanabara relacio-
nado com a consolidação e lividação
de débitos para com o INPS. Interes-
sado: Instituto Nacional da Previdên-
cia Social. Relator: Conselheiro José
Francisco Thompson da Silva Ramos.
Pr e si (lente-Substituto: Godofredo
Henrique Carneiro Leão. O Conselho
Diretor do Departamento Nacional da,
Previdência Social, por unanimidade,
Considerando o memorial do Sindica-
to na Indústria da Constructecn Civil
do Estado da Guanabara. relacionado
com a consolidação e liquidação de
débitos para com o IMAS: Con eideran-
do o parecer de fls. 5-6, do INFIS; Con-
siderando o parecer da Aseersoria Téc-
nica deste Departamento, resolve: res-
tituir o processo à Secretaria Geral do
MTPS, opinando contràriamente
solicitado.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
_ F'REVIDÊNCIA SOCIAL-

PC RTARIA N9 103, DE
DE 1969

() Diretor do Ensino Comercial do
Mi eistério da Educação e Cultura, no
'is : de suas atribuições e de acôrdo

rr - Inspetor de Ensino - matricula
ir 1.127.386, nivel 20 (Código ......
E ).401), do Quadro de Pessoal -

Lrte Permanente do Ministério da
E lucação e Cultura, lotado na Direto-
r e do Ensino Comercial e com exer-
c cio na sua Inepetoria Regional no

lo Grande do Norte, para responder
elo expediente da referida Inspetoria
os impedimentos do titular, até ulte-
lor deliberação. - Rubens Baptista

r :e Oliveira.

•INS ii CUT° NACIONAL
DE EDUCAÇÃO DE SURDOS

PORTARIA N9 1-A, DE 6 DE
JANEIRO DE 1970

O Diretor do Instituto Nacional de
Educação de Surdes, no uso das atai-
buições que lhe são conferidas pelo
item i do art. 159 do Regimento aproe
vado pelo Decreto n9 38.738, de 30 de
janeiro de 1956, resolve:

Designas a servidora Lenir Perna-
(dast Pleura da Silveira, Oficial de
Adeninistração, nível 12-A, matricula
n9 2.183.559, para responder coma
Secretária do Diretor deste Instituto,
até posterior deliberação. - Merino
Gomes Ferreira.

PORTARIA N9 9, DE 2 DE
MARÇO DE 1970

O Diretor do Instituto Nacional do
'educação de Surd=, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Item i do art. 15 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 38.738, de 30 de
janeiro de 1955, resolve:

buições que lhe são conferidas pelo
item i, do art. 15 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 3/1..738, de 30
de janeiro de 1956, resolve:

nesignar Lenir Fornaciari Fleury
d.e, Silveira, Oficial de Administração,
nível 12-A, matrícula n9 2.183.559,
para exercer a Função Gratificada de
Seadtária do Diretor, Símbolo 13-F,
em eaga decorrente da dispersa a
pedido, da servidora Maria Regina de
Carvalho Remes. - Marina Gomes
Ferreira, Diretos- Interino.

PORTARIA  N 9 2, DE 12 DE
JANEIRO DE 1970

o Diretor do Museu Nacional de
82'as Artes, usando das atribuições
que lhe cenfeee o art. 11, item VIII,

co. a o item X do artigo 16 cio Regi- do Decreto n 9 36.778, de 144-55, que
m. ato da respectiva Diretoria, apro- aprovou o Regimento deste Museu,
vaio pelo Decreto n9 1.236, de 25 do Designar a Servidora Eunice Silve-
ju -lho de 1932, resolve: rio Vaeentim Carlos, Armazeoista

Designar Manoel Leonardo Neguei- AF-102, nível 8-A, matricula número
2.382.807, lotado., e em exercício neste
õrgão, para ficar atendendo como
Responsável pelo Almoxa.rifaceo desta
Museu, em substituição à titular 'Dal-
tnãc`a da Cruz Brito, Almoxarife
AF-102, nível 10-B, matrícula número
2.212.938, em seus impedimentos
eventuais, - Alfredo Galvdo.

SERVIÇO DE ESTATISTICA
DE EDUCACÃO

E CULTUBA

PORTARIA N9 2, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1970.

O Diretor do Serviço de Estatística
da Educação e Cultura, no uso das
atribuições regulamentares, resolve:

!resignar, de acôrdo com o art. 16,
Mem X, do Regimento dêste Serviço,
aprovado pelo Decreto n9 38.661, de 26
de janeiro de 1956, Amélia Capilé de
Souza, ocupante do cargo de Oficial
de Administração AF-201-12-A, matrí-
cula n9 1.688.156, do Quadro de Pes-
soa' - Parte Permanente deste Mi-
nistério, lotado nesta repartição, para
exercer a função gratificada de Chefe
de Administração (SEEC-SA), símbolo
8-F, desta Diretoria, em vaga decor-
rente da dispensa de Geraldo Magella
Ferreira. - Tórres Jatobd.

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N9 688, DE 14 DE

szrEsauto DE 1970
O Secretário-Geral do Ministério

do Trabalho e Previdência Social,
usandu da competência delegada pela
Portaria Ministerial 361, de 13 de de-
zembro de 1969, publicada no Diário
Oficial de 26 do mesmo mês e ano,
e tendo em vista a Alteração da Ta-
bela de Gratificação pela Represen-
treão de Gabinete desta Secretaria-
Geral, organizada acôrdo com o
Decreto 66.597, de 20 de maio de
1970, publicada no Diário Oficial da
mama data, e aprovada conforme
publicação no Diário Oficial de 29 de
junho deste ano (PR.4.528 - n9 357,
de 16 de junho de 1970), resolve:

Designar o Dr. Aroldo Faria de Lane
nes, Procurador do Trabalho Adjun-
to, à disposição desta Secretaria-Ge-
ral, para a função de Assessor-Chefe.
- Armando de Brito.

MTPS - 124.539-e9 R.eeolução
n9 339-70 - Assunto: Cômputo de
tempo de serviço para efeito da apo-
sentadoria esnecial do aeronauta. Cone
sultante: Instituto Nacional de Previ-
dência Social. Consultado: Departa-
mento Nacional da Previdência So-
cial. Relator: Conselheiro Roberto Ei-
ras Furquim Werneck. Revisor: Con-
selheero Lauro Fabiano de Almeida.
Preei dente - Substituto: Oodofredo
Henrique Carneiro Leão. O Conselho
Diretor do Departamento Nac i onal da
Previdência Social, por maioria. ven-
cido em parte o Revisor, Ccrnsideren-
do o que dos autos consta: Conside-
rando que a interpretarão dada CD ext.
10 das NOrMaS aprovades pela 'Mn -
TAPETES? - 450-65 não se coadune
cora as disposicões legais que ai refe-
ridas Normas pretenderam reeriemen-
ter; Considerando que, ao internrete,
né..3 é licito tomar o dispositivo rama
lamentar isoladamente, abstraindo-si)
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do complexo legal que o determinou
para o fim de contemplar situações
flagrantemente discordes do sistema
áurídico que inspirou a Norma regula-
mentarem aplicação, a exemplo da
aposentadoria ordinária, hoje especial,
do aeronauta que, subordinada à Le-
gislação de Previdência Social, não po-
dia ser calcada em tempo de serviço
Público senão aquêle protegido pela
Mesma previdência social, seja em de-
corrência da vinculação da entidade
ao ex-IAPPESP ou da relação admi-
tida no art. 89 da Lei n9 3.501-58, com
os limites fixados pelo prazo preseri-
eional de seu § 19 ; Considerando, ain-
da, que a Ra IAPFESP — 450-65
pão foi, como se supôs, referendada
pelo DNPS, eis que éste Departamento
não só se restringiu ao estudo e apre-
ciação da parte relativa ao reajusta-
mento dos proventos da aposentadoria
do aeronauta como também; ainda
Quanto a êsse aspecto do problema,
não encampou o referido ato da en-
t ao Junt a Interventora do ex-
IAPFESP, ' determinando, outrossim,
em seu resolutório, fôsse éle revisto,
consoante se vê da Resolução CD nú-
mero 119-66,• Considerando, bem assim,
que o fato de um dos considerando da
Resolução CI) — 119-66 ter dito que a
R.T1 — 450-65 do ex-IAPPESP "dera
cabal e fiel cumprimento à Resolução
CD — 497-64 não leva à conclusão de
dile a questionada Norma tenha sido
referendada pelo DNPS, porquanto
não expressa êle. de fato, o entendi-
mento do Conselho conforme atesta,
Inequivocamente, a parte resolutiva do
Citado ato que, em seu item II, con-
traria de maneira expressa o afirma-
do no terceiro "'considerando" acima
referido; Considerando; pois, que os
pareceres favoráveis à aplicação, aos
casos pendentes do art. 10 das Nor-
mas aprovadas pela RJI — TAPPESP
— 450-65 se apoiam em premissas fal-
sas. porquanto, se a literalidade de seu
texto não autoriza a interpretação ile-
gal ao mesmo dado, tampouco o DÉPS
a acobertara; Considerando que a
averbação do tempo de serviço per-
Missivo da aposentadoria não é um
ato acabado, pois os seus efeitos só se
produzem quando da concessão do be-
nefício; Considerando, como, subsídio,
que- o Tribunal Federal de Recursos,
em sucessivos acórdãos, reconheceu ao
INPS o direito de rever os seus pró-
prios atos, para o fim de cassar tem-
po de serviço de período de aprendi-
zaeem computado por Meça de libe-
ralidade de interpretação, no caso de
euncionerias que cursaram escolas pro-
fissionais do retado; Considerando que
a 'FrJi — IAPYPSP — 450-65 foi su-
perada com a superveniência do De-
creto-lei n9 158, de 10 de fevereiro de
/957: Considerando, por outro lado, o
judicioso parecer do Dr. Procurador-
Assistente da Procuradoria Geral do
INF& favorável ao resguardo dos ca-
sos lá resolvidos que, "configurados
como situacbes constituídas", "razoà-
velmente" devem ser subtraídos à ori-
entacão corretiva da "malsinada inter-
pretacão da citada RJT; resolve: I —
esclarecer ao INPS aue a interpreta-
ção dada De/o ex-TAPPESP ao art. 10
das Normas aprovadas pela Resolução
n9 450-65 da extinta Junta Interven-
tora danuele Instituto, literal e libe-
ral DOI' demais .e sem consonância com
a sistemática de leis disciplinadoras da
espécie, não pode prevalecer e, pois, de
direito. não há como ee cogitar de sua
aplicarão a quaisouer casas de apo-
sentadoria especial do aeronauta,ain-
da por conceder. TI — Picam ressal-
vados do entendimento acima os ca-
sal lá resolvidos, ou ceia, os em ma-
nutenção. — Lyzeth Pandolfi Coelho,
Chefe Substituto da Secretaria.

SESSA0 REALIZADA EM 4
DE AGOSTO DE 1970

MTPS. 103.305-70 — Resolução nú-
mero 340-70 — Assunto: Construção
do Edifício-sede da Agência do INPS
em São Bernardo do Campo — São
Paulo. Remetente; Instituto Nacional,
da Previdência Social. Destinatário*
Departamento Nacional da Previdên:

Setembro de 1970 8179

BerPS. 304.041-70 — Resolução
n., 344-70 — Assunto: Pedido de ex-
tensão do benefício de auxílio-funeral
dos dependentes dos segurados. Sus-
citante: Sindicato dos Arrumadores de
Caxias — MA. Suscitado: CD do
DNPS. Relator: Conselheiro Lauro
Fabiano de Almeida. Presidente-Subs-
tituto: Godofredo Henrique Carneiro
Leão. O Conselho Diretor do Departa-
mento Nacional da Previdência So-
cial, por unanimidade, considerando o
pedido formulado pelo Sindicato dos
Arrumadores de Caxias, Estado do
Maranhão, no sentido de ser estendi-
do o beneficio de auxilio-funeral (ar-
tigo 44, da LOPS) aos dependentes do
segurado da Previdência Social, pelo
menos na base, de um salário-míni-
mo regional; Considerando que o
INPS não está equilibrado financei-
ramente de modo a custear a extensão
proposta para o auxílio-funeral e que
a única forma possível de cobrir a
4lespesa dai resultante sena a aplica-
ção de parte da taxa que ora vem
sendo cobrada para o salário-minimo
— tudo de acôrdo com a Resolução
n.9 688-70, do Serviço Atuarial (fa-
lhas 7); Considerando que a norma
constante do e 2.9 do artigo 28 do
RGPS veda expresasmente a criação,
majoração ou extensão de qualquer
benefício "sem a correspondente fon-
te de custeio total"

'
' Considerando a

Resolução /1.9 688-70, do Serviço
Atuarial,. e o pronunciamento da - As-
sessoria Técnica (fls. 7 e 10-11, res-
pectivamente); Considerando tudo o
mais que dos autos consta, resolve:
1 — Responder ao Sindicato das Ar-
rumadores de Caxias, Estado do Ma-
ranhão, que a extensão do benefício
do auxilio-funeral aos dependentes do
segurado da Previdência Social, sôbre
haver expressa norma proibitiva de
extensão de benefícios sem a corres-
pondente fonte de custeio, é impossí-
vel do ponto de vista atuarial como ,o
faz certo a Resolução n. 9 683-70 do
Conselho Aturiel. II — Encaminhar
cópia da referida decisão do Conselho
Atuarial ao Sindicato suscitante. III
— Determinar o arquivamento do pro-
cesso. — Lyzeth Pandolfi Coêlho,
Chefe Substituta da Secretaria.

,
MTPS. 124.936-70 — Resoluçãon.9 345-70 — Assunto: homologação de

deslocamento de dotação orçamentá-
ria no Plano de Obras para 1970. Re-
metente' Instituto Nacional da Pre-
vidência Social. Destinatário: Depar-
tamento Nacional da Previdência So-
cial. Relator: Conselheiro José Fran-
cisco Thompson da Silva Ramos. Pre-
idente-Substituto Godofredo Henri-
que Carneiro Leão. O Conselho Di-
etor do Departamento Nacional da 1

Previdência Social, por unanimidade, g
considerando as razões do Parecer s
na 20.172 da Divinão de Cootrôle Pa- g
trimonial, resolve: homologar o deslo-
emento de dotação do Plano de Pbras para 1970, -da seguinte forma: P

DE 41 — Investimentos — Progra- g
ma Adatinistração 411 — Obras Pd- etblicas 07 — Terrenos Agência em Uru- 2
çuí — PI 334,00 PARA 41 — Investi- eu
m Ientos — Pro grama Administração 0
411 — Obras Públicas 07 — Agência C
em Floriano PI Cr$ 167,00 Agência 5

do: Oeuselho Diretor do DNPS, Re-
latos': Conselheiro Fábio Egypto. Pre-
sidente-Substituto; Godofredo Henri-
que Carneiro Leão. O Conselho Di-
retor do Departamento Nacional da
Previdência Social, por maioria, ven-
cido o Conselheiro Leova Bernstein
com declaração de voto, considerando
o disposto no § 3.9 do artigo 29 do
Decreto-lei na 72 de 21 de novembro
de 1966; Considerando o que consta
dos presentes autos e ainformação da
DFC deste Departamento, resolve:
transferir para o INPS a quantia de
Cr$ 56.615,22 (cinqüenta e seis mil
seiscentos e quinze cruzeiros e vinte
e dois centavos) a titulo de cober-
tura de Despesas de Pessoal e Admi-
nistração Geral.

MTPS. 125.635-70 — Rasoluçâo
n.9 347-70 — Assunto: Alteração do
Programa com inclusão de dotação or-
çamentária, e homologação do reta,
pectivo deslocamento, no Plano de
Obras para 1970. Remetente: Insta.
tuto Nacional de Previdência Social.
Destinatário: Departamento Nacional
da Previdência Relator: Con-
selheiro Fábio Egypto. Presidente.
Substituto: Godofredo Henrique Cor.
neiro Leão. O Conselho Diretor do
Departamento Nacional da Previdêne
cia Social, por unanimidade, consta
derando as razões do Parecer núme-
ro 20.181, da Divisão de Contrôle Pa-
trimonial, resolve: autorizar a alto.
ração de Programa com inclusão de
dotação orçamentária, e homologar e
deslocamento para a obra de PA-PB,
no subdistrito de Estreito, em Fio.
rianópolis — SC, no Plano de ()leme
para 1970, da seguinte forma: DE 41— Investimentos — Programa Ume-
nistração 411 — Obras Públicas 01—Terrenos Agência em CrissitIma —
SC 28,000,00; Agência em Chapecti
—SC 30.000,00; Agência em Jarae,uti,
do Sul — SC 30.000,00 — 88.000,00
PARA 41 — Investimentos — Progeor
ma Saúde 411 — Obras Públicas — n
07 — Terrenos PA-PB, subsdietrito do
Estreito, em Florianópolis — CO
88.000,00.

MTPS. 107.54e-70 — Resolução
na 348-70 — Assunto: Alienação deimóvel a Agente do Sistema Finan-
ceiro de Habitação. Terreno situado
em Itaquera no município da capital
do Estado de São Paulo. Interessado:
Instituto Nacional da Previdência So-
cial. Relator: Conselheiro Mário Lo-
Pas de Oliveira. Presidente-Substitu.
to: Godofredo Henrique Carneiro
Leão. O Conselho Diretor do Depar-
tamento Nacional da Previdência So-
cial, por maioria, vencido o Conselhel.
ro Leova Bernestein, considerandoque as razões 9m que se fundamentou
a Resolução CD-DNPS-275-70 cãontegralmento aplicáveis ao caso de
ue trata o presente processo; Coei-
iderando que o CP do INPS homolo-
ou a operação pela Resoluução nú-

mero 1.350-70 e que a DCP deste De-
artamento, salvo reserva quanto ao
roço nada opõe; resolve homoio-
ar, de acordo com o estabelecido nortigo 69 do Decreto-lei n. 9 262, do
8.2.67, a operação realizada, na for-
a do estatutído,no Decreto número •

2.698, de 14.5.68, entre o IN?"3 e a
ia. Metropolintana de Habitação de
ão Paulo, com a interveniência

em Campo Maior PI — Cr$ 167,00
Cr$ 334,00.

MTPS. 124.936-70 — Resolução'
na 346-70 — Assunto: Alienação do
imóvel do INPS situado à Estrada
Velha da Pavuna n.9 339, GB, a
Agente do Sistema Financeiro da Ha-
bitação. Interessado: INPS. Relatort
Conselheiro Mário Lopes de Oliveira.
Presidente-Substituto; Godofredo Hen-
rique Carneiro Leão. O Conselho Di-
retor do Departamento Nacional. da
Previdência Social por maioria ven-
cido o Conselheiro Leova Bernsteine
considerando que as razões em que
se fundamentam a Resolução 	
CD-DÉPS-275-70 são integralmente
aplicáveis ao caso ale que trata o
presente processo; Considerando que
o CF do INPS homOlogou a aliena-
ção pela Resolução na 5.150-70 e que
a DCP deste Departamento nada opõe
à operação, salvo reserva quanto ao
preço, resolve: homologar, de acardo
com o estabelecido no artigo 8. 9 do
Decreto-lel n.9 262, de 28.2.67, a ope-
ração realizada, na forma do estatuí-
do no Decreto n.9 62.698, de 14.5.88,
entre o INPS e a Cia. de Habitação
do Estado da Guanabara. COHAB,
com a interveniência do BNII, para a
alienação do terreno situado na Es-
trada Velha da Pavuna n. 9 339, GB,
com a área de 31.986,00m2, pelo pre-
ço global de Cr$ 909.142,26, que fica
ressalvado por ter sido fixado em ato
de hierarquia superior.

, eia Social. Relator: Conselheiro José
Francisco Thompson da Silva Ramos.
Presidente-Substituto: Godofredo Hen
rique Carneiro Leão, O Conselho Di-
retor do Departamento Nacional da
Previdência Social, por unanimidade,
considerando o parecer do Conselho
Fiscal do INPS, proferido através da
Resolução n•9 403, de 20 de janeiro de
1970; Considerando o pronunciamento
da DCP deste Departamento, resol-
ve: autorizar o investimento de que
tratam os autos, no valor originário
de Cr$ 2.266.955,00 (três milhões, du-
zentos e sessenta e seis mil, nóvecen-
tos e cinqüenta e cinco cruzeiros) pa-
ra a construção do Edifício-sede da
Agência do INPS em São Bernardo
do Campo — São Paulo. — Lyzeth
Pandolft Coélho, Chefe Substituta da
Secretaria.

GESSA() REALIZADA EM I)
DE AGOSTO DE 1970

1~. 118.802-70 — Resolução
21.9 341-70 — Assunto: Alteração do
Decreto n.9 62.698, de 14.5.1968. Sue-
citante: Departamento Nacional da
Previdência Social. Suscitado: Minis-
tro do Trabalho e Previdência SociaL
Relator: Conselheiro José Francisco
Thompson da Silva Ramos. Presiden-
te-Substituto: Godofredo Henrique
Carneiro Leão, O Conselho Diretor do
Departamento Nacional da Previdên-
cia Social, por unanimidade, conside-
rando os pronunciamentos proferidos
pelos órgãos técnicos dêste Departa-
mento e do INPS; Considerando o
paxecer do Senhor Consultor Jurídico
date Ministério; Considerando que o
Decreto na 62.698, de 14 de maio de
1968 se afastou em mais de uni Pon-to das normas Imperativas do De-
creto-lei n.9 262, de 28 de fevereiro
de 1967; Considerando que os Ia 2.9,
3.9, 4.9 e 5.9, do artigo 4.9 do referi-
do diploma regulamentar vêm acarre-
tando prejuízo aos légitimos interês-
ses do INPS; Considerando que o ar-
tigo 69 do aludido Decreto ccmtrarla
expressamente o artigo 7. 9 do Decreto-
lei nP 262, que dá destinação espe-
cífica aos recursos apurados com a
venda dos imóveis; Considerando fi-
nalmente, que no artigo 6 9 acima
aludido, está instituída uma correção
monetária totalmente inaplicável à
matéria regulamentada, resolve: sub-
meter, através da Secretaria Geral, ao
Exmo. Sr. Ministro incluso ante-

projeto de decreto, que introduz modi-
ficações no Decreto n.9 82.698, de 14
de maio de 1968, visando a conformá-
lo com as disposições do Decreto-lei
n.9 268, de 28-2-1967 — Ly*th Pan-
dolfi Coélho, Chefe Substituta da
Secretaria.

SrssAo REALIZADA EM 7
DE AGOSTO DE 1970

-MTPS. 114.393-79 — Resolução
na 342-70 — Assunto: Regularização,
pelo INPS, das carteiras do seu pes-
soal regido pela CLT. Solicitante:
Representante dos Empregados no
Conselho Diretor do DNPS. Solicita-
do: Conselho Diretor do DNPS. Re-
la.tor: Conselheiro Mário Lopes de
Oliveira. Presidente-Substituto: Go-
dofredo Henrique Carneiro Leão, O
Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, considerando os esclare-
cimentos prestados pelo INPS e a ado- s
ção das necessárias providências por
parte do Instituto para sanar as ir- r
regularidades apontadas no requeri-
mento de fls., resolve: 1 — Arquivar
o presente processo em virtude de ha.
ver sido atingido o fim mesmo coli-
macio, esperando que não venham a e
se repetir os mesmos fatos, sob pena o
de responsabilidade da administração
do Instituto. 2 — Enviar cópia desta
Resolução ao INPS.

MTPS. 119 . 001-70 — Resolução
na 343-70 — Assunto: Irregularidade
em recolhimento de Quota de Previ-
dência. Solicitante: INPS.



33anf O Nacional da Habitação, para a
alien iça° do terreno situado no dis-
trito de Requere, municipio da cida-
de d i São Paulo, SP, com a área de
2.691.383,50m2, pelo preço global de

Cr$ 2.923.158,00, que fica ressalvado
por ter sido fixado em ato de hirar-
guia superaer. — Lyzeth Pandofei
COMIA), Chefe Substituta da Secre-
taria.
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1 ORTARIAS GM-1, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência que lhe
toi aelegada pelo Decreto no 60.740,
de :3 de maio de 1967, tendo em vise
ta p pronunciamento dos Órgãos de
Saú le e da Subdiretoria do Pessoal
Çivi , resolva:

S, no — Aposentar no Quadro de
lF'es: Dal — deste Ministério, de acôr-
tio um o artigo 176, item III, da Lei
IV .711, de 28 de outubro de 1952, os
tula ionários abaixo relacionados:

— Parte Permanente

1 — José Alves de Carvalho — ma-
trio da n9 1.203.947, no cargo de Mes-
tre, código A-1801.14.B — (Processo
119 30-01/2115-70);

— Jovelino Américo Avelino —
rna'ricula no 2.04'2.601, no cargo de
Pin or, código A-105.10.0 — (Processo
LIO 10-01/372-70);

3 — Maria Inalda Albert Araújo —
Ma ricule, n9 1.927.024, no cargo de cesso n9 50-01/2170-70);	 no 1.204.063, no cargo de Porteiro,
Esc avente Datilógrafo, Código 	  5 — Liberato Hildebrando Monte- código GL 302.11.B — (Processo nei-1 O Minatro de Estado da AersináLlti-,

AF 204.7 — Glerocesso n9 03.06/3230 negro — matrícula no 1.738.404, no mero 03-01/3013-69); 	 . cx. no ueo da competancia delegada
'cargo de Tratorista, código 	  17 — Reuolth Gomes Ferreiee,	 oelo Decreto número 60.740, de 23 de
CT 402.B — (Processo n9 03-04/3095
de 1969);

6 — Lourival Alves da Silva — ma-
tricula n9 1.512.055, no cargo de Me-
cânico de Máquinas, código 	
A .1306.10 . C — (Processo n9 20-02/853
de 1970);

7 — Maria de Aquino — matricula
Ir 1.649.475, no cargo de Copeira,
código A.504.6B — (Processo número
50-01/3037-70); e

8 — Moacir Medeiros Maciel — ma-
tricula n9 1.275.940, no cargo de Mo-
torista, código CT. 401.10.B — (Pro-
cesso no 01-01/S-2561-70 e 20-03/708
de 1969).

— Parte Especial

1 — Francelino Pereira de Oliveira
— matricula no 1.917.991, no cargo
de Servente, código GL.104.5 — (Pro-
cesso n9 02-03/2418-69).

S/n9 — Aposentar no Quadro de
Pessoal — deste Ministério, de acôr-
do com o artigo 176, i tem III, da Lei
nO 1.711, de 28 de outubro de 1952, os
funcionários abaixo relacionados:

de 1970);
4 — Seul . José Loff — matrícula no-

me o 2.021.890, no cargo de EscrItu-
rár o, código AF.202.10.B — (Pro-
ces o n9 50-01/2767-70);

6 — Sebastião Felipe Gomes — ma-
tre ula n9 2.046..079, no cargo de Pe-
ar( ro, código A-101.9.B — (Processo
no 20.01/1988-70); e

E — Walter do Azevedo 1Valtez —
nu ricula n9 2.059.501, no cargo de

ii tor, código A-105.8.A — (Processo
no 30-01/2494-70).

// — Parte Especial

1 — Anathalino Chaves — nutri-
eu o n9 2.172.501, no cargo de Tra-
ba oador, código GL-402.1 — (Pro-
ve : 3o no 30-01/1622-70);

: — Hyrton do Nascimento — ma-
te fula n9 1.897.314, no cargo de re-
dr iro, código A-101.8.A — (Processo
tio 30-01/1762-70)

; Olivia Alves do Nascimento —
Zn tricula n• 2.179.950, no cargo de
Se 'viçai, código GL.102.5.A — (Pro-
ce so n9 CFPM. 452-70);

— Osório Antunes Floriano —
In. temia n9 2.154.652, no cargo de
Sc *vente de Pedreiro, códigc A.102.1
— (Processo no 02.03/400-70;

— Pedro Gomes Barrado — matra
ce a no 2.154.656, no cargo de Auxi-

r Rural, código P-209.3 — (Proces-
Bo no 90-01/174-70); e

— Udisou Silva — matricula n0-
tu ao 1.899.946, no cargo de Tracititor,
et ligo P-201.14.B — (Processo ninne-
rc 30-01/1763-70).

3/no — Aposentar no Quadro de
P . ssoal — do Ministério da Aeronáu-
te a, cie acordo com o artigo 176, item
1.1:, combinado com o artigo 178, item
II da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bi o de 1952, a:

I — Parte Permanente

1 — José Alves da Silva — matri-
ci 	 n9 1.999.694, no cargo de Moto-
ri ,ta, código OT.401.10.B	 (Proces-
c( n9 CFPM. 556-70); e

2 — José Luiz de França — matriz
ci la n9 1.799.633, no cargo de Auxi-
11 a• de Artífice, bócilgo A.202.5
( 'rocosso no 20-04/1415-69),

i\RINETE DO MINISTRO
II — Parte Eópeciai

1 — Manoel Martins de Oliveira —
matricula n9 2.242.870, no colgo de
Guarda, código GL-263.8.A — (Pr-./
cesso n9 01-01/8.1113-70).

8/n9 — Aposentar no Quadro de
Pessoal — do Ministério da Aeronáu-
tica, de adirdo com o artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, Item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a:

1 — Parte Permanente
1 — Agenor Fernandino da Silva —

Matrícula no 1.769.991, no cargo de
Mestre, código A-1801.13.A — (Pro-
cesso n9 02.03/7'766-70);

2 — Antônio Melito — matricula
no 1.761.272, no cargo de Garção, có-
digo A-503.7.B — (Processo número
02-03/9945-70);

3 — Ary Espíndola — matricula me.
mero 1.902.139, no cargo de Escritu-
rário, código AF.202.10.B — (Pro-
cesso n9 02-03/9924-70);

4 — João Cunha Cabral — matrí-
cula no 1.736.962, no cargo de Tele.
grafista, código CT.207.16.0 — (Pro-

pinteiro, código A.601.10.0 — (Pro-
cesso n9 30-01/2242-70);

7 — Ignácio Bueno — matrícula
no 2.062.152, no cargo de Motorista,
código CT.401.8.A — (Processo nú-
mero 70-01/569-67);

8 — João Pereira da Silva — ma-
tricula no 1.769.615, no cargo de Ser-
vente, código GL.104 5 — (Processo
1).9 30-01/3008-69);

9 — Joaquim Ribeiro de Lima —
matricula no 1.715.978, no cargo de
Pedreiro, código A-101.9.B — (Pro-
cesso n9 03-06/3231-70);

10 — Jonathan Nunes de Vascon-
cellos matricula no 1,641.044, no
cargo de Auxiliar de Portaria, código
GL-303.7.A — (Processo número
30-01/2117-70);

11 — José Dionisio da Silva — ma-
tricula n9 1.279.675, no cargo de Car-
pinteiro, código A-601.10.0 — (Pro-
cesso no 20-02/850-70);

12 — Manoel Alves Sotério — ma-
tricula n.9 1.207.449, no cargo de
Caldeireiro, código A .170i .9 .B
(Processos ns. 01-01/S-2453-70 e ....
00-04/3826-70);

13 — Mário Lucio Chagas — matri-
cula no 1.897.559, no cargo de Escre-
vente Datilógrafo, código AF.204.7 —
(Processo n9 30-0115528-691;

14 — Marfim Rosalino Oliveira —
matricula lio 1.644.406, no cargo de
Fiscal de Aeroporto, código 	CT.104.9.A — (Processo no 50-01/6063 tinuação da diferença entre o valor
de 1969)•,	

dos níveis 10 e 13 de acôrdo com o
disposto nos artigos 19 e 29 do De-15 — Orlando Bizoni — matricula

nO 1.64e.975, no cargo de Armazenis- 	 número 673, de 7 de )eilhO
ta, código AF 1O2.8.A — (Processo de 1969.
no 30-01-1764-70); PORTARIA GM-1, S/N9 DE 13 DE

16 — Paulo Rodrigues — matricula . 	 SETEMBRO DE 1970

triateícula ti9 1.599.461, no coreto de maio de 19o7, tendo tin vista o que
Motorista, código OT.401.8.A —	 coosta do Processo número 	
(Processo no 30-01/1999-70);	 00-04-237C-70 do Ministério da Aero-

18 — Romualdo Rodrigurs do Nas- náutica, resolve colocar à cesposição
cimento — matrícula n9 2.023.922, no' cio Tribuno' Regional Eleitoral do Es'
carro de Marceneiro, código 	  todo do Rio de Janeiro, a funcionb..
A.603 8.A — (Proceeso no 10-02/253 ria Egidia Arruda Monteiro, Oficial
de 1969);	 de Administração, código 	

19 — Scverino Vitce i ano de Oliveira AF-201-12A, do Quadro do Peoeoal„
— matricula no 2.013.799, no coroo de oeste Ministério, pelo prazo de 240 (du-
Pintor, código A.10.3 9.B — (Processo zentos e loarenta) dias, sem prejuízo
no 30-01/1352-70) .

de acôrdo com o artigo 102, inciso le
letra "a", da Emenda n9 1, de 17 do
outubro de 1969, à Constituicão
Brasil, de 24 de janeiro de 1967, come
binado coro o artigo 176, item II, de
Lei no 1.7e1, de 28 de outubro ou
1952 ao

1 — A,genor Ramos dos Santos, ma-
tricula 1.309.223, no cargo de Moco-
rista, códioo CT-401.120 (Procesen
n9 40-04-78670);

2 — Florimo Medeiros. matricula
no 1.205.867, no cargo de Mastro, có-
digo A-lee1.14B (Processo neonei o
03-03/1432-70); e

3 — Plínio de Souza, matrícula 11:(1.
mero 1.245.410, no cargo de Assis•-in-
te Comercial, código AF-103.16C
(Proc. no 90-04/1175-70).

S/N9 — Conceder aposentadoria no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Aeronáutie
ca, de acôrdo com o artigo 102, inciso
I, letra "a", da Emenda número 1,
de 17 de outubro de 1969, à Consei-
tuição do Brasil, de 24 de janeiro de
1967, combinado com o artigo 176, item
II, da Lei número 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, a:

Pedro Edson Balbino, matricula nó..
mero 1.825.617, no cargo de Pedreiro,
código A-1.01. 10C (Processo número
06-02-610-70), assegurando-lhe a con-

1 — Parte Permanente
1 — Abclias Alves Martins — ma-

trícula n9 1.767.940, no cargo de Ser-.
vente, código GL.104.5 — (Processo
n9 03-08_98-70);

2 — Antônio Farias de Oliveira —
matrícu)a no 1.715.5ee, no cargo de
Artífice do Manutenção, oócligo
A.305.6	 (Processo n9 01-01/8-2661
de 1970);

3 — Diva Rodregues dos Santos
Ferreira o- matricula no 1.738.828, no
cargo de Escrituraria, código 	
AF.202.10.B — (Processo número
30-01/2418-70);

4 — Ema:toei de Moraes Albuquer-
que — matricula n9 1.746.961, no
cargo de Carpinteiro, código 	
A. 601.9 B — (Processo n9 20-02/864
de 1970):

5 — Ernani Gomes Fragoso — ma-
tricula no 1.207.932, no cargo de
Oficial de Administração, código 	
AF.201.12.A — (Processo número 	
30-01/2576-68):

6 — Francisco de Assis Luz — ma-
tricula n9 1.209.373, no cargo de Car-

de seus vencimentos e demais vanta-
gens a que faz jus por esta Secreta-
ria de Estado, de acercai com o ti úni-
co do artoo 22 do Decreto numero

matricula n9 1.897.590, no cargo do 61.776, de 24 de novembro de 1967.
Pintor, código A.105.8. A — (.Proceo-
eo n9 30-01/5529-69);	 PORTARIA GM.-1, S1N9 DE 15 Dr,'

SETEMBRO DE 19e0
O Ministro de Estalo da Aeronáu-

tica, no uso da competência delegada
pelo Decreto número 60.740, de 23 do
maio de 1967 e tendo em vista o que
consta do Processo número 	
04-01-1121-70, tio Ministério da Ao-
ronáutica, resolve coicear à disposie
ção do. Empresa Brasileira de Aero-
náutica S. A., nos termos do artigo
13 e seu paaeorafo único do Decreto-
lei número 770, de 19 de agôsto do
1969, o funcionerio Octavio Garoar de
Souza Ricardo, Professor de Ensino
Superior, código EC-502.22, da lotaçao
do Centro Técnico da Aeronáutica
PORTARIA GIVI-1, 8/N 9 DE 15 Dei

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Aceonaue

tica, no teio de competência delegada
pelo Decrcto número 60.740, de 23
maio de 1967, tendo em vista o que
consta do Processo número 	
01-01-8-2944-70, do Ministério da Ae-
ronáutica, resolve retificar a portaria
coletiva de 15 de maio de 1970, pu-
blicada no Diário Oficial de 21 de maio
de 1970, na parte referente a Clemen-
te José Pereira, matricula número ..;
1.978.508, para declará-lo aposentado
nos térinos do artigo 176, item ILfe
combinado com o artigo 173, item III.
da Lei número 1.711 de 28 de outu-
bro de 1952, e não como constou da-
quela portaria — Márcio de Souza

// — Parle rspeeal
1 — Francisco Elias de Barro —

2 -- Jorge Barcellon — matricula
no 2 172.512, no cargo de Guarda,
código GL-203.10.B — (Processo nú-
mero 30-01/2116-70).

PORTARIAS GM-1, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O alinistro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competem= que lhe
foi delegada polo Decreto no 60.740,
de 23 de inalo de 1937, tendo em vis-
ta o pronunciamento da Subdiretorta
do .Peeeoal Civil, resolve:

8/1 — Considerar aposentado no
Quadro de Pessoal — do Ministério
da Aeronáutica, de acôrdo com o ar-
tigo 176, item I, combinado com o
parágrafo único do artigo 187, da Lei
no 1.74E1 de 28 de/outubro de 1952 ,a:

Parte Permanente
Jaze Luzia dos Santos, matrícula

no 1.555.952, no cargo de Servente,
código CIL-104.5, a partir de 3 de
junho de 1970 (Processo no CFPM/
575-70);

Parte Espeoka
António Parreira Thedim, matrí-

cuja n2 2.058.172, no cargo de Auxi-
liar de Portaria, código GL-303-7A,
a partir de 18 de setembro de 1968
(Processo no 08-01/3007-68).

8/N9 — Conceder aposentadoria no
Quadro de Pessoal — Parte Pena-
nente — do Ministério da Aeronáutica,
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IMIN~
SUPERINTENDÊNCIA

DE CAMPANHAS DA SAÚDE
PÚBLICA

PORTARIA N9 133 DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Responsável pela Direção da Su-
perintendência de Campanhas de Saú-
de Pública, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria Ministerial
n9 222, de 31 de julho de 1970 e, de
acôrdo com o disposto nos artigos
e 12 do Decreto-Lei n 9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, resolve

Delegar competência ao Dr. Vicen-
te Pinto Musa, ocupante do cargo de
nível 22-B, da Série de Classes de Mé-
dico Sanitarista, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal do Ministé-
rio da Saúde, exercendo a função de
Assessor Técnico da Superintendência
de Campanhas de Saúde Pública, para
exercer os seguintes atos:

1. Movimentar os recursos orçamen-
tários e extraorçamentários creditados
à SUCAIVI;

2. Ordenar a realização de despe-
sas e conceder suprimentos de fundos,
observada a legislação em vigor;

a. Contratar, admitir e dispensar
pessoal temporário e eventual, bem co-
rno aproveitar pessoal dos órgãos não'
transformados da antiga estrutura ad-
ministrativa do Ministério da, Saúde;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E- DO COMÉRCIO

CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS
RESOLUÇÃO ONSP N9 5-70 .

O Conselho Nacional de Seguros
Privados (ONSP), em reunião ple-
nária,de 14 de julho de 1970, de con-
formidade com o disposto no Decre-
to n9 62.447, de 21 de março-de 1968.

Considerando o alto significado
econômico e social do seguro rural,
incluído entre as modalidades de se-
guros privados regulados pelo De-
creto-lei n9 73, de 21 de novembro de
1966;

Considerando a conveniência de se
iniciar atividade pioneira, como o se-
guro rural, no Estado de São Paulo,
onde existem favoráveis condiçõesgeo-econômicas de capilaridade da
rede bancária e de aproveitamento
de estruturas técnico-administrati-vas;

Considerando a necessidade da
imediata implantação do seguro ru-
ral naquele Estado, em conformida-
de com o disposto no art. 18, do De-
creto-lei n9 73, de 21 de novembro de
1966;

Considerando a proposta encami-
nhada a este Conselho, oonsubstan-
ciada, em Projeto para a implanta-
ção do seguro rural no Estado de
São Paulo, de ac,ôrdo com os estudos
realizados por Grupo de Trabalho
constituído pela Secretaria de Tra-
balho e Administração daquele Esta-
do;

Considerando que as linhas básicas
desse Projeto se assemelham àquelas
que Avêm sendo apreciadas pelo Go-
verno Federal;

Considerando que a segurança Idas
operações previstas no Projeto ficou
evidenciada através dos convênios
assinados pela Companhia, de Segu-
ros do Estado de São Paulo com o
Banco do Estado de São Paulo, a
Secretaria de Agricultura e a Caixa
Econômica do Estado de São Paulo,.
resolve:
.1 — Aprovar ao Normas Tarifárias
oondiçõeo de SegUr0 Rural a ser,

PORTAR,TA N9 272-0B, DE 17 DE
SETMVIBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 36 do Decreto n9 66.623, de 22
de maio de 1970, eesolve:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias,
o prazo determinado para serem con-
siderados extintos todos os cargos em
comissão e funções de direção, chefia
e secretariado, bem como os emprêgos
da anterior estrutura /administrativa
do Ministério da Saúde, que não tive-
rem sido transformados.

PORTARIA N9 273-GB, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
tendo em vista o disposto no artigo 49
do Decreto n9 67.049, de 13 de agôsto
de 1970, resolve:

Fixar os vencimentos do `Diretor do
Instituto Oswaldo Cruz em 80 % do
salário auferido pelo Ministro de Es-
tado, acrescido de 10% do mesmo sa-
lário, pela representação no exercício
da função de Presidente da Fundação
Instituto Oswaldo Cruz.

PORTARIA N9 274-GB, DE 11 DE
SETEMBRO ;DE 19'70

O Ministro de Estado da Saúde,
resolve:

Designar O Professor Dr.- Oswaldo
Cruz Filho, para exercer as funções
de Diretor do Instituto Oswaldo Cruz
e de Presidente da Fundação Instituto
Oswaldo Cruz, na conformidade do
disposto no § 39 do artigo 2 9 do De-creto n9 66.624, de 22 de maio de
1969. — Francisco de Paula. da Rocha
Lagoa.

Retifica çao
No expediente de retificação TerS•

rente ao Processo n 9 13.754-70, pulsas
eado no Diário Oficial de 10 de se-
tembro de 1970, 3 9 col.;

Onde se lã: ... dotação orçemen-
tarjas ...

Leia-ser	 dotação orçamenta-
ria a.e

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde
resolve:

Nç 268-GB — Conceder dispensa aos
Drs. Luiz Miguel Scaff e Zoénio
Gueiros, o primeiro da função de re-
presentante do Ministério da Saúde
e o segundo de seu suplente no Con-
celho Deliberativo da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Ama-
eônia (SUDAM).

119 269-GB — Designar os Drs. Nilo
Chaves de Brito Bastos e Abel Te-
nório de Souza Rocha, para, o pri-
meiro na qualidade de representante
do Ministério da Saúde e o segundo
na de seu suplente, integranem o
Conselho Deliberativo da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Ama-
zônia (SUDAM). -- Francisco de
Paula da Rocha Lagoa.

-
PORTARIA N.9 271-GB, DE 17 DE

SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
uksando da atribuição que lhe con-
fere o parágrafo único do art. 34 do
Decreto n.9 66.623, de 22 de maio de
1970, resolve:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) -dias,
o prazo determinado para serem con-
¡siderados extintos os órgãos da ante-
rior estrutura adminitrativa do Mi-
nistério da Saúde, não previstos nos
Títulos 1 e III do Decreto supra-re-
ferido, cujos Regimentos ainda não
tenham sido aprovados. — Francisco
de Paula da Rocha Lagóct.

C3A CAÚDE
4. Conceder diárias . e arbitrar ajuda

de custos;
8. Elogiar e aplicar penas discipli-

nares aos servidores da SUCAM, in-
clusive a de suspensão até 30 dias;

6. Baixar portarias, expedir certi-
dões, instruções e ordens de serviço;

7. Determinar a instauração de In-
quérito administrativo;

8. Aprovar e homologar licitações e
alienações realizadas de acôrdo com a
legislação vigente;

9. Requisitar, em objeto de serviço,
passagens e transportes por qualquer
via ou meio;

10. Requerer isenção de direitos al-
fandegários e de taxas portuárias na
forma da legislação vigente e promo-
ver o desembaraço alfandegário e a-
duaneiro do material importado pela,
SU CASVI;

11. Promover relações de colabora-
ção dos órgãos cia SUCAM com os ser-
viços públicos e privados;

12. Celebrar convênios, acordos, a-
justes e contratos com entidades pu-
blicas ou priyadas nacionais, objeti-
vando a execução ou ampliação das
atividades programadas, bem como
contratos de locação de serviços, de
imóveis e de fornecimentos;

13. Autorizar a divulgação de tra-
balhos técnicos, resultantes das ativi-
dades da SUCAM;

14. Eetabelecer horário de trabalho
do pessoal. — Aldo Villas Mas.

no Estado de São Paulo pelas em-
presas seguradoras que operem noimplantado, a título experimental,
mesmo Estado, constantes do Projeto
de que trata o Processo CNSP. 151
de 1969-E, com as alterações intro-
duzidas por êste Conselho em sua
54 sessão ordinária desta data e que
ficam fazendo parte integrante da
presente Resolução.

•— A presente Resolução entea-
rá, em vigor na data de ma publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário. — Ministro Marcus Vinicius
Pratini de Moraes, Presidente doCNSP.

NORMAS TARIFÁRIAS DO
SEGURO RURAL

PARTE I
CAPÍTULO T

Disposições Gerais
1. Jurisdição

1.1 — As operações de Seguro Ru-
ral estão subordinadas às condições
estabelecidas nas presentes Normas
Tarifárias.

1.2 — Nos termos do Decreto-lei
n9 78, de 21 de novembro de 1966,
Artigos 18 e 19, e do Decreto número
01.867, de 7 de dezembro de 1967,
Capítulo VIII, Artigo 16 e seu Pa-
rágrafo Urnico, o Seguro Rural com-
preende as operações de seguro em
que:

a) sejam seguradas as pessoas fí-
sicas ou jurídicas, de direito público
ou privado, inclusive cooperativas
ligadas à atividade agropecuária nos
setores de financiamento, produção,
armazenagem, transporte ou benefi-
ciamento;

b) sejam objeto do seguro os cré-
ditos, pessoas, explorações agrope-
cuárias e outrosbens diretamente
vinculados à atividade rural;

e) sejam riscos cobertos os danos
causados por eventos de causa ex-
terna, inclusive fenômenos da natu-
reza, doenças, pragas, bem como o
riso° de morte de pessoas o animais; .

d) seja a amplitude geográfica da
cobertura das explorações agrope-
cuários, benfeitorias e produtos agro-
pecuários limitada ao município pro-
dutor e municípios limítrofes, e às
dependências das cooperativas, exce-
to quanto a veículos e produtos
transportados pelo próprio produtor
e/ou cooperativa de que faça parte,
e animais, durante o transperte e a
permanência em exposições, mostras
e leilões.

1.3 — As presentes Normas são vá-
lidas para as regiões do território
brasileiro em que as 'socieelades se-
guradoras estejam habilitadas a ope-
rar, conforme particularizado na
Parte II.

1.4 — O Seguro Rural poderá ser
Obrigatório ou Facultativo, conforme
especificado nos itens 2 e 3.

2. Seguro Rural Obrigatório
2.1 — São obrigatórias as modali-

dades de Seguro Rural, desde que re-
gulamentadas, e cujo objeto de se-
guro esteja diretamente vinculado a
uma operação de Crédito Rural, co-
mo garantia ou como finalidade do
financiamento.

2.2 — Em decorrência do que dis-
põe o Artigo 18 do acima referido
Decreto-lei n9 73, as instituições fi-
nanceiras integrantes do Sistema
Nacional de Crédito Rural que con-
cederam financiamento à agricultu-
ra e à pecuária deverão promover os
contratos de financiamento e de Se-
guro Rural, concomitante e automa-
ticamente.

2.3 — Segundo o conceito estabe-
lecido no Artigo 21 do Decreto-lei n9

§§ 1 9 e 29, a instituição financeira
que promove o seguro assume o en-
cargo de Estipulante, cabendo-lhe,
entre outros direitos e obrigações
previstos na legislação vigente, os se-
guintes:

I — Direitos:
a) representar o mutuário/segura-

do perante os órgãos e entidades in-
tegrantes do Sistema Nacional de
Seguros Privados, em todas as ques-
tões relacionadas com o seguro efe-
tuado;

b) receber a indenização devida,
retendo a parcela equivalente a seu
crédito;

II — Obrigações:
a) atender aos compromissos de-

correntes do contrato do seguro, in-
clusive efetuando o pagamento dos
prêmios nas épocas devidas;

b) dar ciência à sociedade segura-
dora de quaisquer reclamação ou rei-
vindicação do mutuário/segurado.

2.4 — O Seguro Rural Obrigatório
responde automaticamente, a partir
da data de assinatura do contrato
de financiamento, pelas coberturas
previstas no Capitulo II destas Nor-
mas, abrangendo as seguintes res-
ponsabilidades: .

a) custeio agrícola e pecuário, pelo
valor do crédito deferido;

b) bens financiados, pelo valor do
erédito deferido;

o) bens dados em garantia, pelo
valor ateei:Silício pelo Estipulante;

d) saldos de financiamentos conce-
didos a Produtores no caso de morto
do financiado.

2.5 — O Seguro de Crédito Rural
responde pelas perdas líquidas que a
Instituição financeira venha a sofrer
nos financiamentos concedidos para
a comercialização dos produtos.
(Vide anexo n9 17.)
8. Seguro Rural Facultatívo
3.1 — Considera-se facultativo to-

do seguro rural sôbre responsabilide,-
dee não abrangidas pelo Seguro Ru-
ral Obrigatório.

4. Outros Seguros
Oportunamente, de acôrdo com

capacidade operacional do Sistemd
Nacional de Seguros Privados, outr40
Modalidades de Cobertura serão iratli
gressivamente incluídas nestas 	 ei
mas, de forma a atender, plenamojà
be, à instituição do Seguro Rura1„, 4
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8.3 — 10 cozo do Seguro Ruree
Mace-53re), Comre=raCz ou Erten..
eivo, pelo prato de até 18 meses, rue
cevado o disposto no item 7.1.1.

8.4 — No caco do Seguro Rima Frei
cultaavo Individualizado:

0.4.1 — C eeess Ag:lerem
a) culerzee periódicas — o segura

deverá ter realizado enteie do inicio dei
cemeedura o a cobertura vigire a par-
tir do inicio doe trabalhos culturais ate
que o produto, depois do colhido, doia
ra o campo do cultivo;

b) culturas pernmnentse — pelo
prazo do 1 (um) ano.

8.4.2 — Seguro Pecuário e Segure
do Benfeitorias e Produtos Agropecutte
rioa -- pelo prazo do 1 (um) ano. Sas
giro com prazo do vigência inferiu!
a 1 (um) ano terão o premio calculais
do com a aplicação da seguinte Taba..
la de Prazo-Curto:

Tabela de /nom
curto

Vigência — Percentagem do
atendo Anual

20%
30%
40%;
50%1
60S-1
100;i'
9007
906/.:

rti,rr.tembrO flo 1970.

Prazo do

Ate 1 nele
Até 2 meses
Até 3 213330
Até 4 meses
Até 5 meses
Até 6 meace
Até 8 meses

Até 10 meses

8.1.1 — Seguro Agrícola!

Ate o valos, do custeio direto da culturas periódicae seaae oespesao
anuais do manutenção das culturas permanentes 	  11.8%

8.1.2 — Seguro Pecuário:

Aolmais cern. genealógica oficial: Puros (h Origens (PO) ou Puros
por cruza (PC) 	 	 4,0%

Animais Individualizados oíreco o mAezociação de Registro Olee
nealógico . 	  8,55%

identificados:
Rebanhos, 'loteie ou parei-eia desde que os animais estejam

Com franquia dedutível de 8% 	  2,0%
Com franquia dedutível de 5% 	  2,5%
Idade mínima; Bovideos, policiam o OTCO3 	  12 meses

Sanaa,	 	 'e • • • *AO 3 meses
Rime máxima: Bovídeos e Equídeos •••••••••• ****************** 	 10 anos

Suinos e Ovinoa	 	  6 anos
Cotariam Especiais:

O) de viagem:
e Peroursos a pé, até o =álamo de 500 laia — 0,10% por trecho de 50 kne

ou fração.
2 — Percutem em veículos:

MEIO DEI TRANSPORTE
11•••n••••n•

i	 I
VIAGEM	 I Ferroviázio	 I	 Mentimo

I	

Aerce	 I Rodovierio 1 riLacuvluasltree I
II	 I

De 501 a 1.000 lun ..1	 0,70%t i	
I1

Até 500 lua 	 	 0,50%	 0,70%	 0,80%
0,80% I 1,00%

De 1.001 em diante 	 (
I-	

1,00%	 i
I	

1,00% 1 1,30%

o,
o
1,1000

. 8182 Gegunda-felra	 DLURIO  OF1C1Al2  "(Z.:Inc) 1 —... Perto y

2 — Incluindo a vieseem do animal

mais a taxa de viagem.
De Premunição (sómente para Bo-

vídeos)
1 — Animal Individualizado — .•

2,400/0
2 — Rebanho, com aplicação de

franquia dedutivel de 5°2 — 2,5%
8.1.3 — Seguro de Benfeitorias e

Produtos Agropecuários:
0,4%
0,8%
2,0%
0,4%

de cada financiamento concedido —
0,5% a.a. ou 04167 movei-.

8.2 — PRAZOS — As taxas Indica-
dás no item anterior correspondem

CAPITULO

Zaoaalidades de Cobeeeene
1--; 9. Recos coberto: o treportasaaas
$•netilmas seguráveis

5.1 — O Seguro Ruge abrange as,
ueguintes Modalidades de Coberarae
Riscos Cobertos e Impostanclas Máxl-
Imas Seguráveis:

5.1.1 — Seguro Agricala — cobrindo
tia explorações agrícolas contra per-
das decorrentes de fenomencs meteoro-
lógicas, doenças e pragas, até o valor
do orçamento de custeio direto das
'culturas periódicas e o orçamento das
despesas anuais de manutenção (lm:
!culturas permanentes:

5.1.2. — Seguro Pecuário — garan-
eindo uma indenização pela morte do
animais em conseqüênc i a de acidente
ou doença, por importé.ncia equire-
lente até '10% (setenta por cento) dee
respectivo.) valóres em risco;

5.1.3 — Seguro de Benfeitorias o
Produtos Agropecuários, assim enten-
dido o ceguro de construções, instala-
ções ou equipamentos fixos, safras ro-
Onovidas do campo de colheita, produ-
tos pecuários, veiculos rurais mistos ou
de carga, máquinas agricolas e mio
implementos, contra eventos de causa
externa, até a importância correspon-
dente ao valor em risco;

5.1.4 — Seguro de Crédito para a
Comercialização de Produtos Agrope-
cuários, em complcmentação ao segue
ro referido em 5.1.3, para a cobertura
das perdas liquidas que o Segurado
(Instituição Financeira) , sofra em coca-
seqüência da incanac • dade de paga-
mento dos compradores devedores, ob-
servados os seguintes limites máximos
de responsabilidade:

a) limite máximo de respoo.sablilda-
de, por divida — 100 (cem) vêze.s o
maior salário-mínimo vigente no pais;

b) limite global de responsabilidade,
por exercício — 50 (cinqüenta) vêzes o
montante dos prêmios pagos no exmo
Cicio considerado.

5.1.5 — Seguro Temporário de Vida,
para garantia de liquidação do caldo
devedor financiado, em decorrência de
operações de crédito rural ou de com-
pra de terras para seu trabalho em
projetos de colonização rural, limita-
da a importância segurada inicial a 50
(cinqüenta) vêzes o maior salário-mi-
nimo vigente no pais.

8. Documentos do Seguro

o) o inspeção prévio do risco (vida
mecoo 23.9 14);

a) a Apólice de Seguro Rural Po-
cintilam incluindo 51183 Condições
Gemia Especiais o Particulares (vide
anexos n90 7, 8 a 10, 12 e 13);

c) a Ezprtailiençae dos bens coa-
doe;

f) as inspeçõce complementarei (ri-
de s.neeo n9 13);

• eventuale endossos de alteração.
'7. Vige:teia das Ap011=

Sa1 — As apólices de Seguro Cerra
O'breeetorlo vigoram por periodoe
anuais sucessivos e por tempo inde-
terminado; entretanto, poderão ser
canceladas a qualquer tempo, vigindo
o cancelamento 60 (sessenta) dias
apto o neceestirio acórdo entro o n9,-
apula/14e o a Sociedade Seguradora.

7.1.1 — O prazo de vigeríeis do
Certificado de Seguro 6, no máximo,
do 18 (dezoito) meses. Nas operações
de financiamento de prazo  superior a
18 (demito) meses, 03 Certificados de
Seguro Lerão renovados anualmente,
até o termino do prazo de financia-
mento; o prazo do ultimo Certificado
do Seguro deusa renovações emala,
quando nuemezio, poderá cor do 18
meses.

7.1.2 — Os Certificados de Seguro
emitidos, com inicio de vigência ante-
rior à data do cancelamento da epõ-

continuarao em vigor até os reze
pecavas vencimentos.

Obs.: Para es viagens combinadas
será cobrada a soma das taxas, não
se entendendo como viagens rombi-
nadas os percursos de ou para os pon-
tos de embarque e desembarque. EXEL
tais casos, a taxa adicionai a cobrar
ficará a critério da Sociedade Segura-
dora, desde que êste Percurso não ul

-trapasse a 20 km..
b) De Exposição, Mostra ou Leiloo
1 — Cobrindo apenas o perodo de

permanência do animal no recinto da
exposição, mostra ou leilão — 0,80% 	
Benfeitorias em gerai 	
Máquinas e Implementas 	
Veiculas rurais 	
lerociutos agropecuários 	

8.1.4 — Seguro de Crédito para a
Comercialização de Produtos Agrope-
cuários — 0,3%.

8.1.5 — Seguro Temporário de Vida
do Produtor — Obre o valor inicial

9. Isenção Trlbutár:1
A3 operações de Seguro Rural go-

zam de Isenção Tributária irrestrita
de quaisquer impostos ou tributos fs.
derals (Decreto-lei n9 73, art. 19),

10. Comissão de Com eagem
10.1 — A Sociedade Seguradora poe

dará remunerar o corretor oficialmen-
te registrado que angariar o seguro
facultativo, desde que o mesmo tenho
se responsabilizado Pela Inspeção pré-
via do risco, com uma comissão de cor-
retagem, única e limitada ao máximo
de 5% (cinco por cento) do prêmio
recebido.

10.2 — Nos casos previstos em Lei,
a corretagem deverá ser recolhida ao
Instituto de Resseguros do Brasil, pa-
ra crédito do Fundo de Estabilidade do
Seguro Rural.

11. Cláusulas especiais
11.1 — Cobertura Especial de Via-

gem. A cobertura de viagem poderá
ser adicional ao seguro básico, ou es-
pecifica, mediante o pagamento do
prêmio calculado nas bases previstas
no item 8.12 destas Normas.

11.1.1 — No caso de cobertura adi-
cional ã cobertura básica concedida
pelas Condições Especiais e Particula-
res deverá ser incluída na apólice a
seguinte cláusula especial:

'Pica entendido e concordado que,
mediante o pagamento do prêmio adi-
cional respectivo, o presente seguro
abrange a viagem do(s) animal(ls) es-
pecificado(s) abaixo, a ser realizada
de 	  a 	
nas seguintes condições:

Locais de inicio e fim da viagem:a.

Meios de transporte a serem utiliza*

Itinerário a percorrer: 	
Animais especificados: 	

A cobertura mencionada acima
abrange também:

a) a morte resultante de fuga do
animal, desde que se verifique em con-
seqüência direta de desastre ou aci-
dente de viação;

b) a morte resultante de fuga do
animal, nos percursos a pé, desde que
se verifique dentro de vinte e quatro
(24) horas após a fuga;

c) as contribuições de avaria grossa
que incidirem sôbre o animal segu-
rado.

Outrossim, fica entendido que no ca-
so de ser usado qualquer meio do
transporte, o animal deverá viajar em

7.5 — As apólices da Serro Rural
laceetatteo Instividualleado vigoram
ate o preme máximo de 1 (um) ano, O
nela devera° cor incluídas) as rupon-
se.bilkiedes referentes to Modalidades
do Cobertura inencicnedes no Capí-
tulo II, Itens 5.1.1. a 5.1.11, propos:-
tez pelo Scesereelo o aceites pela So-
ciedade Seguradora.

7.2.1 — As coberturas concedidas
durante a vigência cia apólice conti-
nuarão em vigor até os respectivos
venctnentoo.

7.2.2 — E' vedado co Segurado, diz-
rente a vigência de uma apólice do
Seguro Rural emitida em teu favor,
contratar o seguro cem outra Socieda-
de Seguradora, mesmo com relação a
modalidades do cobertura recusadas.

7.2.3 — Com exceção do Seguro
Agrícola, que é ineensalável, as de-
mais cobertura poderão ser cancela-
das a qualquer tempo, mediante acor-
do entre o Segurado e a Sociedade
Seguradora, reajustando-se o prêmio
correspondente ao período efetivo de
cobertura na base da Tabela de Pra-
zo Ciar, referido no item 8.6.2s

~Irmo Em
Tarifação

0. Taxas e Pratsa
5.1 — Taxas — Az Modalidades 43

Seguro Rural serão aplicadas as se-
guitas texto mínimas zebro as reá-
pecavas importancies seguradent

6.1 — O contrato de Seguro Rural
Obrigatório, Complementar e Exten-
eivo abrange os seguintes documen-
tos:

a) os dispositivos das presentes Nor-
mas;

b) a Proposta, preenchida e assina-
da pela Instituição Financeira F,stipu-
lante (vide anexo n9 1);

c) a Apólice de Seguro Rural Obri-
gatório, incluindo suas Condições (3e-
mis, Esiseciais e Particulares (vide
anexos nes 2 e 8 a 13);

d) o Pedido de Averbação emitido
pelo Estipulante (vide anexo n9 23;

e) a Relação Mensal de Seguros
Averbados (vid anixo n9 4);

No tocante a cada bem segurado,
considera-se, ainda:

f) a cópia autenticada do documen-
to relative ao contrato de financia-
mento, em poeer do mutuário-segu-
rado;

g) as inspeções de risco realizadas
pelo Estipulante e pela Sociedade Se-
guradora;

h) o Certificado de Seguro emitido
pela Sociedade Seguradora (vide ane-
xo n9 5);

1) eventual enciesso de alteração de
Certificado de Seguro;

6.2 — O contrato de Seguro Rural
Facultativo Individualizado abrange os
seguintes documentas:

a) os dispositivos das presentes Nor-
mas;

b) a Proposta, preenchida e assina-
da pelo Segurado e a Inspeção Prévia
(vide anexo n9 6);

1 al d	 0 800eeparao oc eoareem— ,	 dos:
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11.3 — Cobertura lrePeoial de Pre -munição — A cobertura do premuni-
çã,o, cabível apenas ao caso dos Bovi-
deas, semente poderá ser concedida
adicionalmente à cobertura básica con-
cedida pelas respectivas Condições
Particulares, mediante o pagamento
do prêmio • calculado nas bases previs-
tas no item 8.1.1 destas Normas.

11.3.1 — Cabe a inclusão na casai-
ce da seguinte cláusula especial:

"Não obstante o disposto nas Condi-
ções Particulares aplicáveis à Espécie
Bovídeos desta apólice, item 1.1, clima
j), fica entendido e concordado que,
mediante o pagamento do prêmio adi-
cional respectivo, o presente seguro
passa a garantir o risco de morte du-
rante o processo de premunição para
piroplasmoie (babesioces) anespkee
reme, realizado de aceedo com ra se-
guintes especificações:

Local onde eerá procedida a premu-
nição: 	

Início e término: 	
Animais especificados: 	 . ..... 	

PARTE II

Eeguro

14.1 — Desde que cumpridos os
dispositivos destas Normas, fica ga-
rantido que o saldo devedor que se
verificar em cada exercício financeiro
no bala/iço de prêmios, sinistros, re-
servas e despesas com o custeio ope-
racional relativo às modalidades
Agrícola o Pecuário, será recuperado
do Fundo de Estabilidade do Seguro
Rural.

14.1.1 — O balanço será feito re-
earadamente para as catteiras de re-

ne Creme do cada Sociedade

! mencionadas nas aifneas "b" a ag" da- Cláusula 1 das Condições Particulares
o aplicáveis à Espécie (3cradeos ou- Equaleos, etc.) desta apóiloo, durantein a permanência do(s) anima/(is) nao (nome da exposição, mostra ou Milão- e local)".

11.2.2 — No caso de cobertura com-
a preensiva, cabe a inclusão da seguinte- cláusula especial na apólice:

"Derrogando parcialmente a caber-s tura concedida por esta apólice, ficaO entendido e concordado que o presenteseguro garante o pagamento de Inde-nização em caso de morte do(s) anil-
mal(ls) especificado(s) causada dire--J ta e exclusivamente pelas ocorrias
mencionadas nas alíneas eb" a "g" daCláusula / das Condições Particulares
aplicáveis à Espécie (Bovideos ou
Equídeos, etc.) desta apólice, durante
a permanência do(s) ~mal(js) na
(nome da exposição, mostra ou lei-
lão), bem como a Viagem de ide e vol -ta de e para a propriedade de origem,
observadas as seguintes especificações:

Local da exposição: 	
Local de origem dos animais: 	 s.

•A presente cobertura abrange tam-bém:
a) a morte resultante de fuga do

animal nos percursos a pé, desde que
se verifique dentro de vinte e quatro
(24) horas após a fuga;

b) a morte resultante de fuga do
animal, desde que ae verifique em coa-
seqüência direta de desasem ou aci-
dente de viação;

c) as contribuições do avaria grossa
que incidirem sôbre o animei 'segu-rado.

Outrossim, fica entendido que no ca-
so de ser usado qualquer meio de
transporte, o animal deverá viajar em
compartimento adaptado para esse
fim e que ofereça os necessários requi-
sitos de segurança e higiene, ficando o
segurado obrigado a promover o em-
barque, desembarque e ou baldeação
com tôda a segurança o cautela, bem
como a fornecer água o forragens ao
animal.

Fica expressamente entendido que
cessa a cobertura desta apólice te o
animal tiver de transitar por ou se di-
rigir para áreas interditas ou regiões
contaminadas, assim declaradas pela
autoridade sanitária competente ou
pela Seguradora.

Itinerário a percorrer:	 • • • •dosMeios de transporte a serem utiliza-*

11.4 -- Nas operações de seguro
averbadas em apólice coletiva a ins-
peção prévia das riscos poderá ser
substituída pela Inspeção realizada
pelo Estipulante do Seguro para a
concessão do financiamento.

12. Custeio Operacional
12.1 — Para fazer face às despe-

=8 de execução des Normas Opera-
cionais, as Sociedades Seguradoras
disporf o de uma parcela dia prêmios
auferidos, a ser estabelecida de co-
mum acôrdo com o IRB

12.2 — O prêmio do risco, para os
efeitos de retenção e resseguro, cor-
responderá ao prémio calculado de
aceedo oom estas Normas menos a
parcela referida em 12.1.
13. Condições de Cobertura a de

Tarifa
Observado o disposto da Parte I

destas Normas, o raB através da Co-
missão Especial de Seguro Rural, es-
tabelecerá as condições de cobertura
e de tarifa aplicáveis aos seguros ru-
rais de ceda região earengidn pelre
Normas Operacionais.
14. "aedo de Estabilida/14

Rural

11. Inspeções de Riscos e de Danos
11.1 — Além da inspeção ,...prévia

dos riscas para fins de aceitação, nas
modalidades Agrícola e PectáZiO, os
objetos de seguro terão de estar sob
contrôle permanente técnico especia-
lizado, agronômico ou veterinário, de-
vendo ser inspecionados periódica-
mente por pessoas habilitades,

11.2 — objetivo principal destas
Inspeções periódicas, constatar se as
culturas agrícolas ou espécies animais
seguradas estão tendo o atendimento
adequado quanto às datas de exe-
cução dos trabalhos de podas, adu-
bação,tratamentos preventivos, co-
lheitas etc., bem como permitir cale
cular o prejuízo indenizáv.el se, por-
ventura, tenha ocorrido um dos ris-
cos cobertos.

11.3 — A Sociedade Seguradora
terá de possuir meios eficientes para
o atendimento ao disposto nos eubs
Itens 11.1 e 11.2, seja através de
equipe técnica especializada própria
ou convencionada com terceiros como
prove a alínea "c" do eub-item 10.3.

ausiecreo sv
Disposições gsPeeicis

10. Normas OParaoion4b
10.1 — SB oPeraçõee do sire r?›
cerdo paulatinamente rffv...,nma,

aompa.rtimento adaptado para ésse
,eim e que ofereça os necessários reflui
esitos de segurança e higiene, ficando
seegurado obrigado a promover o em
barque, desembarque ou baldeação co
'tôda a segurança e cautela, bem oom
a fornecer água e forragens ao ani
anal.

Fica expressamente entendido que
presente cláusula não abrange os se
guintes Casos:

a) se a morte do animal fôr reme
tente de parto ou abôrto durante
transporte;

b) se o animal tiver de transitar por
,Irel se dirigir para áreas interditas ou
regiões contaminadas, assira declara
das pela autoridade sanitária compe-
tente ou pela Segura,dora.

11.1.2 — No caso de cobertura espe-
cífica, isto é, cobrindo única e exclusi-

• vamente a viagem, deverá ser incluída
na apólice a seguinte cláusula espe-
cial:

"Derrogando parcialmente a cober-
tura concedida por esta apólice, fica
entendido e concordado que o presente
seguro garante o pagamento de ide-
inizaçâo em caso de morte do(s) ani-
inales) especificado(s), causada dire-
ta e exclusivamente pelas ocorrências
mencionadas nas alíneas "b" a "g" da
cláusula le das Condições Particula-
res aplicáveis à Espécie (Bovídeos ou
Equídeos, etc.) desta apólice, durante
a viagem a ser realizada de 	
a 	 , nas seguintes
condições:

Locais de início e fim de viagem:...

. Meios de transporte a serem utiliza-
dos:

Itinerário a percorrer' 	

A presente cobertura abrange tam-
bém:

a) a morte resultante de fuga do
animal, desde que se verifique em con-
seqüência direta de desastre ou aci-
dente de viação;

b) a morte resultante de fuga do
animal, nos percursos a pé, desde que
se verifique dentro de vinte e quatro
(24) horas após a fuga;

c) as contribuições de avaria gros-
sa que incidirem sôbre o animal segu-
rado.

Outrossim, fica entendido que no
caso de ser usado qualquer meio de
transporte, o animal deverá viajar em
compartimento adaptado para êsse
fim e que ofereça os necessários requi-
sitos de segurança e higiene, ficando
o segurado obrigado a promover o
embarque, desembarque ou baldeação
com tôda a segurança e cautela, bem
como fornecer água e forragens ao
animal.

Ficá expressamente entendido que
cessa a cobertura desta apólice se o
animal tiver de trabalhar por ou se di-
rigir para áreas interditas ou regiões
contaminadas, assim declaradas pela
autoridade sanitária competente ou
pela Seguradora".

11.2 — Cobertura Especial de Expo-
eição — A cobertura de exposição, mos-
tra ou leilão está incluiria na cobeeeu.
ra básica concedida pelas CondiçOes
Especiais e Particulares, no caso do
seguro anual, bastando que o Segura-
do dê prévia ciência da mudança do
local à Sociedade Seguradora; assim,
a cobertura especial de exposição sb-
mente é devida no caso de cobertura
exclusiva, cobrindo apenas o período
de permanência do(s) animalas) no
recinto da exposição, ou no caso de
cobertura compreensiva, abrangendo a
permanência na exposição e a viagem
do(s) animal(is) de e para o local de
Origem.

11.2.1 — No caso de cobertura ex-
teusiva, cabe a inclusão da seguinte
cláusula especial na apólice:

"Derrogando parcialmente a cober-
tura concedida por esta apólice, fica
entendido e concordado que o presen-
te seguro garante o pagamento de in-
denização em caso de morte do(s) ani-
Inales) especificado(s), causada dire-
ta e exclusivamente pelas ocorrênciaarni
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- guradora e pare, a de Resseguro de
Instituto de Resseguros do Brasil, ine

- gurador brasileiro.
-

aluindo a retrocessão ao mercado seei

14.2 — A cobertura de resseguro
- oferecida pelo Instituto de Ressegue'

ros do Brasil às Sociedades Segura-1
O doras, na qualidade de Administrador
- do Fundo de Estabilidade do Seguro
- Rural, será, estabelecida de modo a- cumprir automàticamente o disposto!

em 14.e, sob o título de Cobertura de
Catástrofe.

s 14.3 — Se o balancete mensal da
Carteira de Resseguro do Instituto de
Resseguros do Brasil, incluindo a re-
trocessão ao mercado segurador brasi-
leiro, acusar saldo devedor, êste lhe

, será creditado, debitando o Fundo de
Estabilidade do Seguro Rural.

14,3.1 — Se o saldo do Fundo deEstabilidade do Seguro Rural não
comportar êste lançamento do débi-
to, o Instituto de Resseguros do Bra-
sil, em caráter de urgência, comuni-cará o fato:

a) ao Conselho Nacional de Segu-ros privados, solicitando um crédito
especial suficieete para atender àdeficiência operacional;

b) ao mercado segurador braseeiro,
colocando sob seu contrôle direto opagamento das indenizações dos sinis-
tros, onde se fizer necessário,

14.3.2 — Nestas circunstâncias, o
Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados promoverá através do Ministé-
rio da Indústria e do Comércio os
necessários entendimentos com os
demais órgãos interessados para:

a) apressar a efetivação do aten-
dimento ao crédito especial solici-
tado;

b) serem orientadas as instituições
financeiras do Sistema Nacional de
Crédito Rural a fim de atender qual-
quer irregularidade no pagamento das
Indenizações dos sinistros enquanto
não fôr atendida a solicitação do
crédito especial.

14.4 — Cabe ao Instituto de Resse-
guros do Brasil, para a constituição
do Fundo de Estabilidade do Seguro
Rural, de acôrdo com o art. 17 do
Decreto-lei n9 73, de 21-11-1966, , pro-
por ao Conselho Nacional de Seguias
Priveclos:

a) o limite máximo admissivel tec-
nicamente como lucro nas operações
de Seguro Rural;

b) a dotação orçamentária de cadaano.
14.5 — Após o encerramento de

cada exercício financeiro, o Instituto
de Resseguros do Brasil demonstra-
rá ao Conselho Nacional de Seguros
Privados a constituição, aplicação do
saldo e o uso do Fundo de Estabilida-
de do SPrpro Rnral durante o referidoexercício.

14.9 — As taxas de cálculo de prê-
mio serão ajustadas face à expele-
&sei& cepa fôr sendo obtida de modoa permitir sua diferenciação por re-
gião e entre as diferentes culturas
rsalcalas e espécies animais S egurá-veis,

14.6.e -- No ajustamento das ta-
nas te 'corrieerará a sinistralidade
verificada. o custeio operacional e
uma margem mínima de seenranca
'de 10% (dez Dor cento) do prêmio.14.7 — O Instituto de Resseeuros
do Brasil manterá contrôle estatísti-
co permanente de tôdas as °perece:as
de &atiro Rural realizadas no raia.

14.7.1 — As Sociedades Segurado- nreg ficam oini-adas a prestar ao Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, em
tempo hábil. as informarões necessá-
rias sóbre tôdas as oneracões de Se-
guro Rural. realizadas, bem como s6-
bre os sinistros avisados, inclusive a
possível nreviseo Obre a ocorrência
catastróficas das mesmos.

14.8 — O Instituto de Resseguros
do Brasil aplicará o saldo do Fundo
de Estabilidade do Seguro Rural em
Obrigações Reaiustáveis do Tesouro
Nacional, cujos rendimentos, inclusive
correção monete ria serão laeoraorre
&e ele próprio rundo,

tadas, em função das condições geo
econômicas, da capilaridade da rede
bancária, dos interesses dos produta-
res e melhor aproveitamento da capa
cidade e estrutura técnico-adminis
tratara do mercado segurador nado
nal.

10.2 e- A progressiva expansã
geográfica do Seguro Rural será afe
rida pelas áreas cobertas pelas Nor
mas Operacionais das Sociedades Se
guradoras.

10.3 — Entende-se, como Normas
Operacionais, o dimensionamento do
recursos técnico-administrativos na
cessários à operação do Seguro Ru-
ral, em relação a cada área geográfi-
ca e estimativa do volume de seguros
• suas características predominantes
compreendendo:

a) o processamento da aceitação
dos seguros e liquidação de sinistros;

b) a execução das inspeções de ris-
cos e de danos por equipe técnica es-
pecializada, quantitativa e qualita-
tivamente formada;

e) a celebração de convênios, acta-
dos 0/ou contratos de prestaçáo de
serviços com órgãos federais e/ou

	, estaduais especializados, ou privados.
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DOS TOTAL EINANc I AD O POR AotEcIá E ES PE 0I E DE AM Int

- BEWIToRIAS E PRONTOS IGROPEURXO 
e FINAS C I ADOS OU DADOS ra GALUITIA o DE C ESTRATO S E

TAL FINANCIADO POR ACCNC 1.k E ES Pr.,CI E DE Drxis.

4 - CeDITO PARA Á coaraciALIzAÇZo DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS°

Ne DE CONTRATOS, LIMITES *MI ITÁRIOS 011109 DE PINAI;

C I AMA , POR AGENC ik E PRODUTO

5 .. rinni.Aorro A PEanNos PRODUTORES (LIMITE MÁXIMO DE go vtzEs o HATOR SALÀRIO Irartr0 Mak

TE NO PAIS) • 112 DE CONTRATOS POR 
lobcr.A.

r,D . PREVISÃO PARÁ O PROXIMO EMCI 
C TO pINANCEIRO , OBSERVADA Á DISTRIBUI( X0 INDICADA NO IT2I	

ANTE:

RI oR

OBSERVAÇOES:. .„ 

I

OUTROSSIM, DECLARA QUE ?MAS ÁS " INFORM AÇUS CONTIDAS NESTA PROPOSTA S
	 computas E vEB

DADEIRAS , flEM como' ESTAR CIENTE  DE QUE O 8D31350 
RAo ENTRAR	

4 VIGOR OU PRODUZ IRÁ EFEITO ATE cion

ESTA PROPOSTA sE3k Um EDI DA. E APROVADA 
EUA, szouRADoRA,

DE • 	  DE 19

li
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ANEXO N9 2:

, DOEPANHIA DE SEGUROS._

CAPITAL SUBSCRITO: CR$ 	  CAPITAL REALIZADO: CR$ 	
WITALlucuLADoR CR$ 	 CAPITAL E RESERVAS,: CR$ 	

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO DECRETO N9 	

SEDE: 	

APdLICE DE SEGURO RURAL OBRIGATÓRIO N9

_A 	 (NOME DA SEGURANRA) 	 , A SEGUIR DENOMI-
NADA "SEGURADORA", TENDO EM VISTA AS DECLARAÇÓEs ASSINADAS PELO 	 (NOME E Euvr40 DA INSTI-
plexo FINANCEIRA PROPONENTE) •  • A SEGuIR • DENOMINADA EsTIPULANTE • E CONSTANTES
DA "PROPOSTA" OU DE OUTROS DOCUMENTOS QUE, SERVINDO DE BASE ÀS GARANTIAS DA fliusLa APÓLICE, FICAM

FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO, OBRIGA-SE A INDENIZAR, DE ACORDO COM 
As coNDIAs GERAIS,

Ds RISCOS RURAIS A ODE SE REFEREM AS CONDIAS ESPECIAIS E PARTICULARES ABAIXO ESPECIFICADAS .
num INCLU1DAS " NA PRESENTE ApaicE•

TÍTULO I — CONDIOES ESPECIAIS DO sEGuR0 AGRIcOLA. 	 CoNDIOEs PARTICULARES APLICÁVEIS 	 ÀS

CULTURAS DE

IrTULO 'II . CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO PBCUARio; coMDIÇOES PARTICULARES APLICAvEis ÀS CRIAgits DE 	

tZTULO III . CONDIAS ESPECIAIS DO SEGURO DE BENFEITORIAS E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS.

. CONDIOES ESPECIAIS DO SEGURO TEMPORARIO DE .vx0A

O PRESENTE CONTRATO VIGORA POR PERIODoS ANUAIS SUCESSIVOS, E 	 POR
TEMPO INDETERMINADO, A PARTIR DE O ( ZERO ) NORA DO DIA	 •DE 	 DE 19
PARA VALIDADE DO PRESENTE CONTRATO A SEGURADORA, REPRESENTADA POR SEUS PROCURADORES, 	 ASSINA
ESTA APÓLICE, NA CIDADE DE 	 ESTADO DE	 AOS --
DO )(Is DE 	 	 DE 19	 ,

	

'	 DE • 	 DE 19____•

ASSINATURA

CONTA DO PREMIO: ESTA AKLICE E DO TIPO DE AvERBA00 E os . pRFmIOS SERX0 COBRADOS E 	 FIGOS
NOS Th1MOS DA CLÁCSULA 9 DAS CONDIAS GERAIS, •
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APÓLICE DE SEGURO RURAL
C BRIGATÓRIO

C »MIOS% GERAIS

. Estipulantes

O presen e Seguro Rural Obriga-
tósio é a ntratado pela instituição
financeira expressamente indicada
nesta apóli ee, doravante denominada
Estipulante em cumprimento do que
dispõe o I ecreto-lei n9 73, de 21 de
novembro . le 1966, artigos 18, 19 e 21
e o Decreti n9 61.867, de 7 de dczem.
bro de 19E1, Capítulo VIII, artigo 16
O seu paxá ;rafo único.

tribu.ído: radiações IQ tizantes, quais- pondente ao orçamento de custeio &-
quer contaminações por rádioativi- reto das culturas periódicas e ao
dada e efeitos primários e secundários orçamento das despesas de naanuten-
da combustão de quaerquer materiais ção das culturas permanentes;
nucleares;	 I)) o Seguro Pecuário das Espécies

g) lucros cessantes ot danos emer- indicadas nesta apólice, pelo valor do
gentes, mesmo quando conseqüentes crédito deferido para o financiamen-
da paralisação ou inutilisação parcial to da compra de animais, ou pelo

valor atribuído pelo Estipulante, no
caso de animais dados em garantia
de financiamentos, limitada a impor-

4.2 — Esta apólice não responderá, tância segurada ao valor correspon-
tembem, pelos prejuízos qtre se veri- dente a 70'S (setenta por cento) do
ficarem direta ou indiretamente em valor em risco;
virtude de riscos não cobertos, expres-
samente citados nas Condições Es- c) o Seguro de Benfeitorias e Pro-
peciais e Particulares anexas a esta dutes Agropecuários, pelo valor do
apólice,	 crédito deferido para o financiamento

de compra, ou pelo valor atribuído
s. Automaticidade da Cobertura pelo Estipulante no caso de bens da-

, dos em garantia de financiamentos,
e Importância Máxima Segurada limitada a importância segurada ao

5.1 — A Seguradora obriga-se ex- valor em risco;
pressamente a considerar como se- d) o Seguro de Crédito para a Co-
gurados autometicamente os bens, menstalizaçâo de Produtos Agrope-
créditos e pessoas, nos tèrmos da cuários, correspondendo a importância
Cláusula 19 destas Condições Gerais, segurada de cada operação de cré-
a partir da data de assinatura do con- dito, no máximo, à soma equivalente
trato de financiamento, respondendo, a 100 (cem) vézes o maior saltrio-
desde aquela data, pelo pagamento de mínimo vigente no país;
qualquer eventual indenização. e) o Seguro Temporário de Vida

5.1.1 — Observadas as particulari- do Pequeno Produtor, limitada a im•
portância segurada ao máximo de V)
(cinqüenta) vêzes o maior salário-
mínimo vigente no país;

a) o Seguro Agrícola das culturas
isdicadas nesta apólice, pelo valor do
ci édito deferido, limitada a impor-
tância segurada ao máximo corres-

5.2 — A Seguradora obriga-se tam-
bém, a garantir automàtica,Mente:

a) o Seguro Complementar, assim
entendido o seguro de explorações
agropecuárias e bens, pela diferença
entre a importância segurada do Se-
guro Rural Obrigatório e os valores
maximos indicados no item 5.1.1, alí-
nea a), b) e c), a partir da data do
recebimento, pela Seguradora, do pe-
dido csprersamente formulado pelo
Estipulante;

b) o Seguro Extensivo, assim en-
tendido o seguro de explorações agro-
pecuárias e bens de mutuários do
Istipulante, não vinculados a finan-
ciamentos, pelos valõres máximos in-
dicados no item 5.1.1, alíneas a), b)
e c), e a partir da data de recebi-
mento, pela Seguradora, do pedido
expres: amente formulado pelo Estipu-
Zante.

5.2.1 — O Seguro Complementar
vencer-se-á na mesma data do Se-
guro Rural Obrigatório, nos têrmos
do item 5.1.2; o Seguro Extensivo
seeor as e. pelo prazo indicado no pedido
de cobertura, ressalvado Ó disposto nas
Condições Especiais e Particulares de
cada Título desta apólice.

5 2.2 — A remessa de Pedidos da
Averbações de Seguros Complemen-
tares e Extensivos à Seguradora pres.
zupõe que o Estipulante tenha proce-
dido à inspeção prévia dos riscos e
tenha concluído pela sua procedência.

e. Fundo de Estabilidade
do Seguro Rural

Em virtude de a presente operação
de seguro estar garantida pelo Fundo
de Estabilidade do Seguro Rural, se
°cones a incidência catastrófica "IP

qualquer dos riscos cobertos, esta,
Companhia, desde que expressamente
autorizada pelo IRB, transferirá ao
citado Fundo a responsabilidade pelo
paeamento de indenização que fer
devida- por est-1 apólice.

7. Formatização do Seguro
7.1 — Além da Proposta assinada

pelo Estinulatte da presente apólice
e tstaz, Condiçties Gerais, das Condi-
ções Especiais e Particulares em ane-
xo e das Normas Tarifárias do Se-
guro Rural, também fazem parte
Integrante dl e contrato, em relação
a cada bem segurado, os seguintes
documentos:

a) a cópia autenticada do do-
cumenso rale tivo ao contrato de fi-

, nancarnento, :m poder do Segurado.
b) as inspeções realizadas pelo

E..típulante e pela Seguradora;
c) o Pedido de Averbação emitido

pelo Estípulante;
d) o Certincado de Seguro emitido

pela Seguradola.

c) eventual Enclõsso de Alteração
do Certificado de Seguro;

7.2 — Quinzenalmente, o Estipulan-
te deverá remeter à Seguradora, os
pedidos de averbações dos seguros
obrigatórios, relacionados com os fi-
nanciamentw rurais concedidos até
a véspera da remessa, e os pedidas
de averbação dos seguros complemen-
tares e extensivos, solicitados pelos
Segurados e inspecionados pelo Estipu-
tante.

7.S — Os pedidos de averbação de-
verão conter os seguintes dadas!
Número do Pedido de Averbação;
Local e Codigo da Agência do Esti-
pulante remetente; Características do
Título de Crédito, Número e Prazo
do Financiamento, no caso de Se-
guros Obrseatórios, ou Data do Pe-
dido de inclusão formulado pelo Se-
gurado. no caso de seguros comple-
mentares e extensivos; Nome e En-
derêmo de mutuário/segurado: Se-

3. Objeto do Seguro e Riscos
Cobertos

Nos ,érmos das presentes Condisões
Gerais esta apólice tem, por objeto,
earant r as explorações agropecuLias,
benfet .rias rurais, produtos agrope-
cuária créditos e pessoas; vincu'ados
a fine nciamentos rurais concedidos
pelo 1 stipulante, contra as perdas e
danos decorrentes dos riscos cob,rtos
raenci 'nados nas Condições E ,peciais
e Par lculares desta apónce e a ea
anexa ias como Títulos numerados (.1
Ia V.

4. Riscos Excluídos

4.1 — Esta apólice não responderá
pelos prejuízos que se verificarem
diret? ou indiretamente em virtuds
de:

a) riscos catastróficos, assim con-
sider dos terremotos, maremotos, ci-
clone ; erupções vulcânicas e, em ge-
ral, ,ualguer cataclismo, da natureza;

b) ensaios ou experimentos de
Qual ,uer natureza;	 .

c) atos ilícitos, neglicencia ou, em
gera, culpa ou dolo do Segurado ou
de eus prepostos;

cV atos de autoridades públicas,
salv se para evitar propagação dos
riso s cobertos por esta apólice;

el atos de guerra, declarada ou
não invasão, insurreição, revolução,
turr ultos, motins e riscos congêneres
0/O. conseqüentes;

/' perdas causadas por, resultan-
tes de ou para as quais tenham con-

ou total dos bens seguradas por ris-
cos cobertos.

2. Segurado
•

2.1 — C Segurado é o mutuário do
Estipulant s nos financiamentos rurais
concedido: de acerelo com a Lei núme •
ro 4.829, de 5 de novembro de 1965
e normas internas estabelecidas. pele
Estipulan e.

2.1.1 — Não obstante o disposto no
Item anis rior, o Segurado é o próprio
Estipular e, no caso particular do
Seguro d Crédito para a Comercia..1-
zação de Produtos Agropecuários, de
que trate o Titulo IV desta apólice, dades de cada financiamento, consi-dera-se como Seguro Rural Obriga-

2.2 — O conceito de Segurado po- tório e, assim, automàticamente
• dera ser estendido aos mutuários do cluído nesta apólice:

Estipula? te, no caso de efetivação do
seguro e s bens rurais não vinculadas
aos fina aciamentos referidos no irem
Li.

2.3 — O Estipulante, por se sub-ro-
gar nos direitos de contratar o pre-
sente elf 3uro em nome do Segurado,
na forr a da legislação vigente e de
suas no-mas internas, obriga-se a re•
comend :s. expressamente ao Segurado
a rigor isa observância das presentes
Condiçí es Gerais, e das Condições Es-

peciais Particulares anexas, uma vez
que a nobservância dessas Condições
Isentar. a Seguradora de qualquer
respont sbilidade.

COLEÇÃO IAS LEIS
1970

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação n.° 1.145

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de abril a junho

Divulgação n.° 1.144

PREÇO Cr$ 20,00

A VENDA:'

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agncia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

5.1.2 — As coberturas concedidas
vigoram pelos prazos do contrate de
financiamento, ressalvado o disposto
nas Condições Especiais e Particulares
de cada Titulo desta apólice.



ZSTIPULANTE:	
PEDIDO DE AVERBAÇÃO N9

TITULO DE CREDITO 119

E N

PRAZO DO PINANCIAMEENTO

VENCIMENTO

AGENCIA

LOCAL	 COD, INrczo

NOME DO MUTUARIO
CODIGO

• n RE ç

SE,GUROS A	 AVE R 13 A R

TIPO REF. D'ESCRIÇXO

QUANT.• N9 DE , HA. , N9 DE CABEÇAS OU N9 DE UNIDADES

	
JUAJ VALOR - CR$

DATA DO VENCIMENTO
"EM SER"

1; COMPLEMENTAR • 2; EXTENSIVO • 3
REF. = REFERENCIA NUMÉRICA DOS SEGUROS 

A AVERBAR

TIPO = OBRIGATORI0

Ho
DATA ASS. DO RESPONSÁVEL
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t ouros a Averbar, indicando suas ea-
fracterísticas e valores.

7.4 — Com base nos Pedidos de
averbação recebidos, a Seguradora pro-
videnciará a averbação dos seguros na
apólice e a apresentação da Conca
Mensal de Prêmios ao Estipulante,
discriminando todos os seguros por
Agência e Contrato, bem como a re-
messa de Certificados de Seguro aos
Segurados, contendo as princioais
características dos seguros averbados.

8. Pagamento do Prêmio

8.1 — Os prêmios Incluídos na Con-
ta Mensal referida no item 7.4 são
líquidos de qualquer desconto e são
eempre devidos integralmente à Segu-
guradora para todo 'o risco iniciado,
embora êste possa terminar antes de
teu vencimento originalmente previs-
to, seja pelo pagamento antecipado
do financiamento, seja por qualquer
Outra causa.

8.2 — O montante da Conta Mensal
referida no item anterior deverá ser
pago à Seguradora pelo Estiputante,
até 30 (trinta) dias após a sua apre-
centação, na Agência Bancária por
ela indicada.

8.3 — Qualquer dúvida sôbre a
exatidão dos prêmios não deverá im-
pedir o pagamento da Conta Mensal,

•regularizando-se as eventuais incor-
reções nos meses subseqüentes.

9. rnaPeÇões
9.1 — O Estiputante se obriga a co-

locar à disposição da Seguradora os
laudos de vistorias e inspeções orda
nariaraente realizadas, tais como as de
exeqüibilidade dos pedidos de finan-
ciamento, de avaliação dos bens finan-
ciados ou dados em garantia, de apli..
cação do crédito deferido etc., bem
como a realizar inspeções extraordiná.,
rias, a pedido expresso da Seguradora.

9.2 — O ressarcimento das despesas
efetuadas pelo Estipulante para a exe-
cução das inspeções extraordinárias
solicitadas pela Seguradora, não ultra-
passará, em qualquer hipótese, a quan-
tia cobrada pelo Estzpulante de seus
mutuários, pela execução das vistorias
e inspeções ordinárias.

9.3 — Independentemente do previs-
to nos itens anteriores, a Seguradora
se reserva o direito de efetuar verifi-
cações, inspeções e vistorias, direta-
mente e quando julgar necessárias, de-
vendo o Estipulante instruir o Segu-
rado sôbre a obrigaçã,o de:

a) facilitar o desempenho da tarefa
dos Inspetores da Seguradora, forne-
cendo os esclarecimentos e provas que
lhe forem solicitados;

b) assistir pessoalmente, ou atra-
vés de seu preposto, as inspeções rea-
lizadas, apondo sua assinatura nos lau-
dos elaborados, como comprovante de
sua presença;

e) quando fôr o caso, manifestar
nos laudos referidos em b) detalha-
demente, as razões de sua discordân-
cia.

9.4 — A ausência do Segurado, ou
de seu preposto, durankté- a inspeção
realizada, ou a recursa de sua assina-
tura nos laudos, pressupõe tácita con-
cordância com as conclusões do Ins-
petor da Seguradora,

• 10. Ocorrência de sinistro

10.1 -- Qualquer evento que possa
vir a se caracterizar como um sinis-
tro e, conseqüentemente, implicar em
responsabilidade da Seguradora, deve-
rá ser a ela imediatamente comunica-
do, pelo meio da comunicação mais
rápido.

10.2 — Respeitado o disposto nas
Condições Especiais e Particulares de
cada Titulo desta apólice, o Estipu-
tante e a seguradora estabelecerão, de
comum acôrdo, as condições , mínimas

que deverão instruir o procasumento
da liquidação de sinistros.

10.3 — Para ter direito à indeniza-
ção, o Segurado deverá provar satis-
fatóriamente a ocorrência do sinistro,
facultando à Segui adora plena erucida-
ção. do fato e prestando a assistCncia
que se fizer necessária para Sal fim.

10.4 — A Seguradora poderá exigir
ateatadca ou ceradões de autoridades
competentes, buli como o resultado de
inquéritos ou processos instaurados em
virtude do fato que produziu o sinis-
tro.

10.5 Tôdas as despesas efetuadas
com a comprovação do sinistro e do-
cumentos de habilitação correrão por
conta, do Segurado, salvo se diretamen-
te realizadas pela seguradora.

11. Reintegração

Em caso de sinistro as importân-
cias seguradas pelas Condições Espe-
ciais e Particulares de cada Título
desta apólice serão reduzidas das im-
portâncias correspondentes às inde-
nizações pagas, a partir da data de
ocorrência do sinistro. Na hipótese do
bem danificado ter sido reposto nas
condições imediatamente anteriores
ao sinistao, a importância segurada
será reintegrada, mediante a .co-
brança do prêmio relativo a indeniza-
ção paga e proporcionalmente ao
tempo a decorrer até o vencimento
do seguro, se a indenização fôr su-
perior a 5% da respectiva importância
segurada.

12. Sub-rogação de direitos

A Seguradora, uma vez paga a in-
denização, fico sub-rogada até o seu
valor, nos direitos e ações do Esti-pulante e/ou Segurado contra tercei-
ros, cujos atos ou fatos tenham da-
do causa ao prejuízo indenizado, po-
dendo exigir, em qualquer tempo, o
instrumento de cessão e os documen-
tos hábeis para exercido dêssee di-
reitos

13. Seguro em outra seguradora
Fica entendido e concordado que o

Estipulante elou o segurado não po-
derão contratar seguros cobrindo
mesmas garantias concedidas ou pas-
síveis de serem concedidas por esta
apólice. Verificada a coexistência de
outros seguros cobrindo os mesmos
danos, tal fato isentará a Seguradora
do pagamento de qualquer indeniza-
ção •e da restituição dos prêmios rece-
bidos.

14. Perda de direito

A inobservância de qualquer das
disposições constantes das presentes
Condições Gerais, e das Condições
Especiais, e Particulares anexas, por,
parte do Estipulante ou do Segurado,
bem como a prestação de declarações
inexatas ou omissas, na realização do
seguro, por ocasião das inspeções ou
na regulação de eventual sinistro,
isentam a Seguradora do pagamento
de quaisquer indenizações e da res-
tituição dos prêmios, salvo se o Esti-
pulante ou o Segurado provarem
justa causa de êrro.

15. Vigência da apólice
A presente apólice vigera por per

rodos anuais sucessivos e por tempo
Indeterminado; entretanto, poderá ser
cancelada a qualquer tempo, vigindo
o cancelamento 60 (sessenta) dias
após necessário acordo entre o Esti-
pulante e Seguradora. Os Certificam
dos de Seguros emitidos, com data do
Inicio de vigência anterior ao can-
celamento, permanecerão em vigor até
os seus respectivos vencimentos.

16. Avisos e comunicações
Todo e qualquer aviso ou comuni-

cação do Estipulante ou do Segurado
à Seguradora, e vice-versa, deverã
ser feito por escrito.

17. Prescrição
A prescrição, ou sua interrupção,

será regulada pelo Código Civil Bra-
sileiro.

CS



CÓDIGO

r--
AV:REAÇÃO

N9

n11.•••CERTIFICADO DE SEGURO RURAL N9

N9 DA APÓLICE 1 ESTIPULANTE AGENCIA (LOCAL E CÓDIGO)

a

sorA

SEGURADO

NOME	 TIPO-

SEGURO AVERBADO

DESCRIÇÃO

IMPORTÂNCIA
1 SEGURADA

IQUANT. 1 	 CR$ 

DO SEGURADO	 ENDEREÇO

QUANT.

PR MIO /
ANUAL

VENCIMENTOIMPORTÂNCIA
SEGURADA

CR$
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RELAÇÃO DE SEGUROS RURAIS AVERBADOS

R.	 S.	 A.

(-APÓLICE -- 	 R.S.A. nye 'EMISSÃO ss. P ESTIPULANTE AGENCIA (LOCALIDADE E CÓDIGO)

(TITULOS DE/ CÓDIGO DOI
"	

NOME
CREDITO	 --SEGURADO-/N4.

SEGUROS AVERBADOS

TIPO	 DESCRIÇÁO

o,z
.

	I,EM:	 EM:	 I 4M:

I I ECiá .	 CR$	 1CR$	 ICR$

____	 ______-...-. ^,.. .,,,,flenc ?f'TM nrcill-ros ESTO SEGU
VIPELO PUEGENTE CERTIPICADO, DATADO E ASSINADO PELA S 

UKPWU1k UO,

RADOS RDB AS CONDIÇÓES GERAIS, PARTICULARES E ESPECIAIS DA APÓLICE ACIMA INDICADA.

CIA. DE SEGUROS
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ANEXO.N9
CIA DE SEGUROS' 	

SEGURO RURAL FACULTATIVO INDIVIDUALIZADO

ÓRGÃO COLETOR: 	 LOCÀL:

PELO PRESENTE DOCUMENTO, NÓS

?DOMICILIADO EM
NOME-. Do ------Èïfõl)--aailtr

.COM ENDEREÇO A RUA • N9

DE 	  NA QUALIDADE. DE 	
PROPRIETÁRIO, ARRENDATÁRIO, MEEIRO, ETC,

PROPOMOS PARA SEGURO NESSA SOCIEDADE SEGURADORA, DE ACóRDO COM AS CONDI -
'OES DE COBERTURA ESPECIFICAS, -AS SEGUINTES EXPLORAÇÕES AGROPECUÁRIAS E'
BENS, SITUADOS NA PROPRIEDADE DENOMINADA

	'LOCALIZADA EM 	 , DISTRITO DW-

	

,MUNICIPIO DE 	

ESTADO DE 	  .ADIANTE

CIDADE

1 – SEGURO	 AGRI COLA
DESCRIÇÃO	 DAS
DESPESAS DE CUSTEIO

ROR HECTARE

CUL-
TURA

CUL-
TURA

CUL-
TURA

HEC-
TARE

HEC-
TARE TARE

ITEM 1 - AQUISIÇÃO DE: CR$ CR$

' ,SEMENTES OU MUDAS

CR$ CR$

!FERTILIZANTES

DEFENSIVOS

.CALCARIO

•SOMA
1.=•••n

ITEM. 2-TRABALHOS CULTU-
RAIS E MÃO DE OBRA COM:

'ARAÇÃO

G-R ADEAÇÃb

-APLICAÇÃO 'DE CALCARIO'

PLANTIO E ADUBAÇÃO

COMBATE A DOENÇAS E
PRAGAS

.CARRAS MECÂNICAS
CARPAS MANUAIS

• 	 O PI

ITEM 3 - COLHEITA:
MO DE OBRA

SOMA DOS ITENS 1,2 e3

PRODUÇÃO ESPERADA
kg .kg. kg kg
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• CIMO C OLE?OR 	  LOCAL: 	 6
2 - SMD"..M PL:11.4.2n10

I NroattaçOrs	 SUPRE	 OS	 AI!' flAIS	 A	 SERER	 SEGURADOS

DESCRWO
ESPÉCIE

EVir'r, 3	 I	 SUSZOS	 i

c/ftsa.	 0..Aleaco:

QUArIDA.DE

ES W0	 SAD172110

VALOR	 ,- Cr$

S/REG,	 Or."-..".ALCJIC O ;

QUANTID2:3

E.A5) SXO

VALOR . Cr$

nsTALágtEs MS TIMES $

PASTAGENS

EST:WLOS

1 I

1

I

1

1

1

I

31.15.2:	 1) i.	 OS	 AMIAIS	 C/REGIS.:RO
mnE2ZO S2:17r1:0",	 "PAZ; U:=13 ,9 	 E
PALAVRAS 61'1E08	BOM E REGULAR

COMITURAS ESPECIAIS $

Orn2.115GIC O	 Wrint	 S.Ut RELACIONADOS	 L t POPZULSRIO	 PRCPRIO,	 2)	 OS	 QUADROS

“niltarws. DEVEU SER PRIEZCSIDOS , 	 COrFORt= AS C 0:1DIOUES MILS WATS, COM AS

PARADE VI `C-nt $	 DE

IMO DE	 TRAK= $	 PZIDURSO CI KIS :

D,	 FJCPOSICIO $

DUR4 ZO SLOCAL DA 1213034rO : —

3 • SEGURO DE B:=ORIAS E PRODUT03 AL~EOUIRIOS

=ougo,	 rsTac•	 az	 cancruçxo,	 IDINTIFICAÇZO	 E VALOR VENAL	 (DE RZPOSIg0) DOS BEES 1.	 SEOURARe

,
.........~~erronrmem

••

ts?Mo om	 D".1 CM A APOLEE Mit MUDA coI	 MICI4C3 E ICSPOE7AS COMIDAS IMS0

.2k- PROPOS% 113 Cite .0 '6W0 COLETOR d.o Sm iscorazzgo PAU	 tá. ermemroar=rza. caro ,t
00. VERBAL OU riam; DIVERSIt DAS corinenta .EL13 =içam amo, ESI'ECIAI8 OU MIMA= DA Mu% DE

Suonmt, MIERM ol muna 12i7t, EDPOSTA, riu ~no O3 P.S12 EXIMO 120 12~ Cl Irma 07 PRO.,

MIRC MITO 142 Em PROPOSU 11OEEZD eLPEDVADS PaS, SEOURADORt, EMIR& A 126LICE T3 P140 O He

Z110 DM30,,

DECLARAOS cern to canas- ta comam to muno ' mu oca LO ama ESM:05 te ano Mimo:

r4:20ET3 g
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CONTRATOS DE SEGUROS: 	

CAPITAL SUBSCRITO: Cr$ 	  CAPITAL REALIZADO: Cr$

CAPITAL VINCULADO: Cr$ 	  CAPITAL E RESERVAS: Cr$

ANTORIZADA A FUNCIONAR PELO DECRETO 19 	

SEDE: 	

APOLIOE DE SEGURO RURAL FACULTATIVO

APÓLICE }Pit 	 ANEXO Ne 7 

A (!pee da Seguradora) _ 	 : 1 SEGUIR DENOMINADA "SEGURADORA",

UTENDO EM VISTA AS DECLARAÇOES ASSINADAS PELO (Nome e noaloilio do proponente)	 , 1 SEGUIR DOO

NADO "SEGURADO", E CONSTANTES DA ' ,PROPOSTA" OU DE OUTROS DOCUMENTOS QUE, SERVINDO DE BASE IS GARANTIAS DA mastw
TE &ADICE, * FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO,- OBRIGA -SE A INDENIZAR, DE ACORDO COM AS SUAS COKDIÇOES

GERAIS, ESPECIAIS E PARTICULARES, AS EXPLORAÇOES AGROPECUIRIAS, BENFEITORIAS E PRODUTOS AGROPECURIOS ABAIXO ERZ

CIFICADOSL

T I T-U L O S Ne DE

.	 HECTARES

VALOR SEG.

,	 POR HECTARE

- IMPORTIICIA

'SEGURADA

PREMIO

Cr$

E. -

103

.2

Og

1:0

111.

.4
a
C,

AGRICOLA: ,
,

li	 ,.. yECIIERIO

COM REG. GENEALOOICO: (I)

Ne TOTAL DE ANIMAIS

IKFORT1NCIA TOTAL 	 SEGURADA - Cr$

PREMIO	 ...	 Cr$	 •

EEN REG. GENE/Moia) (REBANHO)

Ne TOTAL DE ANIMAIS .

VALOR UNITXRIO . . Cr$

IMPORTINCIA TOTAL SEGURADA - Cr$

PREMIO	 - Cr$

-

(I)	 os muis SEGURADOS COR REGISTRO GENFALOGICO ESTIO ~momos uo QUADRO amo.

- BENFEITORIAS E PRODUTOS AGROPECUIRIOS: ESPECIFICAM UPORTINCIA

SEGURADA

cr$

0-PRESENTI:CONTRATOVIGORARI 1 PARTIR DE O (ZERO) EGRA DO DIA	 DE	 DE 19 E TEMINAR1 'A

O (ZERO) HORA DO D/A	 DE 	 DE 19	 PARA A VALIDADE DO PRESENTE CONTRATO, A SEGURADORA, RWRE•

SENTADA POR SEUS PROCURADORES, ASSINA ESTA ApóLicr, NA CIDADE DE 	  , ESTADO DE 	  # AOS
DO KEs DE 	  DE - 19

•
	

DE
	

DE 19

CONTA DO

REMI° -04-

TÍTULO	 I	 -	 I-	TÍTULOII .

_	 _

?timo III	 1	 CUSTO Dl APJLIC: TOTAL
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e nela serão incluídas, durante a sua
vigência, tôdas as modalidades de co-
beitura propostas pelo Segurado o
aceitas pela Seguradora.

12.2 - As Condições Especiais e
Particulares incluídas no seguro, du-
rar te a vigência desta apólice, conte-
nuarão em vigor até ps respectivo:

21

CONDIÇÕES GERAIS

1. Objeto do Seguro
O presente seguro tem como objeto

garantir uma indenização ao Segura-
do pelos prejuízos causados aos bens
Identificados e descritos nesta apóli-
ce, observadas as disposições das pre-
sentes Condições Gerais e das Con-
dições Especiais e Particulares ane-
xas, referentes à cada modalidade de
cobertura garantida.

2. Riscos Excluídos

2.1 - Esta apólice não responderá
pelos prejuízos que se verificarem di-
reta ou indiretamente em virtude de:

feito, obrigatóriamente, até 30 (trina
ta) dias contados da data da emissão
desta apólice. Se o domicílio do Se-
gurado não fôr o mesmo do Banco
cobrador, o prazo ora previsto será de
45 (quarenta e cinco) dias.

5.3 - Decorrido os prazos referidos
no item anterior, sem que tenha sido
pago o prêmio, o contrato ficará au-
tomaticamente e de pleno direito can-
celado, independente de qualquer ira
terpelação judicial ou extrajudicial.

6. Inspeções
6.1 - A Seguradora tem o direito

de efetuar inspeções, vistorias e
verificações que julgar necessárias sô.
bre a situação e estado de conserva-
ção dos bens segurados.

6.2 - O Segurado deverá:

a) fornecer os esclarecimentos e
provas que lhe forem pedidos, devendo
facilitar o desempenho da tarefa dos
Inspetores da Seguradora;

b) assistir pessoalmente, ou através
de preposto devidamente . credencia-
do, as inspeções realizadas pela Se-
guradora, apondo sua assinatura nos
laudos elaborados, como comprovante
de sua presença;

c) quando fôr o caso, manifestar
nos laudos referidos em b), detalha-
demente, as razões de sua discordara-
cia.

6.3 - A ausência do Segurado ou
de. seu preposto durante a inspeção
realizada, ou a recusa de sua assina-
tura nos laudos, pressupõe tacita
concordância com as conclusões do
Inspetor da- Seguradora.

8.2 - Na hipótese de o behl sinis-
trado ter sido reposto nas condiçoes
imediatamente anteriores ao sinistro,
a importância segurada eerá reinte-
grada, mediante a cobrança do prê.
mio relativo à indenização paga e
proporcionalmente se tempo a decor-
rer até o vencimento do segure., se a
indenização fôr superior st 5% da res-
pectiva importando seeurada.

9. Sub-Rogação de Direitos
A Seguradora, uma vez paga a in-

denização, fica sub-rogada até o seu
valor, nos direitos e ações do Segu-
rado contra terceiros, Cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao prejuí-
zo indenizado, podendo exigir, em
qualquer tempo, o instrumento de
cessão e os documentos hábeis para
o exercício dèsses direitcs.

10. Seguro em Outra Segura.
dera

Fica entendido e concordado que
o Segurado não poderá contratar se-
guros cobrindo as mesmas garantias
concedidas ou possíveis de serem em-
cedidas por esta apólice. Verificada
a coexistência de outros seguros, co-
brindo os mesmos danos, tal fato
isentará a Seguradora do pagamento
de qualquer indenização e da restitui-
ção dos prêmios recebidos.

11. Perda de Direitos

A inobservância de qualquer das
disposições constantes das presentes
Condições Gerais, e das Condições Es-
pecials e Particulares anexas, por par-
te do Segurado, bem como a prestação
de declarações inexatas ou omissas, na
realização do seguro ou na regulação
de eventual sinistro, isentam a Segu-
radora do pagamento de quaisquer
indenizações e da restituição dos prê-
mios, salvo se o Segurado provar justa
causa de êrro.

12. Vigência da Apólice
12.1 - A presente apólice vigora

pelo prazo expressamente estabelecido

12.3 - Com exceção do Seguro
Agrícola, que é incancelável, as demais
cobeeturas poderão ser canceladas a
qualquer tempo, mediante acôrde en-
tre o Segurado e a Seguradora, cele-
brado com uma antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, da data Leada
para o cancelamento.

12.4 -- Efetivado o cancelamento, a
Seguradora reterá o premio correspon-
dente ao prazo de vigencia, com base
na tabela de prazo curto prevista naa
Normas Tarifárias em vigor.

13. Avisos e Comunicações

Todo e qualquer aviso ou comunica-
cão do Segurado à Seguradora, e vice-
versa, deverá ser feito por escrito.

14. Prescrição

A prescrição, ou sua interrupção,
seva regulada pelo Código Civil &asi-
leis°

15. Ratificação das Condições
de Cobertura

Fazem parte integrante deste con-
trato, além desta apólice e de suas
Condeóes Especiais e Particulares
anexas:

a) os dispositivos das Normas Tari-
fárias em vigor;

b) a Proposta preenchida e assina-
da pelo Segurado;

c) o laudo de Inspeção Prévia;
d) as inspeções de risco realizadas

durante a vigência da cobertura;
e) declarações 'do Segurado;
f) especificações dos bens segura-

dos;
g) eventuais endossos de alteraeto

emitidas pela Seguradora.

ANEXO N9 0

ficarem direta ou indiretarnante, em
consequência dos riscos não cobertoe
citados expressamente nas Condições
Particulares aplicáveis a cada espécie
de cultura segurada.

2.3 - Fica entendido e concordado
que a ocorrência de qualquer das even-
tos mencionados nos itens 2.1 e 2 r.
implicara no cancelamento da cober-
tura concedida por esta apólice, ainda
que os prejuízos sejam parciais.
3. Âmbito da Cobertura e Impor-

&freia . máxinza segurada
3.1 - O presente seguro abrange

as despesas de orçamento de custeio
direto de culturas' periódicas e as OeS-•
pesas anuais de manutenção de cultu-
ras permanentes, isto é, as despesas
de manutenção depois de efetuada a
primeira colheita com rendimento eco-
nômico.

3.1.1 - Entende-se como orçamento
de custeio direto das culturas periódi-
cas o levantamento das despesas ne-
cessárias à aquisição de sementes ou
mudas, fertilizantes, corretivos do solo
e produtos defensivos, bem Como as
despesas previstas com a execução dos
trabalhos culturais do plantio à co-
lheita.

3.1.2 - Entende-se como orçamen-
to de nraLutenção de culturas perima-
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a) riscos catastróficos, assim con-
ciderados terremotos, maremotos, ci.
done, erupções vulcânicas e, em ge-
ral, qualquer cataclisma da natureza;

b) ensaios ou experimentos de qual-
quer natureza;

c) atos lícitos, negligência ou, em
geral, culpa ou dolo do Segurado e
de seus prepostos;

• atos de autoridades públicas,
salvo se para evitar propagação dos
riscos cobertos por esta apólice;

c) atos de guerra, declarada ou
não, invasão, insurreição, revolução,
tumultos, motins e riscos congêneres
e/ou conseqüentes;

1) perdas causadas por, resultantes
de ou para as quais tenham contri-
buído: radiações ionizantes, quaisquer
contaminações por radio-atividade e
efeitos primários e secundários eia
combustão de quaisquer materiais
nucleares;

g ) lucros cessantes ou danos emer-
gentes, mesmo quando conseqüentes
da paralisação ou inutilização parcial
ou total dos bens segurados, por ris-
cos cobertos.

2.2 - Esta Apólice não responderá,
também, pelos prejuízos que se veri-
ficarem direta ou indiretamente em

4. Fundo de Estabilidade do Seguro
Rural

Em virtude de a presente operação
I e seguro estar garantida pelo Fundo
( e Estabilidade do Seguro Rural, se
correr a incidência catastróiica de
ualquer dos riscos cobertos, esta

( ompanhia desde que expressamente
t torizada pelo- IRE, transferirá ao

tado Fundo, a responsabandade pelo
r 'gemento da indenização que fôr
e ;vida por esta apólice.

5. Pagamento do Prêmio

5.1 - Os prêmios da presente apó-
li se deverão ser pagos à Seguradora
n Agência Bancária por ela indica.
d .

5.2 - Fica entendido e ajustado
cr e qualquer indenização devida por
f( rça do presente contrato sômente
• ssa a ser válida depois que o pa-
re mento do prêmio. houver sido rea-
le ao pelo Segurado, o que deve ser

7. Ocorrência de Sinistro
7.1 - O Segurado deverá comu-

iacar, pelo meio mais rápido, qual-
quer evento que possa vir a se ca-
racterizar como um sinistro e, con
seqüentemente, acarretar a responsa-
bilidade da Seguradora.

7.2 - Esta comunicação deverá
ser confirmada logo apôs, mediante
o preenchimento e entrega, em duas
vias, do respectivo Aviso de Sinistro,

virtude da ocorrência dos riscos isso do qual o Segurado deverá reter a
cobertos, expressamente citados nas segunda via, como o carimbo de re.
Condições Especiais e Pa rticulares icebimento, como comprovante de en-
anexas.

3. Importância segurada e Riscos
Cobertos

3.1 - A Importância segurada de-
clarada em cada Titulo desta apólice
representa o máximo de responsabili-
dade assumida pela Seguradora, em
relação ao risco especificamente se-
gurado. Se, no momento de sinistro,
o risco sinistrado tiver valor menor
que o da importando segurada, a cente, sem que tais medidas, por si
responsabilidade da Seguradora não só, impliquem em reconhecer-se abri-
excederá ao valor arbitrado por oca. gada a indenizar os danes ocorridos.
;ião do sinistro.	 7.5 - Para ter direito à indeniza.

3.2 - Para os fins de determinação
ia responsabilidade assumida pela Se-

o Segurado deverá:

;uradora consideram-se, como riscos a) provar satistatbriamente a ocor.
:obertos, os riscos expressamen +e vencia do sinistro, facultando à Se-
nencionados nas Condições Especiais guradora, a plena elucidaçao da °cor-
, Particulares anexas a esta apólice. rencia e prestando-lhe a assistência

que se fizer necessária para tal fim;
b) observar, também, o disposto na

cláusula "Ocorrencia de Sinistro" das
Condições Especiais anexas a esta
apólice.

7.6 - A Seguradora poderá exigir
atestados ou certidões de autoridades
competentes, bem como o resultado
de inquéritos ou processos instaura/
dos em virtude do fato que produziu
o sinistro.

7.7 - Tôdas as despesas efetuadas
com a comprovação do sinistro e do-
cumentos de habilitação correrão por
conta do Segurado, salvo se direta-
mente realizadas pela Seguradora.

8. Reintegração

trega.
7.3 - A Seguradora dará prévio

conhecimento ao Segurado do nome
e endereço do respoasável pelo rece-
bimento da comunicação e aviso de
que tratam os itens 7.1 e 7.2.

7.4 - A Segurança se reserva o
direito de inspecionar o local do
evento, podendo, inclusive, tomar
providencias para a proteção dos
bens segurados ou de seu remanes.

8.1 - Em caso de sinistro, as im-
portáncias seguradas pelas Condições
Especiais e Particulares desta apólice
ficarão reduzidas das importâncias
correspondentes às indenizações pa-
gas, a partir da data da ocorrência
do sinistro.

1. Objeto do Seguro

O presente seguro tem por objeto!
earantir uma indenização pelos pre-
juízos decorrentes da incidência direta
de fenômenos meteorológicos, doenças
e pragas, nas culturas expressamente
indicadas nesta apólice, nos termos de
suas Condições Gerais, das presentes
Condições Especiais e Condições Par-
ticulares em anexo.

2. Riscos não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
previstos nas Condições Gerais desta
apólice, o presente seguro não respon-
derá pelos prejuízos, quando:

a) a cultura segurada fôr formada
em zonas ecologicamente Inadequadas
ou em terras exploradas há mais de
cinco anos, sem a adoção de práticas
de conservação de solo e sua fertili-
dade;

bi fôr verificado que, no todo ou em
parte, a cultura segurada foi semeada
em desacôrdo com as recomendaçôes
técnicas dos órgãos oficiais, especial-
mente no que se refere à quantidade
e qualidade da semente empregada e
época do plantio.

2.2 - Este seguro não responderá,
também, pelos prejuízos que se veri-

OBRIGATÕRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

FACULTATIVO

TÍTULO I

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SE Meu AGRICOLA

Estipulante:

Segurado
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a) no caso ,de ser inferior, perma-
necerá inalterado o valor do custeio
segurado, por hectare, reduzindo-se a
importância segurada, automática e
proporcionalmente, sem que tal redu-
ção importe em devolução do prémio
correspondente à área não plantada;

a) no caso de ser superior, perma-
necerá inalterada a importância se-
gurada, reduzindo-se o valor do
custeio segurado, por hectare, o qual
correspondera ao quociente da divisão
da importância segurada pelos hecta-
res efetivamente plantados.

4. Prazos

Eni relação a cada cultura segurada,
esta apólice vigirá pelos prazos esta-
belecidos nas Condições Particulares
respectivas.

-- d 5. Ocorrência de sinistro

5.1 - O Segurado deverá comuni-
car, pelo meio mais rápido de que dis-
puser, qualquer evento que possa vir
a se caracterizar como um sinistro e,
conseqüentemente, acarretar a respon-
sabilidade da Seguradora.

5.2 - Esta comunicação deverá ser
confirmada logo após, mediante o
preenchimento e entrega, em duas
vias, do respectivo Aviso de Sinistro.
do qual o Segurado deverá reter a
segunda via com o carimbo de recebi-
mento, corno comprovante de entrega.

5.3 - A Seguradora dará prévio
conhecimento ao Segurado do Nome e
Endereço do responsável pelo recebi-
mento da comunicação e aviso de que
tratam os itens 5.1 e 5.2.

5.4 - O não cumprimento do dis-
postos nos itens anteriores exime a
,Seguradora de qualquer responsabili-
dade pelos danos ocorridos na cultu-
ra segurada.

5.5 - De passe do Aviso de Sinis-
tro, a Seguradora orovionaciará a
inspeção da cultura sinistraria, era na
previamente comunicado ao Segurado,
com a finalidade de determinar as
causas das prejuízos e a extensão dos
danos.

5.6 - O Segurado, ou seu preposto
devidamente credenciado, deverá
acompanhar os trabalhos de levanta-
mento dos danos, assinando os lau-
dos elaborados conjuntamente com o
Inspetor da Seguradora e duas teste-
munhas. Caso o Sesurado não esteja
de acórdo com as conclusões do Ins-
petor da Seguradora, assim mesmo de-
verá apor sua assinatura, sob ressalva,
manifestando, no próprio laudo, aa ra-
zões de sua discordância.

rodo.
5.8.1 - No caso do laudo de arbi-

tramento confirmar o laudo do Ins-
petor da Seguradora, o Segurado ar-
cará com as despesas de arbitramento.

5.9 - A Seguradora, cotejando os
laudos de inspeção de danos com as
condições de cobertura da presente
apólice e outras elementos de convic-
ção de que dispuser, decidirá sôbre o
reconhecimento ou não de sua res-
ponsabilidade, procedendo à liquidação
do sinistro.

2. Riscos excluídos
2.1 - Além dos riscos excluídos

previstos nas Condições Gerais desta
apólice, o presente seguro não res-
ponderá pelo prejuízo resultante da
morte do animal segurado, conseqüen-
te, direta ou indiretamente, de:

a) má condução da exploração, face
às recofnendações téenicas emanadas
das autoridades competentes;

b) maus tratos t de cruel-
dade e, em geral, culpa ou dolo do
Segurado ou de seus prepostos;

c) acidente verificado quando os
animais se encontrarem soltos ou
abandonados nos leitos das estradas
de ferro ou de rodagem;

d) operação efetuada por pessoas
leigas, não devidamente capacitadas à
aplicação de medidas técnicas de or-
dem veterinária;

e) intervenção cirúrgica desnecessá-
ria à preservação da vida do animal;

f) sacrifica) por determinação de
leis sanitárias ou por disposições ofi-
ciais, em conseqüencia de moléstias
infecto-contagiosas;

g) falta de vacinação dos animais
segurados ou não, contra doenças que
constituem foco de enzootia na região,
bem como falta de :medidas sanitárias
e de profilaxia contra essas doenças.

2.2 - Êste seguro pão responderá,
também, pela morte dos animais segu-
rados verificada direta ou indireta-
mente em conseqüência dos riscos não
cobertos citados expressamente nas
Condições Particulares aplicáveis à es-
pécie de animal segurado.

2.3 - Fica entendido e concordado
que a ocorrência de qualquer dos even-
tos mencionados nos itens 2.1 e 2.2
implicará no cancelamento automático
do seguro das animais atingidos.
3. Âmbito da cobertura e importiincia

segurada

3. 1 - O presente seguro abrange
os animais sôbre os quais o Segurado
tenha algum interesse econornica, lo-
calizados na propriedade indicada nes-
ta apólice, ou em propriedades imóveis
que lhe sejam contíguas.

- No. caso de mudança de
animal segurado para outro local, ces-

Parto I)

a) se, em qualquer ocas-ião, ocultar
fato material, fizer declarações inexa-
tas, omissas, errôneas ou falsas, sôbre
circunstâncias que possam influir no
conhecimento do risco ou no cálculo
do prêmio;

b) se, deixar de adotar todos os
meios e processos razoáveis para pro-
duzir, cuidar e salvar a cultura segu-
rada, quer antes, quer depois de dani-
ficada por riscos cobertos ou não co-
bertos pelo seguro;

c) se apresentar reclamação falsa
ou baseada em declaraçõeá inexatas,
sob qualquer ponto de vista, ou se em-
pregar meios dolosos, ou simulações,
para obter benefícios ilícitos ou inde-
vidos.
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sara automaticamente a responsabili-
dade da Seguradora, salvo se fôr prè-
viamente autorizada esta mudança, ou
quando se tratar de animais de tra-
balho, os quais estão cobertos pelo
seguro, em qualquer local caída se en-
contram em atividade.

3.2 - Êste seguro poderá abranger
animais individualizados ou a criação
ou rebanho em geral.

3.3 --- No caso do seguro individua-
lizado, os animais segurados devem
constar da relação anexa a esta apó-
lice, onde são indicadas suas princi
pais referências identificadoras e as
respectivas importâncias seguradas.

3.4 - No caso do seguro de cria-
ções ou rebanhos, são considerados
como segurados, pelo mesmo valor,
todos os animais componentes da
criação ou rebanho segurados, assim
considerados os animais da mesma
as' ' propriedade

cacada nesta ameace ou em proprieda-
des contíguas e sóbre os quais o Se-
gurado tenha algum interesse eco-
nômico, correspondendo a importância
segurada desta apólice ao resultado
da multiplicação do valor unitário se-
gurado pelo número de animais oriai-
nalmente informado pelo Segurado.

3.4.1 -.Correra() por conta do SE-
GURADO OG primeiros prejuízos, até
o valor correspondente à franquia de-
dutivel indicada nas respectivas Con-
dições Particulares.

3.5 - A importância segurada sôbre
guraclo os primeiros prejuizas, até ,o
valor correspondente á franquia dedu-
tível indicada nas respectivas Condi-
ções Particulares.

3.5 - A importância segurada sôbre
cada animal representa o máximo de
responsabilidade assumida pela Segu-
radora. Em hipótese alguma a im-
portância segurada de cada animal,
rebanho ou criação poderá ser superior
a 70 % (setenta por canta), dos res-
pectivos valôres, apurados por ocasião
da contratação desta seguro.

3.5.1 - Se o animal criação ou re-
banho segurados. no momento do si-
nistro, tiver valei menor que o da ima
portância segurada, a indenização a
cargo da Seguradora ,ere, reduzida
proporcionalmente, em função do valor
arbitrado por ocasião do sinistro.

3.6 - Fica entencddo e concordado
que, verificado pela seguradora que o
numero efetivo de animais não cor-
responde à quantidade originalmente
informada pelo Segurado, proceder-
se-á da seguinte forma:

a) no caso do número ser Inferior,
permanecerá inalterado o valor uni-
tário segurado, reduzindo-se a impor-

flautes, o levantamento das despesas 5.7 - A ausência do Segurado du-
necessárias à aquisição de material e rante o levantamento dos danos, ou
execução dos trabalhos culturais, em a recusa de sua assinatura nos lau-
cada ciclo anual, a partir da primeira dos implica em tácita aceitação das
colheita efetuada com rendimento eco- conclusões do Inspetor da Seguradora.
nômico.	 5.8 - Em caso de discordância, fica

3.2 As importâncias seguradas desde já entendido e concordado que,
pelas Condições Particulares desta como forma de arbitramento, será in-
apólice correspondem, para cada cultu- dicado outro perito para efetuar nova
ra segurada, ao produto do valor de inspeção de danos, escolhido de comum
custeio segurado, por hectare, pela acôrdo entre a Seguradora e o Segu-
área de 'plantação originalmente in-
formada pelo Segurado.

3.3 - As culturas seguradas serão
identificadas e caracterizadas pelas
informações constantes dos Pedidos de
Averbação, Certificado de Seguro, Ins-
peções e Contratos de Financiamento,
no caso do Seguro Obrigatório, e pelas
Propostas, Apólices, Inspeções e De-
clarações do Segurado, no caso de Se-
guros Facultativos.

3.4 - Entende-se como área efeti-
vamente plantada, tôda a extensão da
cultura segurada semeada e germina-
da sôbre a qual o Segurado tenha
interêsse econômico, localizada na pro-
priedade agrícola indicada • nesta apó-
lice.

3.5 - Fica entendido e concordaao
que, verificado pela Seguradora não
corresponder a área efetivamente
plantada à área originalmente infor-
mada pelo Segurado, por não ter ger-
minado ou por qualqur outro motivo,
proceder-se-á da seguinte forma:

Segurado
1. Objeto do Seguro

O presente seguro tem por objeto
garantir, nos termos das Condições
Gerais desta apólice, das presentes
Condições Especiais e das Condições
Particulares em anexo. o pagamento
de uma indenização pela morte de
animais, planteis, rebanhos ou cria-
ções.
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8. Perda do Direita°

O Segurado perderá o direito a qual
quer indenização porventura devida
nos seguintes casos:

OBRIGATÓRIO
'APÓLICE DE SEGURO RURAL 	 	 N9 	

FACULTATIVO
7'ÍTITLO

CONDIÇÕES ESPECIAIS ix) SEGURO PECUÁRIO
Estipulante:

tânda segurada, automática e propor-

-1 elonalmente, sem que tal redução leu.
porte aná devolução do prêmio conca-

, pondente;
b) no caso do número ser superior,

permanecerá inalterada a importância
segurada, reduzindo-se o valor unitá-
rio segurado, o qual correspondera ao
quociente da divisão da importância
segurada pelo número efetivo de ani-
mais segurados.
4. Exame dos Animais e Período

de Carência

4.1-- A Segurad,ora se reserva o di-
reito de fazer realizar exame clinico
em qualquer animal proposto para se-
guro.

4.2 - No caso de não realização do
referido exame, A Seguradora só res-
ponderá pelos prejuízos conseqüentes
da morte do animal, por efeito do ris-
co de moléstia previsto nas Condições
Particulares anexas, depois de decor-
rido o período de carência correspon-
dente a 30 (trinta) dias, contados da
data do início do seguro.

5. Alterações
5.1 - Dentro de 5 (cinco) dias, con-

tados a partir de sua ocorrência, de-
verão ser comunicados à Seguradora,
por escrito, os atos ou fatos a seguir
indicados:

a) no caso particular do seguro do
rebanhos ou criações, a inclusão ou
exclusão de animais durante a vigên-
cia da apólice;

b) perda de valor em conseqüência
da inutilização, depreciação ou dimi-
nuição das aptidões dos animais para
cumprir a sua utilização declarada aa
apólice;

c) venda, alienação, desaparecimen-
to ou qualquer outra causa ou motivo
que resulte a necessidade de cana:-
lamento do seguro relativo ao respec-
tivo animal;

d) penhor ou qualquer outro ônus,
ou, ainda, a instituição de interêsees
outros sôbre os animais segurados.

5.2 - Ocorrendo a hipótese da ali-
nea c) do item anterior, a segura-
dora estará exonerada de qualquer
responsaoilidade, salvo se, no prazo
de 20 (vinte) dias, contados a pait'r
do recebimento da notificação do Se-
gurado, comunicar ao mesmo a sua
disposição de continuar garantindo o
risco.

5.3 - As alterações previstas nesta
Cláusula produzem os efeitos aqui
previstos a partir das datas em que
se verificarem, devendo ser reajusta-
dos os prêmios correspondentes.

6. Obrigações,clo Segurado
O ,Segurado é obrigado, independen-

temente de outras estipulações cons-
tantes desta apólice, a:

a) dar à Seguradora, dentro cla xraes
curto prazo e por escrito, as informa-
ções pedidas a respeito do seguro;

b) avisar à Seguradora, dentro da
24 (vinte e quatro) horas, qualquer
doença, acidente ou alteração que po-
nha em risco a vida do animal;

Cl proporcionar o tratamento a a
assistência veterinária indapensaví is
à cura dos animais, ainda que êstes
tornem incapazes para a função a que
se destinavam;

d) isolar os animais enfermos diz
acidentados.

7. Ocorrência de sinistro
7.1 - O Segurado deverá comuni-

car a morte do animal segurado, den-
tro das primeiras 48 (quarenta e o! to)
horas após a ocorrência, pelo melo
mais rápido de que dispuser.

7.2 - Esta comunicarão deverá ser
coní Irma da 1.39'0 após mediante o
preenchimento e entrega, em duas
vias, do respectivo Aviso de Sinistro,
do qual o Segurado deverá reter a se-
gunda via com o carimbo de receai-
mento, como comprovante de entrega,

7.3 - A Seguiadora dará prew'o co-
nhecimento ao Segurado ao nome o
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erae-
onda eço do responsável pelo recebi-
ement da comunicação e aviso de que
trata 11 os itens '7.1 e 7.2.

7.4 - O não cumprimento do dis-
para nos itens anteriores exime a
Sega adora de qualquer responsabili-
dade assumida pelo presente seguro.

7.1 - De posse da Comunicação
ciou do Aviso de -Sinistro, a Segura-
dora providenciará o comparecimento
de u a Inspetor ao local, com a fina-
lidaci: de apurar a ocorrência e de-
term nar a causa da morte do animal
cini s rada

'7.( - O Segurado, ou seu prepos-
to e ividamente credenciado, deverá
asam panhar o trabalho do Inspetor da
Sege .adora, assinando os laudos por
ele eaeborados, conjuntamente com
duas testemunhas. Caso o Segurado
não ieteja de acôrdo com as conclu
sões do Inspetor da Seguradora, assim
niesi io deverá apor a sua assinatura,
sob essalva, manifestando, no próprio
1aed s as razões de sua discordância.

7. - A ausência do Segurado du-
rar t a apuração da ocorrência, ou a
lace a de sua assinatura nos laudos,
line) ca em tácita aceitação das con-
caiei s do Inspetor da Seguradora.

7.. - Em caso de discordância, fica
desd já entendido e concordado que,
cem forma de arbitramento, será in-
dico o outro perito para efetuar nova
ame leão, escolhido de comum acôrdo
entr a Seguradora e o Segurado.

7. .1 - No caso do laudo de arbi-
tran ento confirmar o laudo do Ins-
peto • da Seguradora, o Segurado ar-
varr com as despesas de arbitramento.

7.1 - Independentemente do esti-
puls !o no item 7.5 e itens subseqüen-
tes, a Segurado deverá, quando fôr o
cites apresentar o termo de "baixa por

morte" da respectiva Associação de
Registro, no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias, contados a partir da data
da morte ou sacrifício do animal segu-
rado.

7.10 - A Seguradora, cotejando os
laudos da inspeção procedida com as
condições de cobertura da presente
apólice e outros elementos de convic-
ção de que dispuser, decidirá sôbre o
reconhecimento ou não de sua respon-
sabilidade, procedendo à liquidação do
sinistro.

8. Perda de Direitos

O Segurado perderá o direito a qual-
quer indenização porventura devida,
nos seguintes casos:

a) se, em qualquer ocasião, ocultar
fato material, fizer declarações inexa-
tas, omissas, errôneas ou falsas, sôbre
circunstâncias que possam influir no
conhecimento do risco ou no cálculo
do prêmio;

b) se deixar de adotar todos os meios
e processos razoáveis para salvar o
animal segurado, quer antes, quer de-
pois de atingido por riscos cobertos
ou não cobertos pelo presente seguro;

c) se apresentar reclamação falsa
ou baseada em declarações inexatas,
sob qualquer ponto de vista, ou se
empregar meios dolosos, ou simula-
ções, para obter benefícios ilícitos ou
Indevidos;

d) enterrar ou, por qualquer forma,
destruir o corpo do animal morto an-
tes de decorrido o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas da expedição do
aviso a que se refere o item 7.2, sal-
vo quando expressamente determinado
pelas autoridades sanitárias compe-
tentes.
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Vencimento

de parede ou qualquer outro elemento
eeteutural.

2.3 - No seguro de produtos aaro-
pecuários, além dos riecos acima enu-
merados, consideram-se como riscos
cobertas as perdas ou danos decorren-
te de acidente com o veículo trans-
portador, durante o transporte dos
bens segurados, desde que o transporte
esteja sendo feito pelo próprio Segu-
rado ou pela Cooperativa de que faça
parte.
.2.4 - No seguro de máquinas, im-

plementos agrícolas e veículos rurais
mistos ou de carga, além dos riscos
enumerados no item 2.2, esta apólice
(ande garante as perdas e danos cau-
sados por:

g) colisão, abalroamento e/ou capo-
taeem, queda de pontes, viadutos ou
em precipícios, acidentais, ainda que
decorrentes de defeitos mecânicos,
elétricos, de material ou de fabricação,
ou, ainda, do desgaste pelo uso;

b) roubo ou furto total;
e) queda de objetos sôbre os bens

mesurados; e
d) acidentes em transporte decor-

rente de caso fortuito ou fôrça maior,
quando o bem segurado estiver sendo
transportado por qualquer meio ade-
gue do.

2.4.1 - Estão excluídas as perdas
ou donos Causados por:

a) roubo ou furto parcial ou perda
de qualquer peça, ferramenta, acessó-
rio ou sobressalente, e

b) desgaste pelo uso ou defeito me-
cânico ou de fabricação, de seus com-
porivatre. o motores, mesmo que coe=

causadores de sinistros indenizáveis
por esta apólice.

3. Riscos Não Cobertos
3.1 - Além dos riscos excluídos pre-

vistosaias Condições Gerais desta apó-
lice, o presente seguro não responderá
pelos prejuízos decorrentes, direta ou
indiretamente, de:

a) vicio intrínseco, má qualidade,
mau acondicionamento e desgaste pelo
uso;

b) ação depredatória de animais;
c) inundação, alagamento, ou qual-

quer dano causado por água, umida-
de, môfo, perda de substância ou de
aquisição, salvo se em conseqüência de
risco coberto pela apólice;

d) areia ou terra, sejam estas im-
pulsionadas ou não pelo vento.

3.2 - Outrossim, consideram-se
como não cobertos pelo presente segu-
ro, os prejuízos causados a animais
vivos, plantações, safras no campo de
colheita, embarcações aquáticas e
aeronaves, cercas, obras de arte para
sustentação de terras, represamento
de águas e vias de acesso.

4. Importância segurada

4.1 - As importância seguradas sô-
bre os bens segurados representam o
máximo de responsabilidade assumida
pela Seguradora como indenização dos
seguintes prejuízos:

a) danos materiais diretamente re-
sultantes dos riscos cobertos;

b) danos materiais e despesas de-
correntes das providências tomadas
para prevenir ou minorar os danos
resultantes dos riscos cobertos ga-
rantidos por esta apólice, desde que
estas providências, quando possível,
tenham sido autorizadas previamente
pela Seguradora.

4.1.1 - No seguro de máquinas,
implementos agrícolas e veículos rurais
mistos ou de carga, são ainda indeni-
záveis:

a) as despesas efetuadas com rebo-
que, socorro e ou salvamento para a
remoção do objeto segurado, do local
do acidente para a oficina sob escolha
ou aprovação da Seguradora;

b) as despesas com buscas, calva-
mento e outras, efetuadas para locali-
zaçeo e recuperação do objeto segura-
do, quando roubado ou furtado, deed.e
que entecipadamente autorizadas pela
Seguradora.

4.2 - Se, no momento do sinistro,
o valor em risco do bem segurado por
esta apólice, fôr de valor superior à
importeneia segurada, o Segurado ca-
rá considerado coeseeurador da C.a-
rença e participará dos prejuízos na
proporção que lhe couber em rateio.
Cada item segurado, se houver mais de
um r a apólice, ficará sujeito a esta
condição, não sendo permissível ao Se-
gurado alegar excesso de valor segu-
rado de um item para c.orapensa.çao
de outro.

5. Ocorrência de sinistro
8.1 - O Segurado deverá comuni-

car, pelo meio mais rápido de que dis-
puser, qualquer evento que possa vir
a se caracterizar como um sinistro e,
conseqüentemente, acarretar a respon-
sabilidade da Seguradora.

5.2 - Esta comunicação deverá ser
confirmada logo após, mediante o pre-
enchimento e entrega, em duas vias,
do respectivo Aviso de Sinistro, do
qual o Segurado deverá reter a segun-
da via com o carimbo de recebimento,
como comprovante de entrega.

5.2.1 - A Seguradora dará prévio
conhecimento ao Seeurado do nome e
endereço do responsável pelo recebi-
mento da comunicação e aviso de que
tratam os itens 5.1 e 5.2.

5.3 - O não cumprimento do dis-
posto nos itens anteriores odrae a Se-
guradora de qualquer responee.bilidade
pelas perdas e danos ocorridos.

5.4 - o Segurado se obriga a:
a) tomar tôdas as providências ra-

zoáveis ao seu alcance para proteger eses

ib
ens segurados ou evitar a agrava

dos prejuízos;

b) quando couber, avisar as autori-
dades policiais e as demais relaciona-
das com o fato;

c) não dispor do remanescente dos
bens seeurados atingidos pelo sinistro
e não iniciar a reparação dos mesmos
sem a préeia concordância cia Segu-
radora, salvo se para atender interes-
se público ou para evitar a agravarão
dos prejulzoe indenizáveis por eeta
apólice.

5.4.1 - Seara ter direito à indeniea-
ção deverá o Segurado provar satisfa-
tóriamente a ocorrência do sinistro,
facultando à Seguradora plena eluci-
dação do fato e prestando a assistên-
cia que se fizer 'necessária para tal
fim.

5.5 - A Seguradora se reserva o di-
reito de inspecionar o local .do even-
to, podendo, inclusive, tomar providên-
cias para a proteção dos bens seeura-
dos ou de seu remanescente, sem que
tais medidas, por si só, impliquem em
reconhecer-se obrigada a indenizar os
duas ocorridos.

5.6 - Cumprindo obrigação advin-
da por esta apólice, a Seguradora po-
derá, optar por:

a) indenizar em espécie:
b) substester o bem sinistrado, ou
c) reparsr os danos por sua conta.
5.6.1 - eTa hipótese das alíneas a)

e b), o remanescente do bem sinistra-
do passa a pertencer à Seguradora,
quando a indenização fôr igual ao va-
lor do bem sinistrado.

5.6.2 -- Se todo o bem seeurado ou
parte, inexistir para substituição, ou
reparado do que foi sinistrado, a res-
ponsabilidade da Seguradora se lani-
tará ao custo presumido, como se tal
bem ou sues partes e peças existissem
à venda no mercado.

5.6.3 - No caso do bem seguindo
constituir-se de máquinas, tratores ou
veículos rurais e/ott de carga, serão
ainda observadas as soeuintes dispo-
sições:

a) fica ao Segurado facultado optar
por orçamento de oficina de sua esco-
lha, correndo, entretanto, por sua con-
ta, todo o eventual excesso que se ve-
rificar entre o orçamento ela oficina
escolhida e o orçamento aprovado pe-
la Seguradora;

b) no caso de roubo ou furto total
do bem seeurado, passados 60 (sessen-
ta) dias da reclamação, e não sendo
o mesmo rpreendido ou descoberto o
seu paradeiro, a Seguradora, à sua op-
ção, indenirará o Segurado em dinhei-
ro ou cnt •ie ar-lhe-á outeo bem do
Igual marca too e valor equivalente.

5.7 - A E.aeurredora providenciará
a intoceeo doa dance, com a finali-
dade de deterranar ne musas dos pre-
juiros e sua extensão.

5.8 - o Segurado, ou seu preposto
devaste mente credenciado, deverá acom-
panhar os trabalhos de levantamento
doa danos, cesinando os laudos elabo-
rados conjuntamente com o Insnetor
da Seguradora e duas testemunhas.
Caso o Seeurado não esteia de acôr-
do com as conclusões do Inspetor da
Seguradora, aesim mesmo deverá apor
a sua assinatura, sob ressalva, mani-
festando, ro próprio laudo, as razões
de sua discordancia.

5.9 - A aueência do Segurado du-
rante o levantamento dos danos, ou
a recusa de sua aesinatora nos laudoe,
Implica em Viena., aceitado das con-
clusões do Inspetor da Seguradora.

5.10 - Tbn caso de discordância, fi-
ca dente já entendido e concordado
que, como forma de arbitramento. te-
rá indicado outro peto para efetuar
nova inspeção de danos, escolhido do
comum ada•do entre a Se-sun:does e
o Seeurado.

5.10.1 - No caso do laueo de criai-
tramento coutlernar o laudo do In'-
setor da Se-eira:ora, o acelerado arca-
rá com ai deeneere de aradreseseeee.

5.11 - A Seeerneora, cote'en ao os
laudos de inepseSo de drenee cene rs
condições de cob ,rtirra da preernte
apólice e outros elementos de convic-
ção de qu3 dicp•iser, dedcPra sôbre o
reconhecimento ou não de sua respon-
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tos
a !net:adio, explosão, raio e suas

t'.
t vencesval (vento com velocidade

lee ,1 ou su)erlor a 5ekm/h), granizo,
tre aors de terra, e impacto de vel-
cul s de qualquer espécie;

c desmoronamento total ou parcial
do armazem ou depósito, caracteri-
ze' io-se o desmoronamento parcial

cem ate quando houver desabamento

Fst; mlante
	 •e

S , eirado

1. Objeto do Seguro

)s termos das Condições Gerais• ). apólice, e das presentes Condi-
çies Especiais, ezte seguro tem por
dee to garantir o pagamento de uma
ind nização pelos prejuízos causados
aos bens segurados, pelos riscos cober-
tos nencionados no item 2.

2, Âmbito da cobertura e Riscos
Cobertos

2 1 - O presente acuro abranee os
bar cebre os quais o Segurado tenha
alg as interezse econômico, desde que
(st jam identificados e caracterizados
na spôdice o sejam constituídos de:
a Benfeitorias, assim consideradas

ns onstruções e seus respectivos con-
teú Os, instalações eiou equipamentos
fix s;
b Produtos Agropecikários, depois

• .etireelos do campo de produção;
c Máquinas Agrícolas e seus im-

ole aentos, bem como Veículos Rurais
Mi ea ou de Carga.

2 2 - Consideram-se como riscos
coe atos pelo presente seguro os pre-
jui os causados pelos seguintes even-

OBRIGATÓRIO
JPc nLICE DE SEGURO RURAL

	

	
	

Ne
FACULTATIVO

TITULO III

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO DE
BENFEITORIAS E PRODUTOS AGROPECUARIOS



Da preparo do Solo até o início da germinação ...... 30
Da germinação atá o início da floração 	 65
Da floração à colheita 	 100

ANEXO N9 12-3
OBRIGATÓRIO

APÓLICE DE SEGURO RURAL 	
	

NO
FACULTATIVO

TITULO I
•

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA
DE AMENDOIM

Estipulante
INÍCIO: --a

Segurado

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ --- VENCIMENTO: ----I

ÁREA DA CULTURA: - Ha. IMPORTÂNCIA SEGURADA: Cr$
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sabilidade, procedendo à liquidação do
'sinistro.

8. Perda de direitos
O Segurado perderá o direito a qual-

quer indenização porventura devida,
nos seguintes casos:

a) se, em qualquer ocasião, ocultar
fato material, fizer declarações inexa-
tas, omissas, errôneas ou falsas, sôbre
circunstâncias que possam influir no
conhecimento do risco ou no cálculo
do prêmio;

b) se apresentar reclamação falsa ou
baseada em declarações inexatas, sob
qualquer ponto de vista, ou se empre-
gar meios dolosos, ou simulações para
obter benefícios ilicitos ou indevidos.

ANEXO N9 11.
Apólice de Seguro Rural Obrigató-

rio ns 	
Titulo IV - Seguro Temporário de

Vida.
Estipulante• 	

1. Objeto do seguro -
1.1 - O presente seguro visa a ga-

rantir ao Estipulante a liquidação dos
saldos devedores referentes a débitos
de pessoas físicas em decorrência de
operações de Crédito Rural contrata-
das sem garantia real ou sem registro
destas, na forma da Lei n9 4.829, de
5-11-65, no caso da ocorrência da mor-
te dos respectivos devedores.

1.2 - o Seguro visa também a ga-
rantir ao atipulante a liquidação dos
saldos devedores referentes aos con-
tratos de compra e venda firmados pe-
los mutuários-segurados adquirentes
de terras para seu trabalho em proje-
tos de colonizacão rural (art. 53 do
Decreto ns 59.428, de 27-10-66).

3. Grupo Segurável - Aceitação
dos Segurados

Serão seguráveis tôdas as pessoas fí-
sicas, com menos de 60 (sessenta)
anos de idade que sejam devedores do
Ftipulante em operações de Crédito
Rural. A aceitação do Seguro indepen-
dera de exame médico.

4. Transferência ou Aumento
de Divida

Qualquer alteração que importe em
transferência de devedor, ou em au-
mento do valor da divida inicial, será
considerada como nôvo seguro, proce-
dendo-se a um nôvo pedido de inclu-
são, com pagamento do prêmio respec-
tivo.

5. Capital Segurado Máximo
• "Per Capita"
O capital segurado será, no início do

seguro, igual ao estado da dívida e não
poderá ultrapassar, para cada segura-
do, o valor correspondente a 50 (cin-
qüenta) vêzes o maior salário-mínimo
vigente no País (art. 34 da Lei núme-
ro 4.829, de 5-11-65).

6. Prêmios -

O prêmio anual de seguro resulta da
aplicação da taxa de 0,5% (cinco dé-
cimos por cento) sôbre o valor inicial
de cada financiamento concedido, po-
dendo ser desdobrado em parcelas
mensais calculadas à taxa de 0,04167%
(quatro mil e cento e sessenta e sete
centésimos milésimos por cento) apli-
cada sôbre êste mesmo valor.

1. Indenização
Ocorrendo a morte do devedor segu-

rado, dentro do período de cobertura,
a Seguradora, uma vez recebida a pro-
va de morte, em forma legal. liquida-

ANEXO N9 12-A

Estágios

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos têrmos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Título I - Con-
dições Especiais do Se guro Agrícola,
consideram-se riscos c thertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segura-
da e decorrente de:

a) incidência direta de incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas
dágua, granizo, sécas, ventos frios,
ventos fortes e, em gral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades competen-
tes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras es-
pécies animais;

1.2 - O risco de nica, mencionado
no item 1.1, alínea a), sômente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

2. Riscos Não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais e

Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decor-
rente da falta de práticas adequadas
de combate às "pragas principais" do
amendoim, havendo, em conseqüência,
infestação generalizada de: cigarri-
nhas, Cupins, Curuquerê-dos-Capin-
zais, Lagartas, Lagarta-dos-Milharais,
Lagarta-do-Pescoço-Vermelho, Lesar-
ta-Rosca, Lagarta-da-Teia, Perceve-
jos, Tripes e Mematoides.

2.1.1 - Entende-se como In/ esta-
ção Generalizada a perda de mais de
60 % (sessenta por cento) da cultu-
ra segurada em conseqüência da ação
das referidas "pragas principais".

3. Importância segurada

3.1 - Observado o • disposto nas
Condições Especiais do Titulo I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importancia
segurada por esta apólice representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 -- Em relação aos diversos está-
gios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
respondera. no máximo, às seguintes
percentagens:

ANEXO N9 12-0

' 2. Riscos cobertos
O risco coberto será exclusivamente

o de morte do devedor, qualquer que rá o débito na data do respectivo ven-
seja a causa de que tenha resultado. cimento.

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	FACULTATIVO

TITULO I

CONDIÇÕES 
PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA

DE ALGODAO HERBÁCEO

Estipulante.	 	 •n•••nnn•••••••••nnn•n•0 	 INICIO:
Segurado

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: CR$ - VENCIMENTO

ÁREA DA CULTURA: - Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$ ---

Percentagem
da importância

segurada

Percentagem
Estágios	 da importância

 • 	 segurada
Do preparo do Solo até o início da germinação 	 	 30
Da germinação até o início da floração 	 	 65
Da floração à colheita 	 	 100

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos termos da Cláusula 1
Objeto do Seguro do Titulo I -

Condições Especiais do Seguro Agri-
- cola, consideram-se riscos cobertos

pelas presentes Condições Particula-
res os prejuízos causados à cultura
seguradora e decorrente de:

a) incidência direta de incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas
dágua, granizo, nicas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer fe-
nômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de comba-
te difundido pelas autoridades compe-
tentes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espé-
cies animais.

1.2 - O risco de nica, mencionado
no item 1.1, alínea a), sômente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autori-
dades competentes, na região onde es-
tiver localizada a cultura.

2. Riscos Não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluidos
funcionados nas Condições Gerais e

Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decor-
rente da falta de práticas adequadas
de combate às "pragas principais" do
algodoeiro, havendo, em conseqiiência,
infestação generalizada de: Ácaros,
Broca, doruquerê, Lagartas, Lagarta
Rosada, Lagarta-Rosca, La,garta-do-
Consulo, Percevejos, Pulgão, Trines,
Varuinhas e Nematóides.

2.1 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de 60%
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das re-
feridas "pragas principais".

3. Importância Segurada

3.1 - Observado o disposto nas
Condições Especiais do Título I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos está-
gios de desenvolvimento da cultura se-
gurada, a importância segurada cor-
respondera, no máximo, às seguintes
percentagens:

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos têrmos da Cláusula 1 -
Objete do Seguro do Título I - Con-
dições Especiais-de Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrente de:

a) incidência direta de incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas
d'água, granizo, nicas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer fe-
nômeno meteorológico;

bs doenças, sem método de combate
difundido pias autoridades competen-
tess

c) pragàs, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras es-
pécies animais.

1.2 - O risco de seca, mencionado
no item 1.1, alínea a), ~ente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

2. 'Riscos não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais 0

pedais desta apólice, considera-ag j

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL

	
NO

FACULTATIVO

TÍTULO

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA DE ARROZ
Estipulante	

INÍCIO
Segurado ,

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO:

ÁREA DA CULTURA: - Ha. IMPORTÂNCIA SEGURADA: Cr$ -4



3. Importância Segurada

No
•3.1 - Observado o disposto nas

Condições Especiais do Titulo I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice representa o
máximo de responsabilidade assumida
pela Seguradora, no caso de perda to-

Estágios

70
100

Da floração at o inicio da colheita
Da colheita até o armazenamento 	

! tal da cultura segurada em seu Ultima
estágio de custeio.

I
3.2 - Em relação aos diversos estam

gias de desenvolvimento da cultura
seluracta, a importância segurada cor-
responderá, no máximo, às seguintes
percentagens:

Percentagem
da importância

segurada

ANEXO N9 1241.

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

FACULTATIVO

TITULO

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A. CULTURA DE
BATATA INGLESA (Batatinha)

Estipulante
INICIO 	

Segurado

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO: -

ÁREA DA CULTURA: 	 Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$ -

n
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Como não coberto o prejuízo decor-
ttente da falta de práticas adequadas
rtle combate às "pragas; principais" do
arroz, havendo, em cOnsegilència, irt-
testação generalizada de: carunchos,
cupins, gorgulhos aquáticos, pão-de-
galinha, lagartas, peroevejo-castanho,
percevejo-do-arroz.

2.1.1 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de 60 To
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das re-
feridas "pragas principais".

Estágios

3. Importância Segurada
8.1 - Observado o disposto nas

Condiçõel Especiais do Título I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice representa o
máximo de responsabilidade assumida
pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada cru seu Ulti-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos está-
gio., de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
responderá, no máximo, às seguintes
percentagens:

Percentagem
da importância

segurada

ANEXO N9 12-B

1.2 - O risco de sêca, mencionado
no item 1.1, alínea a), somente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

2. Riscos Não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decorren-
te da falta de práticas adequadas de

¡
combate às "pragas principais" do
café, havendo, em conseqüência, in-

'festacão genesaliza da de: Acaro Ver-
melho, Besouros, Bicho-Cesto, Bicho-

Mineiro, Broca-do-Café, Caramujo%
Cigarras, Cochonilha-Parda, Cochoins
lha- Verde, Cochonilha, - Branca (da
raiz), Lagarta, Lagarta - Gelatinosa,
Môsca-do-Mediterrâneo, Traça do
Café, Verruga-do-Caféeiro e Nematóis
des.

2.1.1 - Entende-se como In festaçãa
Generalizada a perda de mais de 60 ebl
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação dao
referidas "pragas principais".

Do preparo do sola %até o inicio da germinação 	 	 40
Da germinaçã até o inicio da cacheação 	 	 65
Da cacheação à colheita 	 	 100

3.2 - Em relação aos diversos es-
tág..os de desenvolvimento da cultura
seaurada, a importância segurada cor-
reepondera, no máximo, às seguintes
percentagens:

Percentaeem
Estágios	 da importancia

segurada.
Do preparo do !elo atê o inicio da germ-nacão 	 	 30
Da germinação à celheita 	 	 100

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos têrmos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Titulo I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) incidência direta de incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas
d'água, granizo, sêcas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades compe-
tentes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espé-
cies animais.

1.2 - O risco de sêca, mencionado
no item 1.1, alínea a), ~ente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região, onde es-
tiver localizada a cultura.

Segurado

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos têrmas da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Título I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) incidência direta de Incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas

2. Riscos Não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decor-
rente da falta de práticas adequadas
de combate às "pragas principais" da
Batata Inglêsa (batatinha), havendo,
em consneqüência, infestação generali-
zada de: Acaro-Branco, Bicho-Bôlo,
Bicho-Arame, Lagarta, Lagarta-Rosca,
Percevejo, Pulga, Pulgões, Piolho-
Branco, Traça-da-Batatinha e Vaqui-
nha.

2.1.1 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de 60 eS
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das
referidas "pragas principais".

3. ImpOrtância Segurada

3.1 - Observado o disposto nas,
Condiçées Especiais do Título I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

ANEXO N9 12-E

N°

INICIO

d'água, granizo, sêcas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer fe-
nômeno meteorológico;

b) ãecnças, sem método de com-
bate difundido pelas autoridades com-
petentes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de ayes	 1:0000 14/4"
Cies enleada.

APÓLICE DE SEGURO RURAL

Estipulante

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos têrmos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Titulo I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares OS

prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) incidência direta de incêndio,
chuva excessiva, gead a, trombas
d'água, granizo, sêcas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades competen-
tes;

c) pragas, 'ressalvado o disposto na
Cláusula 2, das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espé-
cies animais.

1.2 - O risco de sêca, mencionado
no item 1.1, alínea a), somente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

2. Riscos Não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo deoarren-
te da falta de prátdcar adequadas de

IN/CIO

combate às "pragas principais" dd
Citrus, havendo, em conseqüência, ino
festação generalizada de: Abelha Inw
pua, Ácaro das Gemas, Acaro da Per-c
rugem, Ácaro da Macieira (Aranha
Vermelha), Ácaro Vetor da Leprose0
Aleurodideo, Brocas Cabeça de Prego,
Cige(rrinha, Cochonilha-Branca, Co-4
chonilha-Parda, Cochonilha-Verde, ruem
cama-Farinha, Escama-Marisco, Estiam
ma-Parda, Escama-Vermelha, Lagar.'
tas, Môscas das Frutas, Percevej"
Piolho-Branco, Pulgão-Branco, Pulgãos
Preto, Tripes, Vaquinhas e Nemat61-4
des.

2.11 - Entende-se como In festaçãO
Generalizada a perda de mais de 60 Int;
(sessenta por cento) da cultura segus
rada em conseqüência da ação das reze
feridas "pragas principais".

3. Importância Segurada

3.1 - Observado o disposto nad
Condições Especiais do Titulo I, Classe
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta, apólice representa
o máximo de responsabilidade assumia
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últlw
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es-

tágios de desenvolvimento da culttUn
segurada, a importância segurada cor-
responderá, no mOdmo, ela Regata*"
percentagem

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

FACULTATIVO

CUSTEIO SEGURAIS° FOR HECTARE: Cr$ 	 VENCIMENTO: -
S.

AREA DA CULTURA: 	 Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

elmo

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA DE CAFÉ

Estipulante

N9 ----,wip

TITULO I

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS À CULTURA DE CITRU3

Segurado

CUSTEM SEWRADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO: -404a

ÁREA DA CULTURA • - Ha. IMPORTÂNCIA SEGURADA: Cr$ 	 a
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Estágios

rAPÓLICE DE SEGURO RURAL

Percentagem
da importância

segurada
ANEXO N9 12.G

N°

L Importância Segurada

3.1 -- Observado o disposto nas
Condições Especiais do Título I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice, representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda

total da cultura segurada em seu 'Lati.
mo estagia de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es.
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
responderá, no máximo, às seguinte3
percentagens:

TÍTULO I

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA DE FEIJÃO

Estipulante

Estágios

Do preparo do solo até o início da ge
Da germinação até a inicio da colheit
Da colheita até o armazenamento 	

Percentagem
da importância

segurada
rminação 	 	 45
a 	 	 90

100INf CIO
Segurado

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO:

ÁREA DA CULTURA: - Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

ANEXO N9 124

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL No 	 •

FACULTATIVO

TÍTULO I

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA DE MANDIOCA

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos termos da Cláusula 1 -
Objeto cio Seguro do Título I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
óonsideram-se riscos Cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) incidência direta de incêndio,
'chuvas, excessivas, geada, trombas
d'água, granizo, secas, ventos frios,
Ventos fortes e, em geral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades competen-
tes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares; •

d) ataque de aves e de outras espé-
Cies animais.

1.2 - O risco de seca, mencionado
no item 1.1, alínea a), sèmente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
yer localizada a cultura.

2. Riscos Não Cobertos
2.1 - Além dos riscos excluídas

)nencionados nas Condições Gerais e

Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decorren-
te da falta de práticas adequadas de
combate às "pragas principais",
do feijão, havendo, em conseqüência,
infestação generalizada de: Ácaros,
Bezouro, Broca-da-Raiz, Lagartas, Per-
cevejos, Pulgões, Pulgão-da-Raiz, Tri
pies, Vaquinha Azul, Vaquinhas e Ne-
matóides.

2.11 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de 60 %
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das
referidas "pragas principais".

3. Importância Segurada

3.1 - Observado o disposto nas
Condições Especiais do Título I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice, representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es-
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
respondera, no máximo, às seguintes
percentagens;

Percentagem
da importância

segurada'
55
'75

100
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N9

Estipula nte

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos' termos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Título I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos • pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) incidência direta de incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas
dágua, granizo, sêcás, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades competen-
tes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
,Cláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espé-
cies animais.

1.2 - O risco de seca, mencionado
no item 1.1, alínea a), sómente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

INICIO

2. Riscos não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decorren-
te da falta de práticas adequadas de
combate às "pragas principais",
da mandioca, havendo, em conseqüên-
cia, infestação generalizada de: bro-
cas dos brotos, cupins e Mandorova.

2.1.1 - Entende-se como In/estacão
Generalizada a perda de mais de 60 c",
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das
referidas "pragas principais".

3. Importância Segurada

3.1 - Observado o disposto nas
Condições Especiais do Título I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice, representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es-
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
respondera, no máximo, às seguintes
percentagens:

Estágios

Do preparo do solo até o início da germinação I 
Da germinação até o inicio da florada 	

- Da florada até a colheita 	

OBRIGATÓRIOr.
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

FACULTATIVO

Segurado

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO:

ÁREA DA CULTURA: - H. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

TÍTULO

CONDIÇÕES PARTICULARES 'APLICÁVEIS A CULTURA DE MAMONA

Estipulante

Segurado •
	 	

Percentagent
Estágios	 da importância

segurada
Do preparo do solo até o inicio da germinação 	 	 30
Da germinação até a colheita 	 	 '70

ANEXO N9 12-JINICIO

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO:

ÁREA DA CULTURA -- Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS À CULTURA DE MILHO
Estipulante

INICIO
Segurado

CUSTE5.0 SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO: -4
ÁREA DA CULTURA - Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

FACULTATIVO
TÍTULO I1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos termos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Titulo I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

ej incidência direta de incêndio,
'huvas excessivas, geada, trombas
d'água, granizo, secas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades competen-
tes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Çláusula 2 das presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espé-
Cies animais.

1.2 - O risco de seca, mencionado
no item 1.1, alínea a), ~ente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

2. Riscos Não Cobertos
2.1 - Além dos riscos excluídos

mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decorren-
te da falta de práticas adequadas de
c omb ate às "pragas principais",
da mamona, havendo, em conseqüên-
cia, infestação generalizada de:

2.11 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de 60 %
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação deai
referidas "pragas principaiS",

1. Riscos Cobertos

1.1 - Nos termos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Titulo I - Con-
dições Especiaís do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:
a) incidência direta de incêndio,

chuvas excessivas, geada, trombas

dágua, granizo, secas, ventos Moa,
ventos fortes e, em geral, qualqud
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combato
dffu,ndido pelas autoridades competen-
tes;

c) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condiçõee
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espd.
eles animais.
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1.2 - O risco do cêcza mencionado,
no item 1.1, alínea a), semente senil
oonsiden do quando fôr devidamente
caracter: 'ado como tal pelas autorida-
des com ,er.tes, na ragiCo 'onde esti-
ver loca zala a cultura.

2. Riscos Não Cobertos
2.1 - Além dos riscos excluídos

mersaora.dos nas Condições Gerais e
Sassac'eS de-t_a apólice, considera-se
como n o coberto o arejuizo decorren-
te ela f lta de práticas adequadas de
combat. As "p regas principais
do m111, havendo, eni conseqüência,
infestas' 'o generalizada de: cupins,
curugut :é-dos-capinzais, la garta, la-
garta-d i-casulo, lagarta - das - espigas,
lanuda dos-milharais e percevejo cas-
tanho.

2.1.1 - Entende-se como Infestação
Gencralivida a perda de mais de 60 %
(sessenta, por cento) da cultura segu-
rada em conseqüeneia da ação das
referidas "pragas principais".

3. Importânc:a Segurada

3.1 - Observado o disposto nas
Condições Especiais do Titulo I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice, representa
o maetnao de responsebilidade assumi-

' da pela Se:usado:a, no caso de perda
total da cultura segurada em seu inti-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es-
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
reaaonderá, no máximo, às seguintes
percentagens: .

1. RUM' Cobertos

1 . 1 - Nos termos da Cláusula 1 -
Objeto do Seguro do Titulo I - Con-,
dições Especiais do Seguro Agrícola,!
consideram-se riscos cobertos peias
presentes Condiçõe; Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) Melancia direta de incêndio,'
chuvas cace sisas, geada, trorOms,
dáss,ua, granizo, sêcas, ventos frios,'
ventos fortes e, em geral, qualquer
fenômeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido peles autoridades competen-
tes;

ç) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 das presentes Condições'
Particulares;

d) ataque de aves e de outras espé-
cies animais.

1.2 - O risco de séca, mencionado ]
no item 1.1, alínea a), sõmente será'
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

Percentagem
Estágios	 da importância

segurada

zso pr mero do solo ate o inicio da semeadura 	 ,	 55
Da sei readura até o inicio de formação das espigas 	 	 70
Da fo mação das espigas até o inicio da colheita 	 	 80
Da c( incita ao armazenamento 	 	 100

ANEXO N9 12-IC

2. Risco) Não Cobertos

2.1 - Além dos riscos excluídas
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decorren-
te de .falta de .prajacas adequadas do
combate  as "pra-as princiaats"
,io trigo, havendo, em conseqüência,
trdsstação seneralleada de cupins e la-
aartas.

2.1.1 - Frit:urde-se canso I itação
Generalivada a perda de mais de 60 %
(sessenta, por cento) da cultura teau-
sada em conseqüência da ação das
referidas "prega pr. incipais" .

3. impeasSelncia Scgursda
3.1 - Observado o disposto nas

Condições Esperaais do Titulo I, Cssau-
,sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
rseaurada por cata apólee, representa
o máximo de responsabilidade assumi-

i da pela Seguradora, no caso de perda
'total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es-
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-

, responderá, no máximo, às seguintes
'percentagens:

OBRIGATÓRIO
ANU :CE DE SEGURO RURAL 	 	 N9

FACULTATIVO
TITULO

(IDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA DE SOJA
Estip lente

INICIO
Seg :rado

CUS EIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO: -
ARI A DA CULTURA: - Ha. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$ -

Percentagem
Estágios	 da importância

segurada

Do preparo do solo até o início da semeataura 	 	 80
Da semeadura até o início da eacheação 	 	 90
Da catheação à colheita 	 	 100
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OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

	
N9

FACULTATIVO

TÍTULO

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS .1k CULTURA DA VIDEIRA

Estipulante
INSCIO

Segurado

CUSTEIO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO:

AREA DA CULTURA - Na. IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

1. Riscos Cobertos
1.1 - Nos térmos da Cláusula 1 -

Obje o do Seguro do Titulo I - Con-
diçõc; Especiais do Seguro Agrícola,
oons leram-se riscos cobertos pelas
prest ntes Condições Particulares os
preji ízos causados à cultura segurada

de orrentes de:

a) incidência direta de incêndio,
dm as excessivas, geada, trombas
dám a, granizo, aécas, ventos frios,
vent )s fortes e, em geral, qualquer
fent neno meteorológico;

b; doenças, sem método de combate
difu idido pelas autoridades competen-
tes;

c' pragas, ressalvado o disposto na
Clá tsula 2 das presentes Condições
Par dculares;
d ataque de aves e de outras espé-

cie animais.
1 2 - O riseo de séca, mencionado

no item 1.1, alínea a), sõmente será
cor siderado quando fôr devidamente
Cai icterizado como tal pelas autorida-
de competentes, na região onde esti-
va localizada a cultura.

Estágios

2. Riscos Não Cobertos
2.1 - Além dos riscos excluídos

mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decbrren-
te da falta de práticas adequadas de
combate às "pragas principais",
da soja, ocorrendo, em conseqüência,
infestação generalizada de: broca do
colo, lagartas, vaquinhas e nematói-
des.

2.1.1 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de 60 %
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das
referidas "pragas principais".

3. Importância Segurada
3.1 - Observado o disposto nas

Condições Especiais do Titulo I, Cláu-
sula 3, itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice, representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversas es-
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, a importância segurada cor-
respondera, no máximo, às seguintes
percentagens:	 •

Percentagem
da importância

segurada

1. Riscos Cobertos
1 . 1 - Nos têrmos da Cláusula 1 -

Objeto do Seguro do Título I - Con-
dições Especiais do Seguro Agrícola,
consideram-se riscos cobertos pelas
presentes Condições Particulares os
prejuízos causados à cultura segurada
e decorrentes de:

a) incidência direta de incêndio,
chuvas excessivas, geada, trombas
d'água, granizo, skas, ventos frios,
ventos fortes e, em geral, qualquer
fenómeno meteorológico;

b) doenças, sem método de combate
difundido pelas autoridades competens
tez;

o) pragas, ressalvado o disposto na
Cláusula 2 dez presentes Condições
Particulares;

d) ataque de aves e de outrem espé-
cies animais.

1.2 - O risco de sSea, mencionado
no item 1.1, alínea a) , abmente será
considerado quando fôr devidamente
caracterizado como tal pelas autorida-
des competentes, na região onde esti-
ver localizada a cultura.

Estágios

2. Riscos Não Cobertos
2.1 - Alám dos riscos excluidoa

mencionados nas Condições Gerais o
Especiais desta apólice, considera-se
como não coberto o prejuízo decorren-
te da falta de práticas adequadas de
combate às "pragas principais"
da videira, havendo, em conseqüência,
Infestação generalizada de:

2.1.1 - Entende-se como Infestação
Generalizada a perda de mais de CO %
(sessenta por cento) da cultura segu-
rada em conseqüência da ação das
referidas "pragas principais".

3. Importância Segurada

3.1 - Observado o disposto nas
Condições Especiais do Titulo I, Cláu-
sula 3,-i itens 3.4 a 3.6, a importância
segurada por esta apólice, representa
o máximo de responsabilidade assumi-
da pela Seguradora, no caso de perda
total da cultura segurada em seu últi-
mo estágio de custeio.

3.2 - Em relação aos diversos es-
tágios de desenvolvimento da cultura
segurada, e. importância segurada cor-
respondera, no máximo, às seguintes
percentagens:

Percentagem
d a importância

D preparo do solo até o início da germinação 	 	 45
1:) , germinação até o início da floração 	 	 751) . floração até a colheita (inclusive benefício) 	 	 100

ANEXO N9 12-L

OBRIGATÓRIO
SÓLICE DE SEGURO RURAL 	 N9 	

FACULTATIVO
TÍTULO

CONDIÇOES PARTICULARES APLICÁVEIS A CULTURA DE TRIGO
INICIO 	

1 stipulante
Segurado

USTELO SEGURADO POR HECTARE: Cr$ - VENCIMENTO:
.REA DÁ euvruRiá:	 Na. IMPORTÂNCIA SEGURADA: 014

segurada
Da poaa de inverno ao início das pulverizações 	 	 50
Das pulverizações ao início do desbaste 	 	 90
Do desbaste k colheita 	 	 100
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OBRIGATÓRIO
WSPÓLICE DE SEGURO RURAL

	

	
FACULTATIVO

TITULO II

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO PECUÁRIO

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICÁVEIS A, ESPÉCIE - BOVÍDEOS

Estipulante	 - IN/CIO
Segurado

NUMERO DE ANIMAIS SEGURADOS: ---- VENCIMENTO: 	

VALOR UNITÁRIO: Cr$ — IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$

UTILIZAÇAO: 	 FRANQUIA DEDUTIVEL:

1. Riscos Cobertos

1.1 — Noz têrmos da Cláusula 1 —
Objeto do Seguro do Titulo II — Con-
dições Especiais do Seguro Pecuário,
considera-se risco coberto pelas pre-
sentes Condições Particulares a morte
dos animais seguradas em conseqüên-
cia das seguintes causai!:

a) moléstia;
b) acidente;
o) incêndio, raio e insolação;

d) envenenamento, intoxicação e in-
gestão de corpo estranho acidentais;

e) eletrocussão;

f) asfixia por sufocamento ou sub-
mersão;

g) mordedura de animais selvagens,
Insetos e répteis, luta ou ataque de
animais;	 •

. h) parto ou abõrto;
f) inoculações vacinais e outras me-

didas de ordem profilática, necessá-
rias à salvaguarda da saúde do ani-
mal;
f) piroplaemose e anaplasmose,

quando se tratar de animais nascidos
no país • ou, nos casos de animais im-
portados, desde que tenham sido sub-
metidos, no pais de origem, à premu-
nição contra as plasmoses.

1.2 — Se a moléstia ou acidente
exigirem o sacrifício do animal, a Se-
guradora só reconhecerá a sua respon-
sabilidade quando êste sacrifício fôr:

a) determinado por motivos com-
provadamente humanitários, certifica-
das por médico veterinário;

b) autorizado prèviamente pela Se-
guradora, em virtude de inutilização
ou diminuição das aptidões do animal,
expressamente declaridas nesta apó-
lice, quando esta redução fôr superior
a 61) % (sessenta por cento) de sua
capacidade normaL

1.9 — Para os efeitos dêsto seguro,
entende-se;

a) por moléstia, 03 estados septi-
cémicos, doenças infecciosas, infeto
contasriosas, parasitárias, doenças or-
gánicas em geral e essenciais;

b) por acidente, o evento externo,
cúbito, fortuito o violento, involuntá-

rio por parte do Segurado, ou de seus
prepostos, causador de lesões físicas
que por ai só e independentemente
de qualquer outra causa, tenham como
conseqüência direta a morte de animal
segurado.

2. Riscos NU Cobertos

2.1 — Além dos riscos excluídos
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, fica expres-
samente excluída da garantia, como
risco não coberto, a morte dos animais
segurados quando conseqüente, direta
ou indiretamente, de:

a) viagem dos animais segurados,
de e para s; propriedade indicada na
apólice, salvo nos casos de expressa
contrafação da cobertura do risco e
pagamento do respectivo prêmio adi-
cional;

b) premunição contra a piroplas-
mose (babesioses) e anaplasmose, sal-
vo nos casos de expressa contratação
da cobertura do risco e pagamento do
respectivo prêmio adicional;

a) a permanência do animal em
exposição, mostras ou leilões, salvo nos
casos de préVia e expressa anuência
por parte da Seguradora;

d) fuga, roubo, furto ou desapareci-
mento dos animais segurados;

3. Salvados

3.1 — Não obstante o disposto nas
demais cláusulas desta apólice, o Se-
gurado fica expressamente autorizado
a providenciar a imediata venda ou
o aproveitamento da carne, do couro
e das demais partes do animal morto
ou sacrificado, quando a "causa mor-
tis" não o tornar imprestável ou inu-
tilizado para o consumo doméstico ou
industrial. Se o Segurado não se uti-
lizar dessa autorização, responderá
pelos prejuízos dai decorrentes, sendo
deduzida da indenização devida a
quantia que fôr estimada, como valor
das partes deixadas de aproveitar.

3.2 — Em nenhuma hipótese será
licito ao Segurado fazer o abandono
do animal sinistrado à Seguradora,
com o fim de desobrigar-se das esti-
pulações desta cláusulas-

OBRIGATÓRIO
ASSÓL/OE DE SEGURO RURAL 	

FACULTATIVO

afirmo ri

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO PECUÁRIO

' CONDIÇÕES PARTICULARES APLICAVEIC A rir:CUM •• OVMOCI"

Eatipula.nta

Segurado

Nniwzao DE ANIMAIS SEGURADOS: 	 VENCIMENTO! ---s-ssei;
VALOR UNITÁRIO: Crg	 IMPORTANCIA SEGURADA: ai
UTILIZAÇÃO: 	 FRANQUIA DEDUTLVESta ce,	
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1. Riscos Cobertos

1.1 — Noz têrtnos da Cláusula 1 —
Objeto do Seguro do Título II — Con-
dições Especiais do Seguro Pecuário,
considera-se risco coberto pelas pre-
sentes Condições Particulares a morte
dos animais segurados em conseqüên-
cia das seguintes causas:

a) moléstia;
b) acidente;
o) incêndio, raio e insolação;
d) envenenamento, intoxicação e in-

gestão de corpo estranho acidentais;
a) eletrocussão;
f) asfixia por sufocamento ou sub-

mersão;
g) mordedura de animais selvagens,

insetos e répteis, luta ou ataque de
animais;	 •

h) parto ou abôrto;
i) inoculações vacinais e outras me-

didas de ordem profilática, necessá-
rias à salvaguarda da saúde do ani-
mal;

1.2 — Se a moléstia ou acidente
exigirem o sacrifício do animal a Se-
guradora só reconhecerá a sua respon-
sabilidade quando êste sacrifício fôr:

a) determinado por motivos com-
promdamente humanitários, certifica-
dos por médico veterinário;

b) autorizado prèviamente pela Se-
guradora, m virtude de inutilização
ou diminuição das aptidões do animal,
expressamente declaradas nesta apó-
lice, quando esta redução fôr superior
a 60 % (sessenta por cento) de sua
capacidade normal.

1.3 — Para os efeitos dêste seguro,
entende-se:

a) por moléstia, os estados septi-
cêmicos, doenças infeto-contagiosas,
parasitárias, doenças orgânicas em ge-
ral e carenciais;

IN/CIO

b) por acidente, o evento externo,
súbito, fortuito e violento, involuntá-
rio por parte do Segurado, ou de seus
prepostos, causador de lesões físicas
que por si só e independentemente
de qualquer outra causa, tenham como
conseqüência direta a morte de animal
segurado.

2. Riscos Não Cobertos

2.1 — Além dos riscos excluídos;
mencionados nas Condições Gerais e
Especiais desta apólice, fica expres-
samente excluída da garantia, como
risco não coberto, a morte dos animais
segurados quando conseqüente, direta
ou indiretamente, de:

a) viagem dos animais segurados,
de e para a propriedade indicada na
apólice, salvo nos casos de expressa
contratação da cobertura do risco e
pagamento do respectivo prêmio adi-
cional;

b) a permanência do animal em
exposições, mostras ou leilões, salvo
nos casos de prévia e expressa anuên-
cia por parte da Seguradora;

c) fuga, roubo, furto ou desapareci-
mento dos animais segurados.

3. Salvados
3.1 — Não obstante o disposto nas

demais cláusulas desta apólice, o Se-
gurado fica expressamente autorizado
a providenciar a imediata venda ou
aproveitamento do animal morto ou
sacrificado, quando a "causa mortis"
não o tornar imprestável ou inutiliza-
do para o consumo doméstico ou in-
dustrial. Se o Segurado não se utili-
zar dessa autorização, responderá pelos
prejuízos dai decorrentes, sendo de-
duzida da indenização devida a quan-
tia que fôr estimada, como valor das
partes deixadas de aproveitar.

3.2 — Em nenhuma hipótese será
licito ao Segurada fazer o abandono
do animai sinistrado A ffleguradorta
com o fim de desobrigar-ca dez csti-
pulações desta cláusula.

ANEXO IR 12....90

ANEXO N9 13-3

OBRIGATÓRIO
APÓLICE DE SEGURO RURAL 	

	
NO

FACULTATIVO

TÍTULO It

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO PECUÁRIO

CONDIÇÕES PARTICULARES APLICAVEIs A ESPÉCIE - EQUÍDEOS

Estipulante

Segurado
NSAYIERO DE ANIMAIS SEGURADOS: 	  VENCIMENTO: 	

VALOR UNITÁRIO: Cr$ — IMPORTANCIA SEGURADA: Cr$
UTILIZAÇAO:
	 FRANQUIA DEDUT1VEL:



zar dessa autorização, responderá paios
prejuízos ta: cleaserontes, sendo de-
duzida da indenização devida a quan-
tia que fór estimada, como valor
partna deizadas de aproveitam.

9.2 — Em nenhuma hipótese será
licito ao Segurado fazer o abandono
do animal sinistrado t Seguradora,
cora o fim de desobrigar-ao dez esti-
pulações desta cláusula,
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1. ricaos Coberta:

1.1 — Nos tãrmos da Cláusula I -em'

Objeto do Seguro do Título II — Con-
dições Especiais do Se-uro Pecuário,
considera-ao risco coberto pelas pra-
sentes Condições Partioularaa a mofas!

cr.a:mau:aro
APtSLICE DE encurto rar.ZAL

dos animeis reaurados	 conseqiitn 1,
ela das seguintes causa%

e) moléstia;
b) acidente;
c) incêndio, raio C inSalo,çSos

*ar-

10
1 _".CIIIITISVIVO

stSrsso zz

em-1m:3 rsrrata3 DO CEGIIII0 PISCIYARISS

CONDIÇÕES PAIITICULARrS EPLICAVEI3 4 c:Pr.:CM - t.,C1M3

1.2 — Se a moléstia ou acidento
exigirem o sacrifício do animal, a Fic-
guradora só reconhecerá a sua respon-

	  sabffidade quando este sacriticio for:
a) determinado por motivos coma

provadamento humanitários, certifica-
dos por médico veterinário;

b) autorizado previamente pela Se-
guradora, em virtude de inutilização
ou diminuição das aptidões do animal,
expressamente declaradas nesta apó-
lice, quanlo esta redução fôr amador
a CO SS (sessenta por cento) de tua
capacidade normal.

1.3 — Para os efeitos dêste seguro,
entende-se:

a) por moléstia, os estados septi-
cêmicos, doenças infecciosas, infeto-
contagiosas, parasitárias, doenças or-
gânicas em geral e carenclais;

b) por acidente, o evento externo,
súbito, forttlito o violento, involuntaa
rio por parte de Segurado, ou de seus
prepostos, causador de lesões físicas
que por si só e independentemente
de qualquer outra causa, tenham como
conseqüência direta a morte de animal
cesurado:

2. Riscoa Ndo Cobertos
2.1 — Além dos riscos excluído

mencionados nas Condições Gerais o
Especiais desta apólice, fica expres-
se.mente excluída da garantia, como
risco não coberto, a morte dos animaia
segurados quando conseqüente, direta
ou indiretamente, de:

a) . viagem dos animais segurados,
de e para a propriedade indicada na
apólice, salvo nos casos de expressa
contratação da cobertura do risco o
pagamento do respectivo prêmio adi-
cional;

b) a permanência do animal em
exposições, mostras ou leilões, c:sive
nos casos de prévia e expressa anuén.
eia por parte da Seguradora;

o) fuga, roubo, furto ou desapareci,
mento dos animais segurados.

3. Salvados
3.1 Não obstante o disposto Uai

demais oláusulaa desta apólice, o Sc'
watt° fica expressamente autorizado
a providenciar a imediata venda ou

aproveitamento do animal morto ou
sacrificado, quando a "causa morder
não o tornar imprestável ou inutiliza-
do para o consumo doméstico ou 1n.
dustrial. 83 O Segurado não se uV.II-
zar dessa autorização, responderá palpa
prejuízos dal decorrentes, sendo da-
duzida da indenização devida 4. quan-
tia que fôr estimada, como valor datil
partes deiXadas de aproveitar.

3.2 — Em nenhuma hipótese Gera
afoito ao Segurado fazer o abandono
do animal Idolatrado ft Scgziaaora
com o fim de desobrigar-se Aas
pulações data cláusula

1. Riscos Caberem

— Nos termos da Calunio. 1 —
Objeto do Seguro do Título II — Con-
(tçães Especiais do Seguro Pecuário,
considera-se risco coberto pelas prc-
fentss Condições Particulares a morta
Coa animais segurados cit
c.. das seguintes causam

a) moléstia;
b) acidente;
e) incêndio, raio o insolaçtiot
4) envenenamento, intowleasSo e in-

zesfão de corpo estanho acidentais;
c) eletrocussão;
1) asfixia por sufocamento ou aub-

Imersão;
g) mordedura de animais se/vagens,

Ira tos e répteis, luta ou ataque de
a :limais;

h) parto ou alsôrto;
O inoculações vacina is e outras me-

lidas de ordem profilática, necessa,-
-. s as à salvaguarda da saúde do ani-

nal;
1.2 — Se a moléstia ou acidente

xigirem o sacrifício do animal, a Se-
uradora só reconhecerá a sua respon-
abilidade quando este sacrifício fôr:
a) determinado por motivos com-

: lovadamente humanitários, certifica-
s os por médico veterinário;

b) autorizado previamente pela Se-
! sradora, em virtude de inutilização

diminuição das aptidões do animal,
gressamente declaradas nesta após

1 e, quqndo esta redução fôr superior
• 60 % (sessenta por cento) de sua
c ipacidade normaL

1.3 — Para os efeitos deste seguro,
e itende-se;

a) por moléstia, os estados septi-
e micos, doenças infecciosas, ?afeto-
• ntagiosas, parasitárias, doenças or-
g, nicas em geral e carenciais;

b) por acidente, o evento externo,
ci Oito, fortuito e violento, involuntá-
ri ) por parte do Segurado, ou de seus
p, apostos, causador de lesões físicas
qi e por si só e independentemente
ch qualquer outra causa, tenham como
ec iseqüência direta a morte de animal
ee airado.

2. Riscos Nulo Cobertos

'.1 — Além dos riscos exoluidos
xn ncionados nas Condições Gerais e
lis )eciais desta apólice, fica expres-
sa aente excluída da garantia, como
ri: as não coberto, a morte dos animais
se) usados quando conseqüente, direta
ou indiretamente, de:

c) viagem dos animais eegurados,
de e para a propriedade indicada na
apalice, salvo nos casos de expressa
com tratação da cobertura do risco e
pa, amento do respectivo prêmio adl-
igo sal;

) a permanência do animal em
ex; osição, mostras ou leilões, salvo
no: casos de prévia e expressa anuên-
cia por parte da ,Seguradora;

c fuga, roubo, furto ou desapareci-
me sto dos animais segurados.

3. Salvados

1 — Não obstante o disposto nas
dei mis cláusulas desta apólice, o Se-
gui 	 fica expressamente autorizado

)rovidenciar a imediata venda ou
api aveitamento do animal morto ou
sac ificado, quando a "causa mortis"
riàf o tornar imprestável ou inutiliza-
do para o consumo doméstico ou iii-
Ius rial. Se o Segurado não se utili.

Estipulanto
nricr.o

Cesurado

remmo an ANIMAIS OECIMADOirs":	 VENCE=0:

VALOil mer4rio: 0-4	 rw'OnTANCLI	 Cs3.

E=.17,AÇAO: 	  raz,eICZYLnn IX-DETIVE/st -----

4) envenenamento, intoxicação e
sasstão de corpo cstsanho acidentais;

c) elL trocussão;
1) calda por sufocamento eu suta.'

mareSo;
g) mordedura de animais relvasenr,

Insetos e répteis, luta ou ataque C.a,
animais;

h) ps-ao ou abôrto;
1) inesulações vacinais e outras me.

didaa da ordem profilática, necessS.
rias à salvaguarda da saúde do ania
mel;
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2. SEGURO DE ANTH,AIS:

.**	

BENPEITORTAS	 Pk.ODUTOS AGROPECUARXOSs

DATA

NOME LEGIVEL	
ASSINATURA DO INS.P`ZTOR.CõDIGO

INSTAI:10ES DE PREENCHIHENTOSt O INSPETOR, NAS LINHAS ACIMA DEVEM ' INDiCAR. APENAS O NõMERO DOS

QUESITOS, CUJA RESPOSTA PELO PROPONENTE HMECE REPAROS, SEGUIDO. DE SUA OPDIII0 -CDU OS MESMOS,

ATENÇi0 ESPECIAL AOS QUESITOS SõBRE O ESTADO DE CONSERVAÇXO DA I'lloPRIERADR E Dos los A sEGu-

RAR, NETODOS DE TRABALHO E VALORES,
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REALIZADA EM

N OME DO SEGURADO: 	

D ENOMINAÇÃO DO IMÓVEL: 	

LOCALIZA%ÇÃP:	 DISTRITO:	 	  MIISICIPIOs

COMARCA: 	 LOCALIDADE MAIS PROXIM. As

'1,SEGTIRC AGRICOLA. ,CERT'Im A D O Na.	

APÓLICE Na .

INFORMAÇÓES	 SôBRE	 AS	 CULTURAS	 SEGURADAS

— 	

ÁREA	 PLANTADA	 (HA)

DATA	 DO	 PLANTIO

COLHEITA	 PREVISTA

VALOR	 CR$

2,,âEGURO PECUÁRIO: CERTIFICADO Na..

APÓLICE

INFORMAÇOES	 SOBRE	 ANIMAIS	 SEGURADOS
\

DESCRIÇÃO
ESPÉCIE

BOVINOS SUINOS

q/REG. GENEAL6GICO

OUANTIDADE

ESTADO SANITÁRIO

VALOR ent

S/REG. GENEAL6GICO

QUANTIDADE

ESTADO SANIT210

VALOR	 CR$

INST4LAÇOES EXISTENTES
..

PASTAGENS

ESTÁBULOS 	 i 	

, OS ANIMAIS SEGURADOS C/ REGISTRO OENEALOGICO DEVEM Sk2 RELACIONADOS NO QUADRO ANA°
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WriniTIO2QX0 loce - Cra - 13 PRODUTOS SZOCRADOO-rtiniátTMOC ESTADO IM CCUSIOWAO0 II CONFRONTO

101)3CTIV00 WARM- 	 con	 ITZPORT~ SORO! (to co,t  ta tzls dás PRODU
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ASSINATURA' DO SEGItUDO OU SEU PRJ2OSTO	 ASSINATURA, DO INSPETOR

NOME IEG1VEINOME LEO./TZ
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Anexol5

,INFORMAOES GERAIS SURE A INSPEÇÃO COMPLEMENTAR

CASO TENHA HAVIDO REDUÇÃO DA ÃREA PLANTADA,QUAL O MOTIVO?

Irommeemmemiliffig,

QUANTO ÃS ATIVIDADES RURAIS DO SEGURADO, EM GERAL, E QUANTO AOS ITENS,

SEGURADOS, EM PARTICULAR, INDICAR AS DEFICIÉNCIAS SÔBRE: CONDIOES,

DE EXPLORAÇÃO, B) ANDAMENTO DOS TRABALHOS E C) ORIENTAÇÃO TÉCNICA:

	 111•••••n••••n••n~111111.n•n•••0

•••••n•n•••~0

INDICAR OUTRAS ATIVIDADES OU BENS SIGNIFICATIVOS NÃO SEGURADOS

11.1.1n11.•••••n••n•n
	 	••••nn•••••••~1

OUTRAS INFORMAOES:

	 .1•1011IMMMIMIIIIMINPIIIIMMOYMMDM.INIVE.•••••n

	....•n•nnn5

•••n••n•n•nn11

DATA

111.1.1111..11•1~~....
	 	".C.I....~1~11~••nn••••••nn••n••nn•n•••

ASSINATURA DO INSPETOR

'` ,NO/1E 4go2vria.,
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INSPEÇXO DE DANOS

ANEXO N2 16

REALIZADA	 EM

I

CÓDIGO DO SEGADO

Setembro de 1970DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1)8206 Segunda-feira 21

N OME DO SEGURADO:

DENO1INA410 DO IM6VELt

LOCALIZÀÇXO: DISTRITO 	  MUNICÍPIO 	

COMARCA .	 • LOCALIDADE MAIS PROXIMA

' ATIS T1/4. DE SINISTRO (EMAN=0) RECEBIDO EM.

N ATUREZA DO (S) EVENTO (S). DIA E HORA DA 00ORZOINCIA 	

	  DATA DA INSPEÇXO CONFIO:CITAR :

HOUVE ronçlo DE DANOS ANTERIOR? 	  EM - QUE DATA? 	

./IVALIA.ÇSO DOS DANOS

CERTIFICADO N2 	
1.9EGURO AGRÍCOLA 

AP6LICE N2 	

..----,

DESCRIÇ10
CULTURAS	 ATINGIDAS

1) 1REA PLANTADA

2) FASEntsir st az SE mornas%
A CULTURA

3) IREA manem

4)	 DAECG CAUSADC3 POR

RISCOS COBERTOS I

rmer_Eos NETioRoL5sIcoss

DOENÇAS

PRAGAS

3)	 s o tt A

s

NA NA HÁ RA.

%.

íS 1. O 55

O %

,
SS 55

6)	 ÁREA LÍQUIDA DINIPICLDA	 (3 3, 3) Hfr Pt lik NA_

3.) DEA LÍQUIDA. I a•-22 rtri.r23.	 PLLEI'LDA, DEDUZIDA A trz atm	 SOORIDO DANOS ANTMIORES.

2) En PEaosTru.o:1, À nu 1 cari SE E:CONTRA O CICLO EVOLUTIVO DE CADA LAVOURA DANIFICADA.

3) A XREA LÍQUIDS DANVICLDA, I2	 onam, comrsIVIC LO RESULTADO DA MULTIPLICAÇU DA PERCZMLOU21 RE-

17.2nA NO =1 á pm XFCA DANIZICADA. INDICADA :10

	

CERTIFICADO E2 	

APÓLICE r9	

DATA DO SIEISTRO: 	  CAUSA 110 23111INAN12 • 	

)1 O :1 E DO OVAL : 	  RAÇA: 	

SEXO: 	  IDADE: 	  UTILIZAÇXO E TRATOS •

CARACTERÍSTICAS: 	

.2. SESURO P£,CM-'31X0



, VALOR DE REPOSIÇIO - Cr$	 PREJUIZO . CriITENS ATINGIDOS

4.
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CÓDIGO DO SEGURADO ! REALIZADA ER

•nnn•n•••••••410IIRM,	 'fflINII....•••n••n••n•••~

j=59-15-16...
INSPEÇXO DE DANOS

Fls. 2

112 REGISTRO GENEALÓGICO; 	 	 	  SINAIS E MARCAS PARTICULARES: 	

	  N2 DO ITEM DA APÓLICE 	

MATERIAL P/EXAME LABORAWRIO:

RESULTADO APRESENTADO: 	

EM CASO DE MORTE POR DONA, QUAIS AS PROVIDÊNCIAS TOMADAS PARA SALVAR O ANIMAL? 	

EM CASO DE MORTE POR ÁCIDENTE, DESCREVER O LOCAL E, SE POSSÍVEL, COMO O MESMO SE VERIFICOU:

HOUVE SACRIFICIO DO ANIMAL? 	  AUTORIZADO POR QUEM? 	

HOUVE SALVADOS? 	  QUAL SEU VALOR E DESTINO? 	

•n••n•nn••••••

3. -BENFEITORIAS E P, RODUTOS AOROPECULRIO S: 	 CERTIFICADO N2
APÓLICE RR

COMENTXRIOS SOBRE . AS CAUSAS DO SINISTRO, ASPECTO DO BEM SINISTRADO, VALORES APURADOS (JUNTAR DOIS

ORÇAMENTOS DE Ry2AROS, QUANDO FOR O CASO)

O B S: TRATANDO—SE DE VEÍCULO RURAL, JUNTAR noa DE VISTORIA

DE LUCRO°
	

DATA

rf n•n••n n••••••n•nnnn•n

ASSINATURA DO SEGURADO OU SEU PREPOSTO
	

ASSINgtURA DO INSPET6R,

NOME LEGIVEL	 NOME LEGIVE'L

TESTEMUNHAS /

NO CASO DO , SEGURADO MIO CONCORDAR COM AS CONCLUSCES DISTE LAMBO O INSPETOR DEVE COMUNICAR O FATO IMEDIATA".

MENTE X COMPAEHILSECURADORA,
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qu negociem ou convertam em Cd-
n1 eiro títulos oriundos da vencia de
pr >falação comprovadamente moeria

'(a t. 11, item III, alínea "B" do De-
cr to n9 58.380, de 10 de maio de 1966)
e os Devedores adquirentes a cré-
dl' s, dos referidos produtos.

.2 - A garantia do seguro se apli-
ca igualmente, aos gastos de armaze-
na nefito, _sguro, manipulação, ereser-
vaeao, acondicionamento, embalagem,
inmostos, fretes e carretos, desde que
se, un financiados pelo Segurado e
de larados à Seguradora.

2. Riscos Cobertos
.1 - A Seguradora, de acôrdo

cola as Condiçoes Gerais da *alio-
lict e as Especiais do presente supie-
na nto, segura as perdas liquidas de- !
lin tivas ocorridas nos financiamentos
co: .cedidos pelo Segurado, sempre
qu , as datas de realização efetiva ues-
ses linanciamentOs estejam compreen-
de as dentro do período de vigencia
da apólice e que essas datas sejam
an enores à insolvência dos devedo-
re:. respectivos.

.2 - Tendo em vista a automati-
cie Ide do seguro, nos termos da Cláti-
su; s 8 das presentes Condições Espe-
eia s, fica entendido e concordado eue
a aebertura concedida pressupõe que
o Segurado, antes da concessão de
lin anciamentos, tenha concluído pela
.sui razoabilidade, a vista do resulta-
do do levantamento da situação eco-
no nico-financeira de seus Devedo-
re;, sob pena de isentar a Segurado-
ra do pagamento de qualquer indeni-
za 'ao.

3. Riscos Excluidos
.1 - A Seguradora não responde-

ra pelos prejuízos que se verifica-
rem direta ou indiretamente em vir-
tia e ae:

s ) créditos ou prestações discutidos
ou nnpugnaaos pelo aevedor por n.o
tiv de falta de cumprimento ou
Inc >tecução das cláusulas e condiçoes
dot contratos de compra e venda, .-ião
se considerando incluídos nesta res-
te( ão os títulos já, aceitos pelo mes-
me ;

ii prestação ou títulos referen..es a
tra isações com entidades de direito
pfu .lico ou autárquico, ou a sucursais,
lili sis ou agências do Segurado, bem
como a devedores em cujos negócios
est ija interessado o Segurado, como
sõt o majoritário;

c , inexigibilidade dos créditos a que
se refere esta apólice quando causa-
da por leis ou decretos que impeçam
O1. so das ações próprias à sua cobran-
ça, reduzam ou excluam as garantias;

a) atos de inimigos estrangeiros,
opc:ações de guerra anteriores ou pos-
ter ores à sua declaração, guerra civil,
rev iluçáo Mar :Ação, rebelião, motim,
ato emanado da administração de
qus lquer zona ou área sob lei marcial
ou estado de sitio.

a .2 - Quando por fôrça de lei ou
dec:eto forem postergados os venci-
me itos ou modificados a ferm.a e o
pra so convencionados originalmente
pai a satisfação de débito, fica des-
de já acordado, para efeito deste se-
gui: s, que os prazos de vencimento
pie sarao a ser aqueles que tais leis ou
decretos venham a estabelecer.

5.2 - O Segurado se obriga a'
facilitar à Seguradora, por todos os
meios a seu alcance, as verificações
que se fizerem necessárias ao colares-
le das informações que prestar a mes-
ma.

5.3 - Toda inexatidão voluntária i
nas declarações, suscetível de induzir
em erro a Seguradora, sôbre a ex-!
extensão dos riscos, acarretará a su-
pressão de toda a garantia sôbre o
crédito respectivo.

5.4 - Nos casos de interrupção de
garantia previstos nesta clausula, to-
dos os prêmios recebidos ou exigíveis
Permanecerão propriedade da Segura-:
dora a título de penalidade contra o
Segurado.

6. Agravação do Risco
6.1 - O Sgurado deverá comuni-

cai. à Seguradora tôdas as informa-
ções desfavoráveis que chegarem Roi
seu conhecimento sôbre os devedo-
res cobertos pela presente apólice e,
de um modo geral, qualquer fato que
possa agravar em riscos aceitos pela .
Seguradora.

6.2 - Fica expressamente excluída
deste seguro ideia e qualquer opera-
ção de abertura de crédito a produtor
rural ou cooperativa que esteja em
falta com o cumprimento de obriga-
ção pecuniária com o Segurado (obri-
gação esta coberta ou não pelo se-
guro.

6.3 - O Segurado deve levar ao
conhecimento d
falta ou atraso do devedor, dentro de
15 (quinze) dias da data em que o
fato chegar ao seu conhecimento, de-
vendo, porém, tal comunicação não
ultrapassar ao 609 (sex agésimo) dia
após o vencimento da obrigação.

6..4 - O Segurado devera outros-
sim, comunicar à Seguradora tôda
modificação de sua própria razão
social, a interrupção de suas opera-
ções, a sua liquidação por via ami-
gável ou judicial, ou toda solicitação
que tenha formulado no sentido de
obter concordata preventiva ou fa-
lência.

7. Taxas
A taxa do presente título é de ...

0,3% Ttrês décimos por cento) aplicá-
vel sôbre o montante de cada finan-
ciamento concedido pelo Segurado.

8. 44verbação e Contas Mensais
8.1 - O Segurado se obriga ex-

pressamente a comunicar à Segura-
dora tôdas as operações efetuadas e
abrangidas pelo presente seguro. Tais
comunicações deverão ser feitas den-
tro de 10 (dez) dias a contar da data
da concessão do financiamento e de-
verão' conter obrigatoriamente:

a) a importância das operações rea-
lizadas no decurso do mês preceden-
te, nomes dos Devedores, as datas dos
vencimentos dos débitos e as demais
condições da operação efetuada;

b) os créditos que tiverem seus ven-
cimentos prorrogados mediante o
acôrdo da Seguradora.

8.2 - No caso de não pagamento
dos prêmios, caducam de pleno direi-
to as garantias dos riscos respectivos.

8.3 - O prêmio é sempre devido m-
tegralmente à Seguradora para todo
o crédito iniciado, embora possa

terminar antes do seu vencimento
seja pelo pagamento antecipado, seja
por qualquer outra causa.

8.4 - A Seguradora averbará na
presente apólice todos os empréstimos
que lhe forme comunicados pelo Se-
gurado, desde que respeitados os li-
mites e condições previstos nas Cláu-
sulas 40 e 169. destas Condições Es-
peciais.
9. Determinação d'a Insolvência e/ou

Incapacidade de Pagamento
9.1 - Considerar-se-á caracteriza-

do o risco de insolvência coberto por
esta apolice quando:

a) fôr declarada judicialmente a
faiencia ou deferido judicialmente o
processamento da concordata preven-
tiva do devedor;

b) Sói' concluído um acôrdo par-
ticular do devedor com a totalidade de
seus credores, com a participação da
Sguradora, pala pagamento de todas
todas as dividas com redução dos cie-
bitos;

c) no caso de cobrança judicial da
divida, os bens do devedor revelam-se
insuficientes ou fique evidenciada a
impossibili-dade de penhora ou arres-
to dêsses bens.

9.2 - Considerar-se-á existente a
insolvência do Devedor na data da
publicação da sentença declarando a
falência ou do despacho deferindo o
processamento da concordata, ou na
data da conclusão do instrumento de
acôrdo particular, ou na data em que
fôr certificada a insuficiência dos bens I
ou a impossibilidade de arresto ou pe-
nhora.

10. Recuperação
10.1 - Sob pena de perder todo o

direito a qualquer indenização, o SE-
GURADO é obrigado a providenciar e
executar todas as medidas necessárias
à reintegração da posse do objeto ven-
dido e a incumbir-se do seu melhor
recondicionamento bem como da sua
revenda, a fim de reduzir o mais pos-
sível a perda líquida definit4va, de que
dará imediata ciência à SEGURADO-
RA, podendo recuperar da mesma per-
centagem correspondente à diferença
entre 100% (cem por cento) e a par-
ticipação obrigatória do Segurado
(ver cl. 12) das despesas efetivamen-
te realizadas e devidamente compro-
vadas e a serem deduzidas do resulta-
do útil da revenda.

10.2 - Honorários advocaticios e
orçamento dos , gastos para recondi-
cionamento e revenda, deverão, po-
rém, ser prévia e expressamente apro-
vados pela Seguradora.

11. Perda Liquida Definitiva
O limite máximo da indenização é

constituído pela perda liquida defini-
tiva, como tal entendido o valor do
débito remanescente (crédito sinistra-
do) que exceder o resultado útil obti-
do pelo reaproveitamento do objeto,
sem prejuízo da participação obrigató-
ria do Segurado em qualquer si-
nistro, conforme previsto na cláusula
12 deste título.

Como resultado útil entender-se-á o
total dos valôres recuperados através
da reintegração de posse e revenda do
objeto, quando houver, menos o va-
lor das despesas efetivamente realiza-
das aprovadas pela Seguradora e
devidamente comprovadas.

12. Participação Obriptória db
Segurado

Fica expressamente estipulado e
concordado entre as partes contratan-
tes que o Segurado participará com
10 % (dez por cento) do total de cada
Indenização devida.

13. Outros Seguros
18.1 - No caso da garantia a que

se refere o item 1.2, o Segurado
contratará compulsória e obrigatória-
mente os seguros do Titulo III desta
Apólice, sem o que não caberá nenhu-
ma responsabilidade à SegUradora em
relação à cobertura garantida por este
título.

13.2 - E' vedado ao Segurado
efetuar outros seguros de Quebra de
Garantia ou de Crédito para garantir
as obrigações seguradas por esta mei-
lice, bem como obter de quaisquer
pessoas ou instituições earantia da
co-participaçao estipualada na clausu-
la 12 deste Titulo.

14. Limite Máximo de
.ResDons abd Wad e

14.1 - O limite meximo de respon-
sabilidade • da Seguradora para o
presente :eguro é fixado cm 100 .ve-
zes o maior salário-niiiiiino vigente no
pais, para a divida de um se deve-
dor ao Sevirado.

14.2 - A seguradora ene . acei-
tar responeabilidaties : . i.periores às
referidas nesta cláusula, mediante
prévia e expressa aceleveio em a.let
CRS() concreto.

15. Limite Global de
Responsabilabde

Fica entendido e concordado que o
montante da indenização a pagar ao
Segurado pela totalidade dos sinis-
tros verificadas em cada exercício
anual do seguro de Quebra de Garan-
tia, a contar do inicio da presente
apolice, fica limitado a 50 (cinqüen-
ta) vezes o montante dos prêmios pa-
gos pelo SEGURADO, relativo ao re-
ferido exercício.

16. Adiantamentos
16.1 - A Seguradora se obriga ain-

da que nao caracterizada definiti-
vamente a insolvência do devedor, tal
como se o define nestas Condições Es-
peciais, e nem apurado o valor da
perda líquida definitiva, a adiantar ao
Segurado, por conta da eventual
indenização, 90% (noventa por esn-
to) do valer dos títulos representati-
vas de seus créditos, vencidos e uso
pagos, contra a sua apresentação, de-
vendo o primeiro titulo vencido e não
pago ser acompanhado de respectivo
instrumento de protesto.

16.2 - Quaisquer cláusulas dos
contratos de compra e venda do Se-
gurado, que estabelece o vencimen-
to antecipado das obrigações do de-
vedor quando vencido e não pago o
primeiro dos seus títulos, não preva-
lece para os efeitos do acima disposto.

16.3 - A Obrigação da Segurado-
ra de adiantar, caracterizada com
o protesto do primeiro titulo vencido
e não pago, se cumprirá de acôneo
com o critério a seguir previsto. O
primeiro adiantamento será feito no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a
contar da data da apresentação à
Seguradora do instrumento de pro-
testo. Os demais adiantamentos se-
rão feitos sucessivamente, respeita-
da a ordens dos vencimentos normais
dos títulos respectivos, guardando-se
entre o vencimento dos títulos e a
obrigatoriedade de adiantamento por
parte da SEGURADORA, o mesmo di-
ferimento observado no primeiro pa-
gamento.

16.4 - Fm qualquer caso, porém a
soma dos adiantamentos não eoderá
ultrapassar a gVá lnoventa por cen-
to) do crédito sinistrado.

16.5 - Quando não houver a pos-
sibilidade legal de serem executada,s
as garantias reais, serão efetuados
adiantamentos de até 80% (oitenta
por cento) do crédito sinistrado, ire-
diante a apresentação de um dos se-
guintes documentos:

a) comprovante da habilitação de
crédito do Segurado na concorda-
ta preventiva ou na falência do De-
VEDOR e documentos relativos ao
crédito sinistrado;

b) comprovante do instrumento de
acôrdo para pagamento com redução
dos débitos;

c) comprovante da insuficiencia dos
bens ou da impossibilidade de penho-
ra ou arresto, no caso de cobrança
judicial da dívida.

16.6 - Tão logo seja apurada a per-
da liquida definitiva ou a sua inexis-
tência, o Segurado se obriga a devei-
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e'stipulante: 	
couaiçõES GERAIS

1. Objeto do Seguro
.1 - O presente' seguro visa a in-
iizar o Segurado pelas perdas
aidas definitivas que o próprio
prado venha a sofrer em con-
iiência da incapacidade de paga-
isto de seus devedores, nas soera-
s de financiamento da comerciali-
ao de produtos agropecuários, em
a sejam intervenietes o Segurado
no Agente Financeiro do Sistema
cional de Crédito Rural, os pro-
tores rurais ou suas cooperativas

é. Co_ ndições de Financiamento

4.1 - Os financiamentos realizados
pelo Segurado e cobertos por esta
apólice, deverão atender às condições
e regulamentos estabelecidos peio
Banco Central do Brasil, para os "fi-
nanciamentos à comercialização" a
que se refere o artigo 11, item III do
Decreto n9 58.380, de 10 de maio de
1966.

5. Declarações Inexatas.
5.1 - O Segurado deve decla-

rar de modo exato e completo tocas !
as circunstâncias do seu conhecimen-
to que possam influir na avaseação do
risco, inclusive toda e qualquer (t.te-
ração que vier a ocorrer durante a
vig encia deste contrato.
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ver à Seguradora qualquer excesso de
adiantamento feito.

17. Sub-rogação de Direitos
17.1 — Efetuado o pagamento de

qualquer indenização ao Segurado a
Seguradora ficará sub-rogada para
para exercer pelo SEGURADO os di-
reitos decorrentes do contrato de com-
pra e venda com garantia real, bem
como quaisquer outros direitos que o•
mesmo tenha sôbre seus créditos ga-
rantidos, no todo ou em parte, por
este contrato, podendo agir com a fi-,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço do Pessoal
Apostila

NO Decreto de 10 de abril de 1967,
publicado no Diário Oficial de 13 sub-
sequente, que aposentou, de acôrdo
com o art. 176, item III, combinado
com o art. 178, item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
José Espanhol no cargo de Oficial
de Administração, nível 14-B, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério das Mines e
Energia, o Diretor do Serviço do Pes-
soal exarou a seguinte Apostila: "O
nome do servidor inativo de que tra-
ta o presente decreto de aposentado-
ria é José Hespanhol (com H), e não
como constou". (Processo M. F. —
082575-67 (ref. MME-7.121-66) —
José Francisco de Azevedo, Diretor.
(Circular n9 2, de 7 de abril de 1970,
da Presidência da República) .

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA
PORTARIA N9 175 DE 10 DE

SETEMBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item VII do artigo 30, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
58.076, de 21 de março de 1966 e aten-
dendo ao disposto no Decreto-lei nú-
mero 689, de 18 de julho de 1969,

Considerando o que estabelece o ar-
tigo 29 da Lei n9 4.156, de 28 de no-
vembro de 1962, com a redação dada
pelo artigo 49 da Lei n9 4.676, de 16
de junho de 1965;

Considerando o que dispõe o artigo
1 do Decreto-lei n9 644, de 23 de ju-
nho de 1969;

Considerando que a Tarifa Fiscal
corresponderá ao quociente do valor,
em cruzeiro, da energia vendida a me-
didor no Pais, em determinado mês,
pelo volume físico (número de quilo-
watt-hora) de energia consumida du-
rante o mês;

considerando o que consta do Pro-
cesso DNAEE n9 706.817-70; resolve:

Reajustar o valor da Tarifa
a vigorar no 49 trimestre de 1970, pa-
ra os efeitos da Lei n9 4.156, de 28
de novembro de 1962, alterada pela
Lei n9 4.676, de 16 de junho de 1965
e pelo Decreto-lei n9 644, de 23 de
Junho de 1969, para Cr$ 10ete0 (cento
e seis cruzeiros) por 1.000 quilowatts
hora. — José Duarte de Magalhães,

PORTARIA N9 178, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

nalidado de recuperar ces créditos não
pagos.

17.2 — O Segurado Se obriga quan-
quando olicitado, a entregar ft SE-
GURADORA todos os títulos e do-
cumentos necessários ao exercício dos
direitos previstos nesta cláusula.

18. Cessão de Direitos
O direito à indenização resultante

da presente apólice poderá ser cedi-
do total ou parcialmente pelo SE-
GURADO, notificendo, porém, a SE-
GURADORA.

(Companhia Fôrça e Luz de Centra-
lina;)

Considerando o que estabelecem os
Decretos nos 54.936, 54.937 e 54.933,
todos de 4 de novembro de 1964;

Considerando o que dispõe os De-
cretos n9s 24.643, de 10 de julho de
1934, 41.019, de 26 de fevereiro de
1957 e 62.724, de 17 de maio de 1968,
resolve:

— Fixar pelo critério de semelhan-
ça e razoabilidade, a título experimen-
tal, as seguintes tarifas e condições
gerais para o fornecimento de energia
elétrica, realizado pela Companhia
Fôrça e Luz de Centralina, em sua
zona de concessão.

— Tarifas a Medidor
1. Consumidores do Grupo A.
Al — Fornecimentos nas tensões

nominais de 2.300 a 13.800 volts.
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica; para qualquer fim, nas
tensões nominais de 2.300 a 18.800
Volts.

b) Tarifa.
Demanda de potência.

— Cr$ 19.14 (dezenove cruzeiros e
quatorze centavos) por kW por mês.

Consumo de energia.
— Cr$ 34,55 (trinta e quatro cru-

zeiros e cinquenta e cinco centavos)
por grupo de 1.000 (hum mil) kWh
de- consumo mensl.

Os consumos de energia intermediée
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

2. Consumidores do Grupo B.

Prevalecem as fixadas pulas Por-
tarias ris. 670 e 26, de 8 de outubro
de 1968 e 4 de março de 1970, res-
pectivamente, e mais as seguintes:

1. A Concessionária sômente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2.300 volts a 13.800 volts,
quando a potência da instalação for,
no mínimo, de 15 (quinze) kW e no
máximo de 5.000 (cinco mil) kW.

A Concessionária poderá entretan-
to, alimentar potências maiores ou
menores que esses limites, quando as
condições técnicas de seu sistema, a
seu critério, o permitirem.

2. A Concessionária semente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (Grupo
B) quando o total da potência ins-
talada do consumidor fôr igual ou
Inferior a 15 (quinze) kW, podendo,
entretanto, alimentar potências maio-•
res quando as condições técnicas de,
seu sistema o permitirem.

IV — Quota de Depreciação

Fica a Concessionária obrigada a
contabilizar, no período de vigência
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação da tabela de de-
preciação, estabelecida pela Portaria
Ministerial n9 768, de 11 de novem-
bro de 1968, respeitado o limite má-
ximo de 3% (três por cento), ao ano,
sobre o valor corrigido dos bens de-
preciáveis que compõem o investi-
mento.

V — Valôres Básicos
São os sindicatos no processo ....

DNAEE: 706.263-70.
VI — Programa de Obras

Fica, 'a Concessionária obrigada a
cumprir as exigências contidas na
Portaria ne 42, de 17 de março de
196e,

VII — Adicionais
Acham-se incorporados às tarifas

do item "I" todos os adicionais au-
toileados por Atos do Poder Público,
até o limite dos valores básicos deta-
lhados no DNAE 706.263-70.

VIII — Vigência
As tarifas da presente Portaria

aplicam-se às demandas de ooteucla
e consumos de energia registfaelos
posteriormente às primeiras lei tare s
dos medidores, realizadas imecii,ita -
mente após a publicação deste Ato
Administrativo, vigorando pelo perío-
do de 12 (doze) meses. — José Duar-
te de Magalhães, Diretor-Geral.
(N.9 3.482-B — 17.9.70 — Cr$ 129.00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
Seção de Administração

RELAÇÃO N9 92-70
DESPACHO DO MINISTRO

Averbação Deferida
Processos:

N9 6.044-43 — Serrana-S.A. — de
Mineração — Santo André — SP. --
Aprova a ata da Assembléia Geral Ex-
traordinária de 12.6.70, que deliberou
sôbre alterações de capital.
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Plano de Aproveitamento
Econômico — Aprovado

N9 1.464-62 — Mineral — Minera-
ção Irapuru Ltda. — Mazagão e Ma-
capá, — AP.

Processos Indeferidos

N9 822.373-70 — (2.990-67) — Job
Liricoln Ferreira Campolina de Sá —
Rio Manso — MG.

(De acordo com o disposto no arti-
go 21, do Regulamento do Código de
mineração).

N9 812.027-70 — Antônio Cordeiro
de Souza — Morpará — BA.

N9 812.367-70 — Adolfo Arns —
Imarui — SC.

(De acordo com o artigo 29, do De-
creto n9 62.934, de 2.7.68, do Regu-
lamento do Código de Mineração) .

N9 812.026-70 — Rogério Fernandez
Filho — Portei — PA.

N9 812.025-70 — Mário José de Oli-
veira Peixoto — Portei — PA.

(Com Jose no § 29 do artigo 22, do
Regulamento do Código de Minera-
ção).

N9 817.824 a 817.828-68 — Argeu
Villaça Filho — São Rafael — RN.

N9 800.831-70 — Alumina — mi-
neração e Indústrias Químicas do Es-
pirito Santo Ltda. — Vitória — ES

N9 808.469 e 808.470-69 — Ezio Va-
lente -- Rio Formoso — PE.

(De acordo com o disposto no § 31
do artigo l, e com base no § 2 9, do
mesmo artigo, do Regulamento do
Código de Mineração)

N9 801.291-69 — Nivaldo Coimbra
de Ulhoa Cintra — Ribeirão Branco
— SP.

N9 14.213-67 — Tercisio Lepoldo
Altoff — Grão Pará — SC.

NO 811.711-69 — Otacilio Cardoso
Duarte — Santa Rosa de Lima — SC.

NO 813.008 e 813.011-69 — 817.8111
e 817.816-69 — Gabriel José Rodri-
gues de Resende — Diamantino
Mato Grosso.

NO 808.14e-69 — Sudário Bleutério
de Oliveira — Resende Costa - MG.

NO 814.469-69 — Eduardo Araújo —
Itaeté — BA.

(De acôrdo com o disposto no §
do artigo 21 e com base no § 19 do
mesmo artigo, do Regulamento do Có-
digo de Mineração).

NO 801.947 e 801.948-70 — Fausto
Edmundo Baitlly — Apiacá — ES.

NO 805.382-70 — Stossel de Braba
— Jucurutu — RS.

N9 806.979 a 806.983-70 — Raimun-
do Lima Catanhede	 POrto Velho

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
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MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

B 1 — Serviço Residencial.
a) Aplicação

Aplicasse ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para fins exclusivamen,
te residenciais, nas tensões de 110 a
440 Volts, inclusive.

b) Tarifa
— Cr$ 174,00 (cento e setenta e

quatro cruzeiros) por grupo de 1.000
(hum mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporoio-
nalmente.

o) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas
— Cr$ 5,22 (cinco cruzeiros e vin-

te e dois centavos) mensais com di-
reito a um consumo mensal de 30
(trinta) kWh.

Ligações com duas fases e neutro.
— Cr$ 8,70 (oito cruzeiros e seten-

ta centavos) mensais com direito a
um consumo mensal de 50 (cinquen-
ta) kWh.

Ligações trifásicas com ou sem
neutro,

— Cr$ 17,40 (dezessete cruzeiros e
quarenta centavos) mensais com di-
reito a uni consumo mensal de 100
(cem) kWh.

B 2 — Serviço não residencial.
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, excite,

() Diretor-Geral do Departamento sivamente não residencial, nas teu-
Nacional de Aguas e Energia Elé- sões de 110 a 440 Volts, inclusive.
trica, do Ministério das Minas e 	 b) Tarifa,
Energia, usando das atribuições que Or$ 188,77 (cento e oitenta e trás
lhe confere a Portaria Ministerial nu., cruzeiros e setenta e sete centavo,$)
mero 82, de 12 de abril de 1966, 	 por grupo de 1.00() (hum mil) k4VD

Considerando o que requereu a de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas
— Cr$ 9,19 (nove cruzeiros e deze-

nove centavos) mensais com direito a
um consumo mensal de 50 (cinqüen-
ta) kWh.

Ligações com duas fases e 'em
neutro
— Cr$ 18,38 (dezoito cruzeiros e
trinta e oito centavos) mensais com
direito a um consumo mensal de 100
(cem) kWh.

Ligaçees, trifásicas com ou sem
neutro

— Cr$ 36,75 (trinta e seis cruzeiros
e setenta e cinco centavos) nensais
com direito a um consumo mensal de
200 (duzentos) kWh.

3. Serviço de Iluminação Pública.
Aplica-se ao forlieciniento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fins
de iluminação pública.

— Cr$ 60 ,80 (sessenta cruzeiros e
oitenta centavos) por grupo de 1.000
(hum mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

4. Serviços de Poderes Públicos,
Autarquias, Sociedades de Economia
Mista e Serviços de Utilidade Pú-
blica.

Aos fornecimentos de energia elé-
trica e poderes Públicos, autarquias,
sociedades de economia mista e ser-
viços de utilidade pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica ur-
bana e ferroviária, abasteci mento
dágua e serviços de esgoto e sanea-
mento, aplicar-se-ão as tarifas dos
Grúpos A e B, fixadas nos itens an-
teriores, com redução de 40% (qua-
renta por cento).
II — Ajuste do Fator de Potência
O ajuste do fator de potência de-

'verá obedecer ao disposto no artigo
7.9 do Decreto n.9 62.724, de 17 de
maio de 1968.
III — Taxas Diversas e Condições

Gerais



I Quantidade I.Valor Total
Item
	

Especificação	 1	 a ser
1 Importada I CIF US

1

1

 Máquinas de revestimento de papel car-
bono, modal° HDP 66, fabricação de
FRENZEL 8 CO. GMBH (Alema-
nha), com largura de trabalho de 28"
	 (700 rem), velocidade de trabalho de

até 103 re/miln, para a fabricação de
papel carbono de alta qualidade para
cobrir duas faces, com rolos de car-
regamento, dispositivo de. retirada
completas porém sem motores 	

Motores elétricos de velocidade variável,
especiais, de aproximadamente 10 HP,
com polias e corre ;as, trifásicos, para
corrente de 220/380 volts e 60 Herta

Dispositivos pera corte de compri-
mento e acertas bordos com três pares
de facas circulares e rolos carrega-
dores . 	

Segundos dispositivos de enrolagem, de
mesma construção que os primeirca

Bobinadeira P. I. V. 	
Aquecedores para derreter tintas de

papel carbono, fabricaçaa ela 	
FRENZEL 6 CO. GMBH (Alema-
nha), com capacidade de 120 litros
cada, com aquecimento elétrico em
banho, de óleo, completos e com agi-
tador . 	

Termômetros para contrôle automático
da temperatura do banho 	

Painéis de contrôle de aço, com dispo-
altivos para a perfeita reeelagern do.,
aquecedores e pednels de contrôle de
aço pmia o acionamento e o aqueci-
mento das máquinas, inclusive dis-
positivos . 	

Máquina de impreseão flexográficas
(anilinas) para três côres, fabricação
da FRENZEL 8 CO. GMBH (Ale-
manha), para impres:,ão de papel, mo-
délo ADM, consistindo de três má-
quinas de uma cair colocadas uma
atrás da outra e acopladas entre si
com largura de trabalho de 700 rem
completas . 	

Rolos de revestimento especiais para as
máquinas acima com uma só po/ia
e acoplamento por fricção para par-
tida da máquina 	

Motores comutadores espae,-is para as
máquinas acima com uma sõ pol'a e
acoolamento por fricção para par-
tida e parada da máqtana 	

Máquinas de rebeiHn. afel c= C.011-

tz..dor, com todas os rulos. daposi
tivo de contar, coes motores elétri-
cos inclusos . 	

Guilhotina rápida KRAUSE mociaio
A 82 Mhi•12, inteiramer ta ea.ormatice.
de procedência alceie, cern eeptor e!'-
trico trifásico de 220,73 aol,a e C
Hertz, com acessórios mimais c
especiais . 	

-	 Total 	   

01

02

03

04

05
05

07

03

09

10

11

12

13

51.515

2	 3.873

2
	

3.916

2
	

1.870
2
	

2.970

3	 1	 7,970

3	 272

3
	

4.179

2
	

38.500

2	 2.277

2	 1	 2.310

2	 5.621

2	 9.587

....	 1	 134.865

1.1 Com respeito aos motores eietricos que acompanham a maquinaria,
fica aua similaridade, para efeito da isenção de que trata a p:esente Portaria,
para ser examinada pela Delegacia Fiscal competente, quando do desembaraço

8210 Segunda-eira 21 	 IS0 CFICU.L (3e0.3 1- Para :)*	 notembro do  MO

E? •229-27 - Berreira e Lieuda LI-
m.

i
a - Fere eleen - CE.

Cumnra as exieenc"as do ercio ni1-1
mero 2.125,	 5 6.72, sob pena de

rLiÇO ra leeee.
;:ee 7.e	 - . r:	 IVIr3132. do

3. A. - Is'aeze 2 .•'.1„enea •-
e.,:u	 a	 J.

E.,.;CiareÇa a ête Departemento se
e, e 3 L cet..'e) re' ":6.05,9, de 12 de r
unho de 1941, est.:Á, situada, em perte,

co treeideelo C.' '2 .feerra 'Mansa - Rio
:e J

- Cia. de Estanho Mi-
nas Brasil - Rio de JaneL •o - CB.

Instem o re lat', , eo de 1969, cem da-
dos sõbre os custos de mineração pa-
ra ce...a jeside, inde:ebialinente, e não
cm conje.ete.
19 - Cia. Brasileira de

Alumínio - POÇOS' de Caldas - MG.
Complemento o relatório de 1969,

conforme olicio n9 3.417, de 31.8.70.
N9 8e1.022-E9 - João Augusto Cal-

mon Dupin de Almeida - Camaçeat
- BA.

Apresente planta da área, objeto do
alvará n9 €96, de 19,9..69, com os ele-
mentos exigidos no ofieio n9 3.406, de
.31.8.70.

N9 811.282-69 - Cia. Brasileira de
Projetos e Obras - OSP° - Barueri
- SP.

Enquadre o registro licenciamento
na Portaria n9 3, de 28.1.70, confor-
me oficio n9 3.442, de 31.8.70.

N9 815.851 a 815.855-69 - Cie Mi-
neração Pedra Grande - Chapado,
dos Guimarães - INIT. •

Cumpra o exigido no oficio número
2.120, de 15.6.70.

N9 806.834-70 - Alberto Boquim-

N9 805.036 a 805.2n-79 - Best
ani Junior - Ite`nrei -

Metais e Solzlas S. A. - Aripuezea
Meto G:0,2Po.

(Com beee no aetfep 21 do Reeula-;
nnento do Código de Mineração).

N9 816.5,53-63 - Itt:àerto Cláudia
Floriani - Baeé - PS.

(Com base no r do artigo 21 do
Reeulamento do. Código de elinera-i
e	 •

N9 809.174-68 - Gil Gouvea Ma-
leira - São João da Safira - MG.

Processo indef

N9 810.676-70 - Mincrobrás - Em-
l'esa de Mineração Ltda. - Niterói

RJ.
Processos Mandados Arquivar

N9 3.428-67 - Carlos Antônio de
Mello Peixoto - Juàzeiro - BA,

N9 814.802 a 814.803-68 - Dalva
Lacorte Marra - Pôrto Velho - RD

N9 818.515 a 818.517-68 - Amadeu
Ferraz - Barro Alto - GO .

Advertência
(De acôrdo com o artigo 92 - Item

I, do Regulamento do Código de Mi-
neração).

N9 4.892-54 - Cia Paulista de Mi-
neração - Pará de Minas - MG.

Eco advertida a dar cumprimento
to que foi exigido no oficio n9 2.527
te 1970, conforme oficio n9 3.423, de

. 1.8.70 .
N9 3.255-57 - Jacob Algayer -

( n 1:o - PR.
Fica aplicada a V. S9 a penalidade

ci advertencia pela infrirgência ao
11 nu VI do artigo 54 e artigo 66 do
Tc :erido Regulamento, conforme oficie
ni 3.411, de 31.8.70.

\79 2,064-59 - Antônio de Barros
Y. ta - Itararé - SP.

'ice aftvertida a cumprir o exigido
no oficio n9 109, de 16.1.70.

Exigência
E' 4.561-52 - Emprêsa de Aguas

Mie rais Passa Três Ltda. - Rio
ele2 o - RJ.

mpra o exigido no oficio número
2.38 , de 25.6.70.

Prazo de 30 dias
N9 2.706-65 - Kerarnik 8. A. -

Mine ação - Indústria e Comércio -
Valer -gr, - RJ.

Apr !sente comprovante do arquiva--
Mentc na Junta Comercial do Rio de
Janeir) do Decreto n9 57.064-65, con-
Corme oficio n9 3.400, de 31.8.70.

N9 '., .010-65 - Permatex - Cimen-
to Am. into S. A. - Itaberalia - BA.

Cumera o exigido no oficio número
0.418, :e 31.8.10.

Prazo de CO dias
N9 80 e286-69 - Polovi S. A. -

Indústri e Comércio - Balsa Nova
e-- PR.

Cumpi e o exigido no oficio número
0.314, dt 18.8,70.

N9 455 52 - Rielli, Silveira e Cia.
Ltda. - Serra Negra - SP.

Cumpri o exigido no oficio número
0.413, de 31.8.70.

N9 6.013-49 - Cia. de leineração
Pedra Gr ,nde - Chapada dos Gui-
marães - MT.

Comproi e, o arquivamento do De-
creto n9 2'.534, de 29.11.59, na Jun-
ta Comerc el de Mato Grosso. confor-
me oficio 19 3.412, de 31•8•70.

prioritária ao deuainvolair=to da regUo, para efeito da izenç:...o de impearica
e taxas federais, a importação de equipamentos novos, nesta deeeeta.a.• ame,
eigimdcs enir,:ee eUMACOL NORDESTE •-• INDUSTRIA DE PAPEI)
CARBONO S.A.ia, de PA.uca;a, alteio de Sergipe e destinados h implan:açeo,
de uma indéstria dia papLI C-TI:23W e eetenc:1;

Consicierando o atearaalo paio Conselho de Política Aduaneira;
Considerando, ar:iro, o que consta elo 0.:.icha ema que o Soperintenclent

da SLI5 ericam:a:aca - proposta do Conzz1ho Deliberativo do =caro
Ciro.',o, resolvera:

N" 44 P) Fica daclarada prioritá.la ao desenvolvimento do Norelesta
para efeito de isenCo de impostos e taxas federais, a importação de equ3erre•
mentos novos, a seguir deacritea e consigredos à empresa eLlIVLACOL NORa
DESTE INDUSTRIA DE PAPEL CARBONO S.A.s, de Aracaju (SE)t

N9 801.719-68 - Fornecedora Flu-
minense de Meteriais de Construção
Ltda. - São Lourenço - RJ.

Cumpra o exieido no oficio número
3.405 de 31.8,70.

N9 2.052-64 - "MINEBRA" - Mi-
nérios Brasileiros S. A. Mineração e
radurtrialização - Maracatú - SP.

Cumpra o exieido no oficio número
420 de 31.8.70.-
N 803.287-70 - Ilemilton Duarte

Goudin - Bananeiras - PB.
Apresente, nova planta de situação

e cálculo correto da área de pesquisa,
conforme ofício n9 3.404, de 31 de
areesto de 1970.

N9 802.419-70 - Violani e Cia. Li-
mitada - Bocaiúva do Sul - PR.

Apresente nova planta de escala e
outro atestado de capacidade financei-
ra com os elementos exigidos no ofi-
cio n9 3.421 de 31.8.70.

N9 2.763-60 - Francisco Eduardo
Pereira - Cananéia, - SP.

Apresente nova planta de situação
e detalhe, com os elementos exigidos
no oficio n9 3.419, de 31.8.70.

N9 810.161-70 - Sociedade de Mi-
neração São Roque Ltda. - São Ro-
que - SP.

Providencie a anexação de vosso
contrato social para o mínimo exigi-
do ou se:a Cr$ 13.000,00.

N9 3.820-55 - Raul Finazzi - Ita-
pira - SP.

Cumpra o exigido no ofício número
1.929, de 8.6.10.

N 9 6.096-49 - Pedro Heitor Dente
- Feeca:eiva do Sul - PR.

Apresente prova de disponibilidade
de fundos com os elementos exigidos
no cheio n9 3.419. de 31.8.70.

S. A. do DNPM, em 4 de setem-
bro de 1570. - Maria Azetdrle Vas-
concelos S2va

.STÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

PORTAR rAS INT'ERMINISTERIAIS DE 31 DE AGOSTO DE 1970
Os Mini tros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e

Coordenação Geral, no uso da delegação de podêres de que trata o Decreto
o9 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Art. 18,
da Lei n9 3. ;92, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Del. ,erattvo da Superintendência do Desenvolvonento do Nordeste
(SUDENE), i través da Resolução n9 4.302, de 26 de marco de 1969, aprovou
o Parecer da .lecretaria Executiva daquele Orgãca propondo fosse reconhecida



I

Quantidade Valor Total

importada CIF US$

	 -	 1

,	 I

r,

Serra circular dupla automática

1

i

«DANCKAERT -• BRUXELLES»
para madeiras de 2.500 x 2.500 mm
para serras circulares até 350 rem de, diâmetro, com avanço de 6 a 12 me-•
tros por minuto, àquipada com mo-1

!	 tores integrais, sendo 2 de 5 HP,0
( 3.400 rpni para os eixos e 1 de 3 HP,jj

1.700 rpm para avanço de 220/380F
1 V, 50/60 ciclos, correias para o

avanço, chaves e demais pertences 	
- 1

Lixadeira de fita larga, na largo
útil de 700 mm com duas fitas, ---
«DANCKAERT ,-- BRUXELLES»,
código YAPIG, com 2 motores de 15
HP, 1.200 rpm e 1 de 3 HP, 1.200,

,.	

I
I

rpm para o avanço, chaves elétricas,

	

4 gabinete de comando dos motores	 r
I correias e chaves de manutenção 	 , I:t	 18,368

3	 Máquina envernizadora, modêlo LZE,
:terce BURKLE, na largura normal
de 1.400 mm, com 2 cabeçotes, mo-

/

I

tor de 1,5 HP para as cintas trans-

I

portadoras e motor de 1,5 HP para
a bomba, com o avanço de O a 150

	

metros por minuto; chaves e demais	 r
pertences . 	 	 2	 10.562

Especificação

líduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário próprio, ob-
aervaado-se o disposto na Resolução n° 467, de 6 de abril de 1967, do Coa.

,tielho de Politica Aduaneira.
2°), Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Os Ministro:: de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e

I
-
Coordenação Geral, no uso da delegação de podères de que trata o Decreto
)19 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18,
da Lei n° 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
,Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
Nal:GENE), através da Resolução n° 4.258, de 26 de fevereiro de 1969,
aprovou o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse

'reconhecida prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de Isenção
Be impostos e taxas federais, a importação de equipamentos novos, nesta dee-
mitos, consignados à emprêsa «LANARK S.A.», de Recife, Estado de Per-!

( nambuco com vistas à ampliação de sua unidade industrial, destinada A fabri-
, cação de móveis.	 •

Considerando o atestado , pelo Conselho de Política Aduaneira:
Considerando, enfim, a que consta do Oficio com que o Superintendente

, kla aUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo
órgão, resolvem:

N° 45 .- 1°) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste,
para efeito de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipa-
mental novos, a seguir descritos e consignados it empresa (LANARK» S.A.»,
Be Recife (Pe):•

Total 	
1	

41.911

1.1 Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maquinaria,
fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presente Portaria,
para ser examinada pela Delegacia Fiscal competente, quando do desembaraço
aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário próprio, obser-
vando-se o disposto na Resolução n° 467, de 6 de abril de 1967, do Conselho
de Política Aduaneira.

2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 	 losé
Costa Cavalcanti.	 António Deltim Netto.	 João Paulo dos Reis Venoso.
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PORTARIA N9 48 DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1970

O Ministro de Estado do Interior, no
uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n9 54.026, de 17 de julho de
1964, combinado com o art. 209 do
ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, resolve mandar servir em Brasí-
lia, ex-officio, no interêsse da admi-
nistração, de aeôrdo com a Lei nume-
ro 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
combinado com o Decreto n9 807 de
CO de março de 1962, os servidores
abaixo:

1 - Assistente Administrativo A -
Rubens Cantanhede Mota, procedente

Território Federal de Rondônia;

2 - Assessor Técnico A - Benedita
Rodrigues da Silva, procedente do Es-
tado da Guanabara. - José Costa Ca-
valcanti.

• PORTARIA N9 49, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1970

O Ministro de Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 54.026, de 17 de
julho de 1964-e art. 209 do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 e
tendo em vista o que preceitua o § 1?
do art. 115 da Lei n9 1.711, de 28-10-
1952, modificado pelo art. 19 da Lei
4.354, de 25-11-65, resolve mandar
servir em Brasília, a pedido, de acta.-
do com a Lei n9 4.019 de 20 de de-

ombro de 1961, combinada com o De-
creto n9 807, de 30 de março de 1962,
Sebastiana Costa Dantas, Auxiliar de
Portaria GL.303.7.A, do Quadro de
Pessoal - Parte Suplementar - do
Ministério do Interior, procedente do
Estado da Guanabara. - José Costa
eavalcanti.

PORTARIA N9 95, DE 10 Drí ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado do Interior
no uso das atribuições que lhe confere
O Decreto n9 54.026, de 17 de julho
1984, e art. 200 do Decreto-lei n9 200,
de 25 de fevereiro de 1967, resolve
mandar servir em Brasília ex-offclo,
no interêsse da administração, de acôr-
do com a Lei n9 4.019, de 20 de de-
zembro de 1961, combinado com o De-
creio n9 607, de 30 de março de 1962,
os servidores abaixo relacionados, que
ora se encontram à disposição deste
Ministério.
I - Exercendo a função de Moto-

rista "A":
Da Policia Militar do Distrito Pe.

cloral:
1) Agnel Caetano - Soldado
2) Altair Cordeiro -- Soldado
3) Edmundo Souza - Soldado
4) João Batista - Soldado
5) José Maria Rocha - Soldado
6) Paulo Faustino dos Santos -

Soldado
7) Sebastião Guilherme da Silva -

Soldado

Da Polícia Militar do Estado da
Guanabara

O) Ismael da Silva Fraga - 29
Sargento

9) Oswaldo Paraguassú Lopes -
Cabo

II - Exercendo a função de Moto-
rista

10) Hermes Lopes D'Oliveira -
a'? Sargento - José Costa Cavalcantt,

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe confe-
rem a Lei n9 4.344, de 21 de junho de
1964, combinados com os artigos 11 e
13 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, resolve:

N9 104 - ros térmos do art. 204,
do Regulamento Geral de 9ontabili-
dade Pública, delegar competência a-.
Coronel N/ Fernando de Albuquerque
Basto, Chefe do Escalão Recuado do
Ministério (Esc. Rec. MINTER), para,
nos impedimentos temporários do
eventuais do Marechal R/1 Walde-
trudeo do Amarante Brandão, que se
acha respondendo pela Chefia do Ga-
binete do Ministro, na Guanabara.
movimentar os recursos financeiros
que forem- destinados à Unidade Ad-
ministrativa "Gabinete do Ministro",
depositado no Banco do Brasil S.A.,
podendo, para tal fim, expedir ordens
de pagamento, emitir cheques, solicl.
tar transferências de depósitos, bem

-O Ministro de Estado das Comuni-
cações,

Considerando que o artigo 209 do
Decreto-lei n9 200, de 35 &e fevereiro
do 1967, dispõe expressamente que o
Ministério das Comunicações ficará
sujeito ao regime de trabalho perti-
nente aos Ministétios Extraordinários
que o antecederam, no que concerne

como praticar os demais atos que se
tornem necesearlos b, execução dêsts
Mandato.

O Ministro do Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe confere
o art. 12 do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, e tendo em vista
o que dispõe o Decreto n9 62.469, de
25 de fevereiro de 1967, e tendo em
vista o que dispõe o Decreto n9 62.469,
de 25 de março de 1968, e

Considerando a necessidade de ace-
lerar a decisão do assunto de interes-
se público e da Administração,

Considerando que a delegação de
competência deve ser utilizada como
instrumento de descentralização mann-
nistrativa, a fim de situar as decisões
na proximidade dos fatos, pessoas ou
problemas a atender, resolve:

N9 105 - Art. 19 Delegar compe-
tência a Coronel R/1, Fernando de
Albuquerque Basto, Chefe do Escalão
Recuado do M1NTER (Esc. Rec. ,...
MINTER), para, no exercido de 1970:

a) entender-se com os órgãos do
Núcleo Central de Brasília e, bem as-
sim, com os Órgãos Ministeriais que
permanecem na Guanabara;

b) empenhar despesas à conta de
créditos orçamentários e adicionais
postos à disposição da Unidade Admi-
nistrativa "Gabinete do Ministro", ,a,
Guanabara;

c) realizar concorências, tomadas cio
preços, convites e ajustes à conta aos
créditos mencionados na alínea ante-
rior;

d) visar guias de recolhimento o
autorizar o levantamento de cauções;

e) comunicar-se diretamente com as
autoridades públicas no nível da sun
competência, sempre que o interêsso
do serviço exigir.

Art. 29 Esta Portaria entrará e
vigor na data da sua publicação, rev
gadas as disposições em contrário,
José Costa Cavalcanti,

PORTARIAS DE 8 DE MAIO
DE 1970

O Ministro de Estado do Interior,
no uso das' atribuições que lhe confe-
rem o Decreto n9 54.026, de 17 do
julho de 1964, e o artigo 209 do De-
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro do
1967, resolve:

NO 8 - Mandar servir em Brasília,
de acôrdo com a Lei n9 4.019, de 20
de dezembro de 1961, combinado cora
o Decreto n9 807, de 30 de março de
1962, o Assistente Administrativo "E"
- Roberto Bustamante, com exercício
no Estado da Guanabara.

NO 9 - Mandar servir em Brasília,
de acôrdo com a Lei n9 4.019, de 20
de dezembro de 1961, combinado com
o Decreto n9 807, de 30 de março da
1962, os seguintes servidores com exer-
cício no Estado da Guanabara:

Sebastiana Maria' Cipriano, Auxiliar,
Administrativo	 B e

Sandra Alvim Haddad Piovezan, Au-
xiliar Administrativo C, da Secretaria
Geral. - José Costa Caoalcantt. -

ao pessoal, e, execução de serviços O S
movimentação do recursos financeiro:;

Considerando que as atribuições dO
Ministro de ntado Bxtraordinariço
Para o Planejamento e Coordenação
Econômica, definidas no Deoret0
número 53.914, de 11 do maio de 1084,
com as alterações dadas pelos Deere-.
tos n9s 55.785, de 22 do fevereiro 49
1965, e 57.603, do 7 do janeiro da 12%
Se aplicam 0.0 Ministro de Estado dai'
Comunicações;

Considerando qn, nos t":rknos,do aç'ef
tis° 29, alíneas "V a 40 do tkesretj

MINISTÉRIO
DAG COMUNICAÇÕEe

'GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 551, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1970
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ae 53.9.4-64 já citado, esta O Minis-
e:o de 'atado das CoManicacales au-
carizadc, dentre outras.) providênciae, a
recrutai pessoal ernaocialiando,
aletrati o e auxiliar, nos limites dos
ecoursa financeiros postos à sua diz-
e:o:Mo nos têrmoa dos artigos 10 e
ti do ofendo Decreto n9 63.91444,

remei a / ova redação dada pelo Decreto
55.T 5-65;

Consi lerando que o pereoal moruta-
'o na orma- da alínea "b" do artieo

29 do E :ereto n9 53.914, de 11 de maio
de 1964 e consoante o disposto no adi-
ao 209 lo Decreto-lei n9 290, de 25 de
'avereir ) de 1967, não adquire a na-
eureza + e servidor público;

Consi Cerando que, não obstante 03
estorço: desenvolvidos pelo Ministério,
atm lhe foi possível, até o momento,
estrutu: ar definitivamente 03 seus ser-
aiços, ermanecendo sem Quadro de
eiesoal

Condi lerando que, não dispondo de
estrutu . ação definitiva e nem Quadro
de Pee eal, o Ministério das Comuni-
nações em-se valido sbmente da mo-
cealidad de requisição de pessoal de
eutros 5rgãOs e de colaboradores re-
orutadc

Cons ierando que, ao aprovar o Pa-
recer r. :imero 865-H, de 1969, da dou-
?a Cor 5ultoria Geral da República, o
Chefe lo Poder Executivo determinou
re apli asse àqueles que prestam ser-
• iços á caráter permanente o regime
da leT ;laça° trabalhista;

Com derando a necessidade de asse-
earar ( antinuidade is execução dos cer-

rmn ()MAL

vi.003 administrativos e técnicos do
MinIstkin o um mínimo da estabili-
dade aos etMe colaboradores, todos
Face sujeitos ao reelme de e() (qua-
renta) aora,a do tabalho cemanais, e
de evitrr-se a °vacar) doa capacitados
e exper.:recitados;

Considerando, finalmente, que outras
Eecret leas do Eetado, como a do Pla-
nejemento o Coordeneçao Geral, em
identicas situaçeee, já, encontreram
8olução leal para o eazo, resolve:
I - Incluir, a partir de 1 de setem-

bro de 1970, na categoria de Pecsoal
TeraporUlo (art. 23, item II, letra
"a" e art. 24 da Lei n9 8.720, de 12
de julho de 1960), os colaboradores re-
crutados enquadrados na mencionada
alínea "b" do do artigo 2 9 do Decreto
n9 53.914-64, admitidos após 19 de ju-
lho de 1970.
II - Autorizar o Departamento de

Administração a elaborar, submeten-
do-a á consideração ministerial, a Ta-
bela de Pessoal Temporário, dentro do
Regime previsto na Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), bem como a
regglarizar os Contratos de Trabalho
e demais exigências cablvels.

III - Determinar que o disposto na
presente Portaria vigore até que a ma-
téria seja objeto de solução definitiva
em decorrêneia da conclusão dos tra-
balhos da Comissão Mstitulda pelo De-
creto n9 64.335, de 9 de abril de 1969.
- iegino C. Corsetti.

"(3Cção - Parte t)

CONSELHO ZACIONAll
-f ELECOM Uld ICAçõ ES

)epartamento
nacional de Telecomunicações
PORTARIAS DE 11 DE DETYMIIRO

DE 1970

O Deretor-G.eal do Dcpertarnento
Nacic nal G.; TeIZ'COIMULICO.O . 5, no
twe de taas atribulatece e de ecoldo
com o diepeato no Decreto nq 64.238,
de 20 de março da 1969, resolve:

N9 1.524(4) - Designar a Econo-
nieeta N:yde Soara.- da Sil",a,
vincu'o com o serviço público, para
cerencr a fanei() de Assessor da Ta-
bela da Crat r fica eao pela. Repres,- ci-
tação de Gabinete do DENTEL, pu-
blicada no Diário Oficiai de 21 de
julho de 1968, cern a retribuiçãe men-
sal de Cr$ 1.020,00 (um mel e vinte
onlzeiPOS)

N9 1,525(4) - Designar o cono-
mizta João Cenuto da Costa Palio,
sem v realeo orna o rarviço ptea-eo
para exeacer a função de &se, :;- r
Tabela de Gratificação pela R:are-
eeniaçâo de Gabinete do DYNT.TEL,
publ-ceda ro Diário Oficiai de 21 de
Julho da 1963, com a retribatçáo mie-
m]. de Cr$ 1.26000 cum mil, +.re.rntai
e atraente cruzeiros). - Kleber Rol-
lin Pinheiro.

PORTARIAS DE 14 DE EET5a11312A
E 1970

G Diretor-Geral do Departemmite
Nacional de Telecomunicaçõee, t?ndo
em vista as atribuições deleeacias na

Setembro de 1970

Portaria n9 580, de 20 de setembro do
1967, publica( a em Diário Oficiai da
28 do ;Ide:ride mes e aro, e de con-
formidade con o art. 69, item XVI,
do Regimento Interno r.provado pala
Dz.arcto n9 83.625, da 25 de janeiro
cie 1965, rezoive:

N9 1.544(4) - Dealener José Maria
Sã Pinto Echeberrena, Técnico de
Acerninistração em Traneporte Marí-
timo, do Qurri-o de Pez_ cal - Parta
Lepecial cee CONTEM, p--a exerc.:
lança°	 einee'a 9-F, da
cem:car10 da Dieisjo ao 11C01101111a e

Eetattetice do DF-Isrr-ka.., em vaga da
diapenea de Francisco Elair de Mo-
raie.

O Dieetor-Geral do Departamento
Nacional de Tetcomunicações -
DENTEL, usando da come,,,tencia que
.he lot de l.egaea pela Poetaria n9 '728,
de 16-12-69 publicada ro Diário 011-

aeat de 31-12-69, co Sr. :Ministro da
eistacio dos Ccmunicacões e, temo em
vesta o que consta do Pro. caao nú-
mero 30.345-0 anexo ao 10-63, re-
solve;

N9 1.549(2) - Canaelar a wan1-3-
stlo dada pelas Portarias n9° 876, de
123-11-57 e 264, de 18-12-58, à AntÓ-
ruo Marisca!, no que con-
cerne às estações inetz'adas nos eae
guintes

o) Rua Joai Maria Liaboa n9 686
Cão Paulo-SP;

b) Fazenda Recreio - mun ,ciplo da
'Vera Cluz-SP;

c) Fazenda Santana - municfPiq
do Mirandópa is-SP;

a) Fazenda Santa Encarnação --município de Três Lagoaa-MT.
laeber Roilin Pfaheiro.

ml! • • • .,n• 1n11~.• d..

A 2 s o ll e A e,,,>)
TRANSPORTE VIA AÉREA ;,:,; CONVÉNIO DIN -

DIN ASSINATURAS

DIEÃRIO OFICIAL: EmçZo 1. PARTI:

DIÁRIO OFICIAL: enZo L Pãl/TE

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Cemestral	 Cr$ 30,00

Anual	 Cr$ 60,00

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SrçXo I (CimARÁ DOS Dzinnanos)

Semestral
	

Cr$ 0,50

Anual
	

Cr$ ,:„00

ECT Em PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
	

Cr$ 102,00
Mu4d
	

Cr$ 204,00

NOTA 1 TaRialtiiio .EXPEDIENT2 ui:Ateado- n- a" cczu-nda 1,5816- 	ediçã



Segunda-feira 21'

Departamento de Policia
Federal

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
serviço de Material

Aviso
A Comissão de Licitação criada pe-

la Portaria n9 680, de 3 de julho de

196, Senhor Diretor-Geral do De..
partamento de Polícia Federal, na for-
ma do que dispõe o Decreto-lei 119 200,
de 25 de fevereiro de 1967, faz público
para conhecimento dos interessados

Seç'áo 1 -- Parte I

que acham-Se afixados na sala da Co-
missão, no 29 andar e no 59 andar
no Serviço do Material, do Edifício
do BNDE, setor Bancário Sul, o Edi-
tal de Tornada de Preços n9 12-70,

Setembro da 1970 8213
-	 "

cuja proposta será aceita e atra/ti
para fins de julgamento, às 15 havei
do dia 5 do mês de outubro do cor-
rente ano.

Br Asilia, DF., 17 de setembro aí
1970. - Luiz de Souza Pinto, Pre.
sidente da C.L.

R Is, 21 e 22-9-70.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

	.111••n•lumPa.•nn•

••n••~1•10.1.011......

MINISTÉRIO DO EXERCITO
Departamento de Provisão Geral

DIRETORIA GERAL DE MATERIAL BÉLICO
Diretoria de Motomecanização

ALIENAÇÃO DE VIATURAS 1MPR,ESTAVEIS

O 4.9 Batalhão de Caçadores, devidamente autorizado pelo Deporta mento de Provisão Geral, venderá,
mediante concorrência Administrativa 4 (quatro) viaturas Imprestáveis para o serviço, a saber: 	 .	 I

Número Número
de Tonelagera Marca - Registro	 do Preço Mínimo

Ordem Motor

*

z 1 1/9 Chevrolet	 EB-21-3705 	 BV-563393 .

°R$

700,00

1 1/9 1 Chevrolet	 E'B21-3706 	 BV-504064 . 	 	 700,00

1 14 Chevrolet - ESB21-2151 	 AD-633237 . 700,00

4 1 1/2 Chevrolet Gigante .-EB21-3461 700,00BG-343739 . .

As viaturas acima poderão ser exa-
minadas de 29' a 69 feira, das 07,30 às
17,00 horas, na Seção de Transporte
do 49 Batalhão de Caçadores.

As propostas deve,rao ser entregues
no dia 15 de outubro de 1970, preci-
samente às 8,00. horas, no Quartel do
49 Batalhão de Caçarorcs, para apu-
ração da melhor oferta, em papel ta-
manho almaço, em 2 (duas) vias com
preço por viatura, nome e endereço
do proponente, legive 4 e em envelo-
pes fechados e Lacrados

No Ato da entrega das propostas,
será exigido, a título de inscrição,
um depósito de Cr$ 5,00 (cinco cru-
zeiros), em moeda corrente, que será
restituído aos concorrentes não ven-
cedores.

Ao vencedor no ato do pagamento
da caução 10% do valor total até ...
Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) e mais
6% sôbre o que exceder dessa quantia
que se verificará dentro do prazo de
6 (cinco) dias da data da abertura
das 'propostas, será deduzido o depó-
sito-inscrição de Cr$ 5,00 (cinco cru-
zeiros) .

Em 'caso de desistência, o concor-
rente perderá direito ao referido de-
pósito.

Os procuradores deverão exibir a
Indispensável procuração, com Firma
reconhecida em Tabelião.

Qualquer proposta que não esteja
de acôrdo com as instruções acima
será rejeitada, sendo, então. restituí-
do ao proponente o depósito inscri-
ção.

licitante vencedor terá o prazo
de 48 horas a contar do recebimen-
to do aviso de que foi aprovada a
venda pelo DPG, para integralizar o
pagamento e 6 (seis) dias, a contar
dessa data, para a retirada do ma-
terial, prazo êsse que ultrapassado„
ocasionará a multa de armazenrrnen-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

19 REGIÃO FISCAL
DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

Projeto 19.998-W-70-08
EDITAL N9 003-70

1. A. 3. do Nascimento - Mata-
douro Modelo

$. Afonso da Fonseca
3. Amaro José Freire - Amaro Ce-

ramista Ind. e Comércio
4. Arnaldo B. A. Soares - Repre-

sentação Soares
é. Amo Krupp - Casa Radar
é. Ary Bergrano - Açougue Mineiro

Associação de Ensmo Pró Uni-
versidade do Distrito Federal

8. Astec	 Escritórios de Assesso-
ramento Técnico Ltda.

9. Astolpho Remígio de Resende
ló. Astrogildo de Oliveira Santos
11. Adélio Martins Campos - Cor-

retor de Seguros
12. Augusto Dias de 31Ireira
18. Augusto de Almeida Assis - Bar-

rigudinho Bar
14. Augusto de Jesus - Bar e Res-

taurante e Snooker São Jorge
15. Augusto José Moutánho
16. Aurelio, G. Guedes - Bar, Lan-

ches e Restaurante Balaio
17. Aurora Ribeiro Damas° - Rebeca
18. Auto Escola Taguatinga Ltda.
19. Auto Peças Brasil Itia.
20. Auto Peças Catalana Ltda.
21. Autoplan Combustíveis Ltda.
22. Aziz Abrahão Challub

23. Amélia Rodrigues da Silvei -+
Lanches Sissi

24. América de Araújo Pires 	 Rai-
nha das ConfecççõeS

25. Amorim & Andrade Ltda. - Tia
pografia Nacional

243. Ana A. de Jesus - Bar e Café
Guarany

27. Ana Fonseca da Silva
28. Ana Maria Fernandes - Alma-

sem e Bar Boa Esperança
29. Anastácio Antônio Araújo - Sa-

lação "Nice"
30. Andrade Isaiaz de Lima - Bar

Restaurante Andarriso
31. Anésia Nince Ferreira
32. Antonia de Pádua Santos Andra-

de
33. Antônio Alves Ferreira
34. Antônio Alves Gomes
35. Antônio Alves 1$,Tadeira
36. Athanase Constantin Tsongan
37. Adelicio Alves da Silva - Bar e

Mercearia São Jorge
38. Aristogoras Barbosa de Almeida

- cantina do DTUI.
39. Arminho Pereira Ramos
40. P.rtklino Francisco do Naschnew

to - Casa S. Francisco. •
41. Artur Ferreira Lima
42. Arthur T. Nakahara
43. Ary Silva - Yarary Publictaadea

e Representações
44. Asa - Comércio • Representa.

ções Ltda.
45. Asapel Represeptações
46. Ascedino Rodrigues - Armazena

Rodrigues
47. Assad Hassan Jmal Edchne & Fi-

lho Ltda.
48. Associação dos Servidores do De-

partamento Federal Segurança
Publica

49. P.ureliano de Souza Mendet
50. Aurora Pires da Videira - Ar-

mazem Aurora
51. Autila de Oliveira Costa
52. Auto Mecânica Record Ltda
53. Auto Posto Primavera Ltda.

to na base de 0,3% por dia que ex-
ceder desse prazo até 15 (quinze) dias
de atraso e 5% por dia que exceder
do prazo precedente até 30 (trinta)
dias de atraso.

Findo o 69 dia do prazo para reti-
rada das viaturas sem multa, deverá
o licitante efetuar na Tesouraria do
49 Batalhão de Caçadores, o depósito
da importância relativa à cobertura
das multas acima mencionadas, de
acôrdo com a previsão de nôvo pra-
zo, estipulado pelo próprio licitante.

Ser-lhe-á restituída a diferença,
caso consiga a retirada antes do tér-
mino dêsse prazo.

O licitante que, termmado qualquer
dos prazos que lhe fôr concedido, dei-
xar de retirar tôdas ou parte das
viaturas adquiridas, sem qualquer en-
tendimento, dentro de 48 horas com
a Direção da Comissão, perderá., o
direito de posse do material que dei-
xar de retirar, não lhe cabendo, ou-
trossim, a restituição de qualquer In-
portância em dinheiro.

Quartel em Lins, SP, 4 de setembro
de 1970. -, Ney Saltes, Major-Presi-
dente da Comissão.

Na forma do art. 408 do Decreto
n9 58.400, de 10 de maio de 1966, fi-
cam os contribuintes abaixo indicados

Intimados, por intermédio de seus re-
presentantes legais a comparecerem
a esta Delegacia, no andar térreo do
Ministério da Fazenda, no horário
das 13 às 16,30 horas, no prazo hu-
prorrogávw de 20 (vinte) dias, con-
tados da publicação deste, 4 fim de
apresentar declaração de renlimento
relativa ao exercício de 1970, ano base
de 1969.

O não comparecimento no prazo
fixado, implicará na instauração de
procedimento criminal por sonegação
fiscal, além de outras peaalidades
previstas em lei, relacionaias com
crédito bancário, concorrências e sub-
venções.
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. Autobolsa Brasilia: S. A.
`.3. automóveis Brunia Ltda.

. Autopel — Auto Peças Elétucaa
Ltda.

De. Pedreira de Preitm Coustrueora
Ade.

O. 3. P. Abreu Ltda.

-Carn notificados, apos o decurso de
30 (trinta) dias da publicaçie) deste
para pagamento de seus débitos de
Impesto de Renda.

Nomes — Noilficações

Antônio Barbosa Perto — 5-1.083-70
Luiz Carlos Braga (Luiz Carlos Leal

Braga)	 F-1.023-70.
Geraldo Soares de Oliveira —

C-1.048-70 .
João Batista de Miranda

C-1.082-70.
Walter Moreira Bastos

S-1.088-70.
Brasília, 9 de setembro de 1970. —

Chefe da Seção

eleÇAO DE ARRECADAÇÃO

EDITAL N9 4A-70

re ordem do Senhor Delegado da
rem lia Federal em Brasilia, DP., e

f )rma do art. 341, P 19 e 2 9 , com-
na lo com o art. 496, letra o, do
gi lamento baixado pelo Decreto

D9 5 1.400, de 10 de maio de 1966, os S;azomtio BentlItGri,
tent ibuintes abaixo relacionados fi- de Arrecadação.

S' OCIUEDADES

fornis: 30 re, (trinta por cento), A vis-
ta, 1,0 ato de encerramento do ba-
¡atiço e o :estante, ou seja, 70% (se-
tenta por cento), dividides em 19
(doze) pagamentos iguais, com ven-
cimentos mensais e sucessivos, a partir
de ii() (noventa) dias da data do paga-
mento dos 30% (trinta por cento) ou
seja, da primeira parte; caso haja pre-
juízos, será, a parte que cabe ao sócio
falecido retirante ou interditado, su-
porta pelos seus herdeiros ou sucessi-
vos, digo, sucessesres.

9 9 ) A titulo de pro labore, os sócioe
retirarão a importância mensal até o
máximo permitido pelo Imptesto de
Rencliie a qual será levada a conta de
despesas gerais.

1( 9 ) • Os sócios de comum edil:do
elegem o fôro de Brasília. — DF., para
resoluções de dúvidas, contestações ou
casos omissos que porventura sur-
girem.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, assinam o presente contrato social
em 4 (quatro) vias, de igual forma e
teor, na presença de duas testemu-
nhas.

Assinatura da Denominação Social,
por quem de direito. — Lanternagem
e Pintura Irmãos Coelho Ltda.: Joa-
quim Coelho To/entino, Sócio. — Josias
Coelho Guimarães, Sócio.

Brasília, DF., 1 de setembro de 1970:
— Joaquim Coelho Tolentino. — Josias
Coelho Guimarães.
(N9 3.458-B — 16-9-70 — Cr$ 76,00)

—
DISTRIBUIDORA DE LOTERIAS

"LOTARTE" SOC. CIVIL

CPE CONSULTORIA, PLANEJA-
M.'NTO E ENGENHARIA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Pe o presente instrumento parti-
Guiai e na melhor forma do direito,
os al eixo assinados, Edson de Alencar
Cabr ti, brasileiro, casado, engenhei-
ro a /11, residente o domiciliado nes-
ta C tpital, no Lote n.9 2, do Núcleo
Rura de Sobra:c:linho DF, portacor
da C trteira de Identidade número 	
0.473-D-CREA — 5.1 Região, 	
CIC- 4:19 n.9 000194881; Eloy Ferni,n-
des negas, brasileiro, meado, enge-
nheh ) civil, residente e domiciliado
Desta Capital, na SQS 308, Bioco I,
aPt.9 404, portador da Carteira de
Ideir .dade n.9 409-D-CREA — 12e
Rege i ) CIC-MF n.9 008286371 e Luiz
Carie da Cunha, brasileiro, casado,
argui eto, residente e domiciliado nes-
ta Ch ntal, na SQS 114, Bloco E, apt9
101, pntador da Carteira de Identida-
de n 1.569-D-CREA — 8.9. Região,
CIC-: Ile n.0 000602081, tem entre si
justo e contratada a constituição de
uma tociedade civil por quotas de
respoasabilidade limitada, que se re-
gerá aelas cláusulas e condições se-
guint s:

Clét,sula Primeira — A Sociedade
terá i or objeto:

•tssessoria técnica Obre eine-
nharit, urbanismo e arquitetura cm
geral;

b) erojetos de arquitetura, enge-
nharia e urbanismo;

e) ( itudos de viabilidade tecnica e
econdi iica;

d) fiscalização de obras;
e) r tanejamento em geral;
I) o dros assuntos correlatos com as

ativich des de ~raiaria, arquitetura
o urle nismo.

Pari ;rafo único. Para a execução
de ser eços que requeiram pessoal es-
pecial ,ado, não constante do quadro
da firi ia, serão contratados empreeas
ou téc ic03 devidamente habilitados.

Cláv 'ula Segunda — A Sociedade
girará sob a denominação sociel de

C PE — Conrultoria, Plenejamento
. e Eng mha.ria Limitada" com rede

nesta eapital, podendo abrir filiais
em qu ilq.uer parte do território na-
cional, ou do estrangeiro. O fôro e
o do elstrito Federal.

Clán tila Terceira — A Sociedade
durará por tempo indeterminado, ini-
ciando se as atividades a 20 de se-
tembro de 1970.

te em O (nove) prestações trimestrais,
Iguais e sucessivas, vencendo a pri-
meira a 15 de dezembro de 1970.

Cláusula Quinta — A responsabi-
lidade doe sócios é limitada à impor-
tância do Capital Social.

Cláusula Sexta — A gerência da
Sociedade, a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicialmen-
te, caberão ao sócio Eloy Fernandes
Viegas, ou em seu impedimento, aos
demais. O uso da denominação so-
cial ficará a cargo de todos os sócios,
em conjunto ou sepazaziamente, sen-
do-lhes vedado este uso em negócios
alheios ao objeto da Sociedade, den-
tre os quais, fianças, avais o outros
zeraelhantes.

Parágrafo único. Os documentos da
Sociedade, que impliquem em respon.-
ealibilidade, serão assinados obrigato-
riamente pelo gerente em exercício , e
por um dos outros sócios.

Cléusula Sétima — A título de pro-
labore, os sócios poderão retirar men-
salmente uma importância previa-
mente combinada, nunca superior aos
limites fixados pelo Impôsto de Ren-
da, o que será levada a débito da
conta "Despesas Gerais" da Socie-
dade.

Cláusula Oitava — Os lucros elm-
4rades ou prejuízos verificados em
Balanço Geral da Sociedade, levan-
tado a 31 do dezembro de cada ano,
serão distribuídos ou suportados res-
pectivamente, pelos sócios, em partes
proporcionais, lis quotas de cada um.

Chila:ela Nona — Em caso de reti-
rada interdição, ou falecimento de
qualquer dos sócios, a Sociedade não
se dis solverá, devendo os óreerãos re-
manescentes proceder imediatamente
a um Balanço Geral de Ativo e Pas-
sivo, pagando ao sócio retirante ou
aos ceus herdeiros os haveres que lhe
couberem na apuração. tate paga-
mento será efetuado em 12 (doze)
presteções mensais, iguais e consecuti-
vas, acrescidas de juros de 12% (doze
por cento) ao ano, contados da data
do evento.

Cléusula Décima — Nenhum dam
credos poderá transferir suco auotas
a terceiros, no todo ou em parto, cem
o consentimento por escrito dos de-
mais ou sem que estes tenham aaer-
cido .o direito de preferencia.

Cláusula Dcéima Prime:ra — A So-
ciedade poderá ser extinta do acerdo
com os itdna I, II e M, do Artigo 21,
do Código Civil Brasileiro.

Assinatura de cknoininação socai
por quem de carceto:

CPE — Consultoria, Planeamento e
Engenhara Limitada. — Edson de
Alencar Cabrul - - Elo ?, Fernendn%
Vicgus. — Lvíz Carlos as Cunha. —

Brasília-DF, 14 de setembro de 1970
— Edson és Alencar Cabral. — Elou
remendes Vicas. -- buis Carlos da
Cunha.

Testemunhas: Raimundo Floriano
de Albuquerque e Silva. — Sylvio
Souza Ferreira.
(N.9 3.474-B	 17-9-70 — Cr$ 94,e0)

•
LANTERNAGEM E PINTURA

IRMÃOS COELHO LTDA
CONTRATO SOCIAL

Contrato Social por Quotas de Res-
ponsabilidade Limitada

Joaquim Coelho Tolentine, brasilei-
ro, casado, comerciante, residente e
domiciliado à QSA-9, lote 5 (fundos),
Taguateriga. — DF., natural de "emite
Firme, Minas Gerais, nascido a 27 de
fevereiro de 1941, portador da Carteira
de Iaentidade Reg. n9 815.890, expe-
dida pela Secretaria de Segurança
Pública de Minas Gerais em 4-9-67, e
Jesias Coelho auirnarães brasileiro,
casado, comerciante, residente e domi •
oleado à QSA-9, lote 5 (fundos), Ta-
guatnga — DP., natural de Patos de
Minas — Minas Gerais, nascido a 4
de abril de 193" por ador do Título
Eleitoral, Inscrição n9 8.519, expedido
na cidade de Paracatu, Minas Gerais,
em 6-9-66, têm entre si, justo e con-
tratado a organização de uma socie-
dade por quotas de responsabilidade
limitada na melhor forma do direito,
que será regida pelas cláusulas e con-
dições seguintes:

19) A Sociedade ora constituída,
terá a denominação social de Lanter-
nagem e Pintura Irmãos Coelho Ltda.,
com sede em Taguatinga — DF., à
0.0.A.-1, lote no 15.

29) A Sociedade tem por finalida-
de a exploração do ramo de lanter-
nagem, reforma e pintura do veículos
diversos.

ilv) A Sociedade terá indetermina-
da e o inicio de suas atividades será
em 19 de setembro de 1970.

t9) O capital social será de Cr$
6.000,00 (seis mil cruzeiros), divididos
em 12 (doze) quotas de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) cada uma, ca-
bendo ao sócio Joaquim Coelho Tolen-
tino, 6 (seis) quotas, no valor de Cr$
3.000,00 (tal mil cruzeiros), integra-
Usados neste ato em moeda corrente
do País, e ao sócio Raias Coelho Gui-
marães, 6 (seis) quotas, no valor de
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiro-e, in-
begralizados néste ato, em moeda cor-
rente do Pais; a respontabilide.de dos
sócios é limitada à importância do ca-
pital social.

69) As quotas da Sociedade elo In-
divisives e não podem ter cedidas ou
transferidas sem o expresso consenti-
mento da Sociedade, cabendo em
Igualdade de condições o direito de
preferência a qualquer um dos sóciee,
que queiram adquiri-les.

69) A Deciedede será adminietrada
por ambos os sócios, os quais fure() uso
da denominação social em conjunto
ou teparadamente o a representação
em todos os setores, em mze.o apenas
dos negócios da firma, sendo-lhes ve-
dado o seu uso em endôssos, saques de
favor, fianças, abonos em cauta pró-
pria ou de terceiros e avais.

79) Os lucros ou prejuízos verifi-
cados em balanço, que será dado anu-
almente, no dia 31 de dezembro, serão
divididos ou sunortados pelos S60103 na
proporção do capital de cada um.

89) Em caso de morte, retirada ou
Interdição de um dos doere a Socie-
dade será imediatamente dissolvida e
será feito um balanço extraordinário,
dentro de 30 (trinta) dica, a contar
da data do evento para apurar lucros
ou prejuízos existentes na Sociedade;

eo haja lucros, o sócio remanescente
tragará a paete que cabe ao sécio fa-
lecido, retirado ou interditado, tos seus
herdeiros ou sucessores, d3 cr.pirits

INSTRUMENTO PARTICULAR
DE SOCIEDADE CIVIL

Pelo presente instrumento particular
de contrato de Sociedade Civil, ficou
ajustado o seguinte:

1 9 ) João Pimentel Severino Duarte,
brasileiro, casado, comerciante, porta-
dor da Carteira de Identidade Reg.
n9 355.807, expedida pelo Instittuo Fe-
lix Pacheco (GB), em 8-3-57; Eurilee
Freire Duarte, brasileira, casada, de
prendas domésticas, portadora da Car-
teira de Identidade Reg. no 1.992.263,
expedida pelo Instituto Felix Pacheco
(GB), em 27-10-64 e Luiz Henrique
Freire Duarte, brasileiro, casado, ar-
quiteto portador da Carteira de Iden-
tidade Reg. ne 559:823, expedida pelo
enstituto Pereira Faustino (Niterói —
RJ), em 16-6-62, todos residentes o
domiciliados nesta Capital, Brasília
(DF), unem-se em Sociedade Civil
para explorar o ramo de prestações do
eerviços de loterias, tais como: a) dize
tribuição de Loteria Federal; b) dis-
tribuição de Loterias Estaduais, em fi-
liais, nas sede:; das mesmas; c) distri-
bulcão da Loteria Mportiva Federal.

29) A Sociedade será por prazo in-
determinado e sua dissqlucão reger-
se-á pelo Código Civil Brasileiro, arti-
go 21.

39) A Sociedade terá a denomina-
ção de Distribuidora de Loterias "Lo-
tarte" SIC. e seu estabelecimento co-
mercial terá a denominação de "O Ca-
neco é Roam", não sendo permitido O
uso de seu nome em transação que
nao reja do teu próprio interesse.

1-9) A Sociedade iniciará sues aU-
vidades em 19 de outubro de 1970, com
tua cede localizada em Brasília (DP),

Avenida W-3, Quadra 504, Bloco A,
no 65, podendo ter tantas quantas
auenciae forem necessárias em outree
praças.

59) Do Capital de Cr$ 1.500,00
(hum mil o quinhentas cruzeiros), AO
Sócio João Piraentel Severino Duarte
tocou Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros),
ao sócio Eunice Freire Duarte, CA.'3
700,00 (setecentos cruzeiros) e ao sócio
Luiz Henrique Freire Duarte, Ore
100,00 (cem crtzeiros), totalmente ine
teeralizedos em moeda corrente to
Peie.

ee) A Gerência da Sociedade terce
exercida pelos sécios João Pimente:
Severino Duarte o Eunice Freire Duar-
te, que, em conjunto ou separadamen-
te é, estabelece: no comércio de com-
pra e venda de mercadorias, ficando
expreerearnento impedidos de aveltr)
títulos ês crCditos.

Cá:Lula Quarta — O Capital Social
será de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
eeiros) divididos em 100 (cem) quo

-tas de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), e
assim e constitui: o sócio Edson de
Ateneu Cabral concorre com 40 (qua-
renta) quotas; o sócio EIoy Fernan-
des Vi e,as, com 40 (quarenta) quo-
tas e sócio Luiz Carlos da Cunha,
com 20 (vinte) quotas. Cada sócio in-
tegralii erá suas quotas como segue
10% (c..z por cento) em moeda cor-
rente e o Pais, neste ato, e o rotan-

Cláusula Décima Sk.gunda — O ca-
sos omissos serão resolvidos pelos só-
cios, em comum e.côrdo, respeitada
a legislação vieente.

E, por se acharem juetoe o con-
tratados, assinam o presente instru-
mento em 5 (cinco) vias de igual
teor e fornir, juntamente com duas
testemunhas para que produza os
efeitos da lei.
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BANCO ,CENTRAL DO BRASIL
B. M. G. - CORRETORA S.A.

=Mio
Para fine de arquivamento no R0-

gistro do Comércio, Certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Sanam
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco Central do Brasil, por despacho
de vinte -de agiesto de mil novecentos
e setenta, exarado no processo nú-
mero A setenta barra leis mil cento
e dezesseis e publicado no Diário Ofi-
cial da União de vinte e oito do mes-
mo mês e ano, aprovou, nos têrmos do
parecer, o aumento de capital da
B. M. G. Corretora Sociedade Anô-
nima, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, cie
setecentos e vinte mil cruzeiros para
dois milhões quatrocentos e quarenta
e oito mil cruzeiros, efetuado por in-
corporação de reservas; e a reforma
de estatuto, como deliberado na as-
sembléia geral extraordinária de 'trinta
de abril de mil novecentos e setenta,
cuja ata foi publicada no "Minas
Gerais", õrgão oficial de imprensa do
Estado de Minas Gerais, em cinco de
junho do mesmo ano, com retificação
ria edição do dia dez. E, por ser ver-
dade, eu, Maria Clara de Mattos Cam-
pos, funcionária déste Banco Central,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Divi-
são de Processos, Senhor Carlos No-
ronha Gomes da Silva, aos vinte dias
do mês de setembro do ano de mil no-
vecentos e setenta.
(N9 3.478-B - 17-9-70 - Cr$ 25,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
B. M. G. - CORRETORA 8. A.

azam%
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Senhor
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco Central do Brasil, por despacho
de quatorze de agôsto de mil nove-
centos e setenta, exarada no processo
número A setenta barra dois mil qua-
trocentos e noventa e quatro e publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte do mesmo mas e ano, Aprovou,
nos termos do parecer a reforma do
estatuto da B. M. G. Corretora So-
ciedade Anônima, com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, como deliberado na assembléia
geral eram-ordinária de oito de junho
de mil novecentos e setenta, cuja
ata foi 'publicada no "Minas Gerais",
órgão ()faca' de imprensa do Estado de
Minas Gerais, em oito de julloo do
mesmo ano. E, por ser verdade, eu,
Maria Clara de Mattos Campos, fun-
cionária dêste Banco Central, lavrei
a presente Certidão, que também vai

asimada pelo Chato da Dial-ano de
Proceseos, Senhor Canoa Noronha GO-
mo da Silva, ao p&aeir0 dia do mas
do setembro do ano de mil novecentos
e estenta.
(N9 3.479-B aa 17-940 - Or MO)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

UNIÃO DE BANCOS BRA8ZEIRO0
Retificação

Na publicação da Certidão expedida

COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria da Cia. Thermas do Rio
Quente (Caldas Nova) incorporadora
da Estância Thermas Pousada do Rio
Quente, notifica aos adquirentes das
títulos de sócio proprietário de sua in-
corporada, cujos números se encon-
tram abaixo relacionados, a fim de que
compareçam à sua sede, sita em Bra-
sília à Avenida W-3 Edifício Arnaldo
Villares sala 210, dentro do prazo de 1
(sete) dias, a oontar da publicação do
presente edital, para liquidação inte-
gral de seus débitos, resultantes da
aquisição dêsses títulos. sob pena cie,
não o fazendo, serem os mesmas can-
celados e revertidos a propriedades da
companhia, o que já poderia ter ocor-
rido, se levados em conta os termos
contratuais firmados:

N9 do Titulo
NO 2.611 - 2.679 - 2.681 - 2.719

- 2.730 - 2.761 - 2.766 - 2.789
- 2.794 - 2.822 - 2.861 - 2.948
- 2.986 - 3.037"- 3.070 - 3.076
- 3.088 - 3.125 - 3.128 - 3.133
- 3.138 - 3.163 - 3.176 - 3.182
- 3.183 - 3.234 - 3.270 - 3.310
- 3.398 - 3.402 - 3.423 - 3.465
- 3.483 - 3.484 - 3.511 - 3.693
- 3.698 - 3.515 - 3.525 - 3.562
- 3.571 - 3.579 - 3.586 - 3.608
- 3.612 - 8.619 - 3.629 - 3.647
- 3.712 - 3.721 - 3.730	 3.738
- 3.755	 3.758-- 3.785 - 3.788
- 3.791 - 3.809 - 3.817 - 3.657
- 3.870 - 3.888 - 3.907 - 4.023
- 4.035 - 4.049 - 4.085 - 4.211
- 4.238 - 4.238.

Brasília, 16 de setembro do 1070.
- Cia. Therma.s do Rio Quente -
(Caldas .Novas).
(N9 3.472-13	 17-940 - Cr$ 40,00)

REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL

Declaração
a) Firma ou denominação; Mio

Santos Ferreira;
b) Título do Estabelecimento: "Ta-

ça de Prata";
o) Enderêço: S.C.L. 407 - Loja

14 - Bloco "B" - Brasília, DF;
d) Denúncia de • filiais: Não tem;
C) Nome civil por extenso: Célia

Santos Ferreira, brasileira, casada,
doméstica, residente e domiciliado.
nesta Capital na SQS 204, Bloco E
apt.9 408, natural de Belém, Estado
do Pará, nascida a 8-7-34, portadora
da Carteira de Identidade n.9 780.326,
expedida pela Secretaria de Seguran-
ça Pública do Estado do Pará -
CIC-MF n9 010985787 de Carlos VI.
(licitas Ferreira, seu espôso;

f) Assinatura da firma por quem
de direita: Célia Santos Ferreira;

g) Capital: Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros), totalmente integralizado
em moeda corrente do País, neste ato:

h) Fin slidade: Iatermediação na
venda, e revenda de bilhetes de Lote-

Junta Comercial do atado da
a era., acata no Diário Calda/

(Seção I - Faria I),, do 2-0 .70, PS,
gins 7.733, na 4a coluna, as

Onda za
Chino dos Bancos Batei/atroa O. A.,

Leia-ce:
União de Bancos Breallairoa a. A.
Na 1P linha,

Onda C3
Cere.00 do Banco do

Leia-ce:
• Certidao do Banco Central do

Bretã ...

ria a-aclarei Loteria Esportiva Fe-
deral;

ft Tempo de duração: Indetermi-
nado;

1) Da administração e representa-
ção: A firma será administrada e re-
presentada ativa, passiva, judicial e
extrajudicialmente por sua titular;

k) Da extinção: A firma será ex-
tinta por maio do Art. 21, itens I a
III, do Código Civil Brasileiro;

1) Data do início das operações: 1.9
de outubro do 1970.

Brasília-DF, de 15 de setembro de
1970. - Célia Santos Ferreira
(N9 3.475-B - 17-9-70 - Cr$ 32,00)

REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL

Declarações
a) Firma ou Razão Comercial: Pau-

lo Carvalho Mendonça - Centro In-
tegrado de Madureza. CIMA.

b) Enderêço: Av. W-5 - Q. 908.
o) Denúncia de filiais: não tem.
d) Nome civil por extenso: Paulo

Carvalho Mendonça.
e) Nacionalidade: brasileiro.
Naturalidade: Goiânia - Goiás.
ratado civil: casado.
Data do nascimento: 29 de junho de

1944.
Residência: Q-1-6 - Conjunto Q -

Casa 114 - Guará.
Profissão: Professor.
i) A assinatura da Firma Comercial

por quem tem direito: Paulo Carvalho
Mendonça.

g) Capital Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros).

h) Forma de Integralização do Ca-
pital em moeda corrente.

Gênero do comércio: Escola - pre-
paração para os Exames de Madureza.

5) Data do início das operações: 10
de setembro de 1970. - Paulo Carva-
lho Mendonça.

Paulo Carvalho Mendonça
(N9 3.463-B - 16-9-70 - Cr$ 22,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL
Declaração

a) Firma ou razão social: Lamora-
tório Taguatinga de Análises e Pas-
cal! Clínicas;

b) Erideraço: CNB-5, Lote 9, salas
5 e 8 - Taguatinga - Distrito Fe-
deral;

c) Não tem filiais;
d) Nome civil por extenso: Gilvan-

do Pupe;
e) Nacionalidade: brasileiro; Esta

do Civil: casado; Profissão farma-
cêutico; Identidade si? 1G-601.257 da
Ministério do Exército; CIO flúmen
000568.711;

f) Assinatura da firma por quem
de direito: Gilvanclo Pupe.

17) Capitalt 47r3 10.000,00 (dez mil
• o3);

Natureaa da atividade: anfaisea
e pwaulsas clinic.as (exame de sano
gue, urina, fome, escarro, em.).

O Prazo do duração: indeterasinte
do;

5) Data do início da operação: 2Z
da setembro do 1970.

Brasília, DF, 18 de isetembro de L970,
- Gi/rando Papo.

(N9 3.493,13 - 18-9-70 - Cr$ 12,00),

INSTITUTO DE PSICOLOGIA
Provas especiais de psicologia para re.

gistro profissional na PUCRS

Torno público, para conhecimento
dos candidatos. a Registro Profissio,
cal de Psicólogo devidamente autoria
=cios pela Diretoria do Ensino Sues
rior a prestarem provas especiais da
psicologia que os habilitem ao registro
profissional, que tais provas serao re-
alizadas no Instituto de Psicologia da
Pontifícia Universidade Católica do
alo Grande do Sul - Av. 'piranga,
6 681, Pôrto Aagre - em primeira
época, nos dias primeiro a quinze de
funho de um mil novecentos e eetarna
e um e em segunda época nos dias
primeiro a quinze de dezembro do
mesmo ano, mediante prévia inseri.
ção até quinze de maio de mil nove-
centos e setenta e um para a primei-
ra época e até quinze de novembro
de mil novecentos e setenta e um para
a segunda época. As provas versarão
sôbre disciplinas indicadas para cada
candidato, pela Diretoria do Ensino
Superior do M. E. C., de acôrdo com
os programas que podem ser procura-
dos no enderêço acima do Instituto
de Psicologia da PUCRS.

Pôrto Alegre, 9 de setembro de 1970.
- Prof. Ir. Pedro Finkler, Diretor.
(N9 3.473-B -- 17.9.70 - Cr$ 20,00),

DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de direito, como

proprietário da firma individual- "Luis
Pouso Martins, denominada Labo-
ratório Planalto de Análises e Pasma.
sas Clínicas, sita à Cs 1 - Sul, Bloo
B, salas 1.008-9 - Edifício Maristela,
Brasília-DF, com filial denominada
"Laboratório Taguatinga de Análises
e Pesquisas Clinicas, sita a CNB-5 Lo-
te 9, sala 8, na cidade catélite de Ta.
guatinga-DF, que, nesta data, dou por
extinta a referida filial visto haver
passado os direitos da mesma ao Se-
nhor Gilvando Pulse.

Bra,silia, 18 de setembro de 1970.
- Luiz Pouso Martins.
(N9 3.494-B - 18-9-70 - Cr$ 10,J0)

ICA - INDUSTRIAS DE CONSTEM.
ÇÃO ALVORADA S. A.

ASSEMBLÉIA GER (L EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Ficam convocados todos os acionis.

tas da ACA-Indústrias de Construção
Alvorada S. A., para a Assembleia..
Geral Extraordinária, a se reunir na
sua sede social - sita à Aveluda
W.3 - Q. 502 - n9 51 - 19 pavia
mento-Brasilia, no dia 16 de outubro
de 1970, às 14 horas em primeira cota,
vocação, às 15 horas em segunda coa.
vacação ou às 16 horas em terceira
convocação, para decidir sôbre

a) reforma dos Estatutos:
• b) eleição de membros da Diretos
ria;

c) aumento de Capital Social;
d) outros assuntos de interesse da

sociedade.
Brasília, 15 de setembro de 1970.

- Edgar Bezerra Filho, Diretor_Pre.
sidente.
(N9 3.495-11 - 18-9-70 - Cr$ 30,00).

7a) Ca akar; gerentea no pleno
exercido de cuas ativa-~,e tara°
aardto à uma retirada mancai, A titulo
AIU pro labore, cujos valores, wallo fi-
nados de adiado com a legislação Vi-
cente.

89) Co lucros e as perdas, apurados
em balanços anuais que se procederão
no último dia útil de cada ano, serão
distribuídos proporcionalmente entre
os sócios.

99) No caso de morte de qualquer
dos sócios, os seus herdeiros exercerão
em comum, os direitos do falecido, en-
quanto a cota social se achar indivisa.

109) Em caso de liquidação ou dis-
solução, será nomeado um liquidante,
ficando estipulado que o patrimônio
Social, depois de liquidado todo o pas-
sivo, será distribuído entre os sócio.,
ma proporção das cotas que poasuirera.

119) O faro será o de Brasília
'(DF), eleito para dirimir dúvidas en-

e-	 tre os seus componentes e reger-se-á
pelo Código Civil Brasileiro.

Brasília (DF), 15 de setembro de
2970. - João Pimentel Severino Duar-
te. - Eunice Freire Duarte. - Luiz
Henrique Freire Duarte.
aNa 3.480-B - 17-9-70 - Cr$ 56,00)
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ASSE ABLÉIA man BOCTRAORDINÁRIA

Ficatrit pelo presente, convocados os
senhore oondôminos a se reunirem
em Assnnbléia Geral Extraordinária,
a realizyee em sua sede no dia 25
de sete' bro de 1970, sendo às 18.00
horas, em primeira e única convoca-
ção, a fim de tomar conhecimento e
deliberai, sôbre:

I) — ¡Alteração proposta pela Ad.
ministratiora nos Estatutos do Fundo,
especial/7 ente em decorrência da Re-
solução ie;' 145 do Banco Central do
Brasil.

2) Asstintos Gerais.
Rio de 'Janeiro, 16 de setembro de

1970. — Homero Cardoso — Libero
Carc.vello.

MEM
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	  _...tuastiermidr".

zar-se às 20 horas do dia 19 de ou-1d' .26-C-1.;,/o) Deliberação formal
tubro de 1970, na sede provisória, i t. ._ Jbre ow.stituição da Nooledade; d)
Avenida W-3, Quadra 716, lote 5, ern ileíçf.0 de, * Diretores e membros .de
palmeira e segunda convocação ( . 2. .n. Culuelho,r," inclusive o Fiscal, e fixa-
a presença de no mínimo, imbu o- Vi.o d.e'. respectivas remunerações; e)
rea que representem dois terços do ns Undação dos atos dos fundadores;
capital social e em terceira convoca- f .Criação de Partea Beneficiárias;
*o, * uma hora depois da 19, coill,ç,),'"Assuntos Gerais.
qualquer número, para deliberarem
&Obre a seguinte ordem do dia: a)
Leitura, discussão ç votação do pro-
jeto dos Estatutos; b) Leitura da cer-
tidão do depósito a que alude o item
r do art. 38 do Decreto-lei n9 2.027,

FEDERAL DE SEGUROS S. A.
(C9C 33.928.219)

Assembleia Geral Extraordinária

(Aviso; de Convocação)

(N9 38.9'49 my 16-9-70 — Cr$ 42,00)

INDUSTRIA CARBOQUIMICA CA_
TAXNENSE S. A. — ICC

A Diretoria, tendo em vista a re-
solução tomada em 19.8.1970, pror-
rogando o prazo para a integralisação
do capital da sociedade, convida os
Senhores Acionistas a efetuarem o
pkgainento'da parcela restante do ca-
pital zalbscrito, pelo valor nominal de
suas ações, até o dia 20 de novembro
de 1970, ao) pena de ficarem consti-
tuidos em /nora e sujeitos portanto,
às pnealidades previstas pela legisla-
ção em vigbr e Estatutos da Socie-
dade.

Florianópdis, SC, 19 de agesto de
1970. — Danilo A. F. Montenegro —
Presidente. r- Mauro Alves Guimx-
rães Cotia	 Diretor.

Dias: 17, 18 e 21.9.70.
(N9 3.454-B— 16.9.70 -- Cr$ 30,00)

O Diretor-Presidente da Federal de
Seguros S. A;, no uso das prerroga-
tivas que lhe são conferidas pelo Es-
tatuto Social, ,fionvoca os kara Acionis-
tas para uma Assembléia Geral Extra-
ordindria a retlizar-se na sede da So-
ciedade, na rua Santa Ude n.9 732,

9.9 andar, no dia 29 de setembro do
corrente ano, ita 14 horas, a fim de
deliberar sôbre:

I — Alteração do Estatuto da So-
ciedade para elevação do Capital So-
cial de Cr$ 1.050.000,00 para Cr$ ....
2.520.000,00, sendo:

a) Cr$ 105.000,bo mediante incorpo-
ração de reservas com a distribuição
aos acionistas de uma ação para ca-
da dez que possuírem;

b) Cr$ 1.355.000,00 mediante subs-
crição e integralização no prazo" e
demais condições que a Assembléia
vier a estabelecer;

II — Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de

1970. — Nadir Rodrigues Pereira, Di-
retor-Presidente.
(N.9 3.464-B — 16.9.70 y— Cr$ 71.00-)

FEDERAL DE SEGUROS S. A.
CGC 33.928.219

Assembléia Gera/ Extraordinária
(Aviso de Convocação)

O Diretor-Presidente da Federal de
Seguros S. A., no uso das prerroga-
tivas que lhe são conferidas pelo
Estatuto Social, e dando cumprimento
à deliberação da Assembléia Geral
Ordinária realizada em 31.3.1970 con-
voca os Srs. Acionistas para ulna As-
sembléia Geral Extraordinária a rea-
lizar-se na sede da Sociedade, na rua
Santa Luzia n.9 732, 9.9 andar, no dia
29 de setembro do corrente ano, ás
16 horas, a fim de deliberar Vibre:

a) alteração do Estatuto da Baile-
tribuição das gratificações previstas
no artigo 26, alínea c;

b) assuntos de interêese geral.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de

1970. — Nadir Rodrigues Pereira, Di-
retor-Presidente.

(N.9 3.465-B — 16.9.70 — Dias 17,
18 e 21-9-70 — Cr$ 60,00).

DECLARAÇAO
Declaro para os devidos fins, que

extraviei meu diploma de Médico,
passado em 11 de dezembro da 1965,
pela Faculdade de Medicina da, Uni-
versidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro.

Rio de Janeiro, GB, 3 de setembro
de 1970. — Dr. Melvino	 Jegue.

Dias: 17, 18 e 21.9.70.
(N.9 38.623 — 14.9.70 — Citt4 18,00)

HOSPTTAL SANTA LUZIA 0. A.
— EM ORGANIZAttiA0

Picam os subscritores oonvidados a
comparecerem à Assembléia Geral de
Constituição desta sociedade, a resli-

SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS -

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

Tarmo de aditamento ao convênio ce-
lebrado entre o Supremo Tribunal
Federal e a Companhia Urbaniza-
(tora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP, em 4 de Julho de 1969,
regulando a administração por eeta,
para o primeiro, doe obras de im-
permeabitizaçdo do edifício-sede do
1.T.F., em Brasilia, Distrito Fe-
(teral, na forma que se que:
Aos oito dias do mês de setembro

do ano de hum mil novecentos e se-
tenta (1970), no Gabinete da Supe-
rintendência da Comanhia Urbaniza-
dera da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP, presentes o Ilustríssimo
Senhor Doutor Jayme Assis Almeida,
brasileiro, casado, advogado, residente
e domiciliado nesta Capital, represen

-tando o Supremo Tribunal Federal,
conforme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor Ministro-Presi-
dente daquele Tribunal, pela Portaria
n9 155, de 19 de junho de 1969, neste
ato e instrumento designado simples-
mente S.T.I9. e o engenheiro Bernar-
dino Jardim de Oliveira, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta
Capital Federal, aqui representando,
na qualidade de seu Superintendente,
a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP, neste
ato e instrumento denominada sim-
plesmente NOVACAP, com sede em
Brasília, Distrito Federal, de confor-
midade com i disposto no artigo 39,
Item 39, da Lei n9 2.874, de 19 de
setembro de 1956 e autorizações da-
das pela Diretoria e Conselho de Ad-
ministração da NOVAOAP, em suas
7299 e 6149 segaria, realizadas em 21
de adoto de 1970 e á de setembro 410
1970, reepectdvamente, resolvera

mar o presente termo de aditamento
ao Convênio celebrado em 4 de julho
de 1969, já aditado em 9 de dezem-
bro de 1969 e 10 de junho de 1970,
regulando a administração pela 	
NOVACAP, das obras de impermeabi-
lização do edificio-sede do S.T.F.,
em Brasília, Distrito Federal, observa-
da a Instrução de Serviço "N" 	
NOVACAP 100-67, que fica fazendo
parte integrante e inseparável do pre-
sente instrumento, na conformidade
das seguintes cláusulas e condições:

Clausula Primeira — O prazo de vi-
génoia fixado no instrumento princi-
pal firmado em 4 de julho de 1969 e
aditado em 9 de dezembro de 1969 e
10 de junho de 1970, fica prorrogado
por mais 5 (cinco) meses contado da
data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Cidusida Segunda — Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas e condições
de instrumento principal e de seus
aditivos.

Cláusula Terceira — Fica eleito o
foro de Brasília, Distrito Federal, pa-
ra dirimir qualquer dúvida relativa ao
cumprimento dó presente instrumen-
to, renunciando as partes qualquer
outro fôro que tenham ou venham ter,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e con-
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento em 7 (sete)
vias, de Igual teor, para um só efeito,
sem rasuras ou emendas, o qual de-
pois de lido e achado °enforme pe-
rante as duas testemunhas adiante
nomeadas e assinadas, a todo ato pre-
sentes, vai pelos contratantes assina-
do, que se obrigam cumpri-lo e Ia-

bunaprir, por ai o seus sucesso-
res, tão inteiro e fielmente como nêle
se contém.

Brasília, 8 de setembro de 197i1-1
— Pelo 8.T.F.: Jayme de 4i864i AN
oneida. — Pela NOVACAP_: Bernardi. .
no Jardim de Oliveira.

Testemunhas: Nice de Matos A1-*
molda. — Maria do Rosario Martina,

GOVÊRNO DO DISTRITO FEDERAL
TÊRMOS DE CONTRATOS

Brasília, 17 de setembro de 1970.
Arlindo Da fico Crispim, Funda-

dor.
Dias: 18, 21 e 22-9-70,

N9 3.440-B — 17-9-70 — Cr$ 57,00)
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